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PROGRAMA DE CONCURSO PARA EXECUÇÃO 

DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DE APELAÇÃO - LOURES 

ArtQ, lQ, - A apresentação das propostas e os aotos de concurso para a 

execuçlo da empreitada em epígrafe regem-se pelas condiç~es 

a seguir estabelecidas. 

ArtQ, 2Q, - No decorrer do prazo para apresentação das propostas pode

rão vir a ser fornecidos outros elementos além doe referi

dos, quer por iniciativa do proprietário, quer a pedido de 

qualquer dos concorrentes, desde que se reconheça a sua ne 

ces1idad1. 

O fornecimento de documentos adicionais e o esclarecimento 

de d~vidas deverão ser solicitados por escrito, Os esclare

cimentos serão também prestados por escrito e enviados a 

todos os concorrentes quando se reconheça que o seu intera~ 

ee é geral. 

ArtQ, 3g, - Todos os documentos fornecidos são considerados como conf1 

denciaie e não poderão ser copiados, reproduzidos, tranem1 

tidos ou comunicados a terceiros. 

ArtQ, 4g, - Todos oe documentos fornecidos são-no a título devolutivo 

e os concorrentes obrigam-as a devolvA-los no prazo de 8 

dias após a data em que tal lhes tenha sido solicitado. 

ArtQ, 5g, - A proposta deverá ser inteiramente dactilografada) Elabora

em papel timbrado do concorrente, sem emendas, r_!( ção da 

suras, entrelinhas e palavras riscadas, nos ter

mos da minuta anexe ao Programe de Concurso, com 

a indicação do preço em escudos, por n~meros e 

por extenso, e assinada pelo concorrente ou seu 

representante autorizado, 

Proposta 
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§ lo. - Quando houver diver_gtnoia entre o valor da propos

ta por . números e por extenso, entende-se que ova

lor correcto é o expresso por extenso, 

§ 22, - Nlo será exigido reoonhecimento notarial da assin~ 

turs, a não ser quando expressamente indicado. 

Arto, 60. - A proposta será obrigatbrismente acompanhada dos documentos 
exigidos no Caderno de Encargos da empreitada reapectiva e 

dos que a seguir ee indicam, podendo o concorrente juntar

_-lhes outros que julgue convenientes para melhor esclarec! 

mente da sua proposta desde que não e11tipulem condiçê!es '.que 
possam modificar as estabelecidas no Cad.erno de Encargos, 

que conduzam a diferenciação na apresenta9ão da proposta e 

que dificultemª~ avaliação do seu preço e a comparação com 

as outras propostas: 

a) - Se o concorrente se fizer representar po;- ·outr!!m, pro

curação bastante, a qual quando passada no _eetrangeiro 

será devidamente legalizada e traduzida, 

b) 3 cópias devidamente preenchidas do Mapa de Quantidades 

de Trabalho. 

A apresentação do orçamento justificativo da proposta é 

obrigatória para a justificação desta e seré obtido mul

tiplicando as quantidade~ de trabalho previstas no orçame_!! 

to patente para os diversos artigos pelo preço unitário 

que o concorrente oferece para cada um deles. 

Arto, 70, - Não serio tomados em consideração quaisquer orçamentos apre

sentados junto à proposta como juátificaçlo de preços nele 

mencionados. 

Artº, ao. - O encurtamento dos prazos indicados no Caderno de) Programa 

Encargos da empreitada será factor de prefer~nc•a( Prelimi-

quando da apreciação das propostas. nar de 

Trabalhos 



-3-

O concorrente deverá apresentar o Plano Preliminar doa Tra

balhos a realizar, uma Mem6ria Descritiva dos processos de 
execuç!l'.o que pretende usar e a lista dos equipamentos que 

prev3 utilizar na obra. 

No plano deverá ser dado, nas suas linhas gerais, indicaçlo 

do desenvolvimento da obra incluindo as aub-empreitadae e 

fornecimentos principais e tendo em atenção a interdependi,!! 

eia e oorrelaçl'lo entre os diversos trabalhos, o plano inolu.!_ 

rá a distribuiçlo, de preferllncia mensa l, doe valores doa 

trabalhos a realizar. 

Arti. 9g, - Na proposta deverá o concorrente mencionar oa nomea)aub-em
e endereços dos principais sub-empreiteiros ou for-(preite.!_ 

ros e 
necedorea, Além dos outros que eventualmente possam)fornec.!!. 

·ser exig idos deverão indicar-se os sub-empreiteiroa(dores 

de: 

- Carpintarias - Electricidade 

- Serfalhariae - Rede de águas 

§ia, - O Proprietário reserva-se o dire ito de rejeitar qual 

quer dos sub-empreiteiros propostos, caso considere 

que ele não tem idoneidade para a exeouçlo da res

pectiva sub-empreitada, 

§ 2Q, - Ap6s adjudicação, poderá o Empreiteiro submeter A 

aprovação do Proprietário a substitui ção da qualquer 

dos sub-empreiteiros indicados na proposta, 

Artg. lOg. - A proposta e todos oe documentos anexos deverão) Entrega 

ser entregues em triplicado, em sobrescrito fe-( das Pro

chado e lacrado, com o sinete bem visível e en-) postas 

dereçado a 5~CR€TAêL A i:>o ..D A. S l'l õV A$ \C!i~i'.)iJ... S ..b o 

PA-Tl?i A~c ,a. !::>o-· 'S.~l ;i: , S .lli(.€"1..)j (é ;or; -fo~A- U~eaA '2 
com indioaç!!o exterior de "PROPOSTA PARA A EXE-

CU ÇÃO DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA IGREJA SA-

LÃO DA APELAÇÃO - LOURES" 

ArtQ, llQ, - As propostas dever!l'.o ser entregues, at~ ao dia e hora men

cionados na o arta de convite do re·epectivo concurso • . 
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O ooncureo será encerrado 10 minutos ap6e a eua abertura. 

Art 0 • 12°. - Salvo quando expressamente indicado o contrário, 

á facultada a presença doe concorrentes quando 

da abertura e leitura das propostas, para o que os 

Abert~ 

ra dae 

Propo.! 
seus representantes se devem apresentar devidamente( tas 

credenciados. N!o haverá qualquer licitação verbal.) 

Arto. 13º· - As propostas formuladas em termos diferentes doa e.!) Aoeit.! 

tabelecidos neste Programa de Concurso, nomeadamen-( ção e 

te as que estejam de tal modo apresentadas que tor-) Rejei

nem difícil a comparação com as propostas de outros( çlo das 

concorrentes, n!o serio aoeitee, ealvo motiTo exce~) Propoa -

cional devidamente justificado, ( tas 

Arto, 14º· - A aceitação das propostas incompletas por n!o estarem aco_!! 

panhadas dos documentos exigidos ficará condicionada ~ im

portAncia dos elementos em falta para a sua apreciação. S.! 

rão rejeitadas, salvo motivo excepcional devidamente ju•t.! 

ficado, as propoetas que não se fizerem acompanhar doe Ma
pas de Quantidades de Trabalho devidamente preenchidos. 

Artº. 15º· - Nlo serão aceites ·propostas de variante de concorrentes que 

não apresentem proposta para o projecto posto em concurso. 

Arto, 16º. - Os concorrentes obrigam-se a prestar todos os esclarecime_!!t 

tos necessários ~ completa interpretaçlo da sua proposta. 

Arto, 17º• - Salvo quando indicado expressamente em contrário, o) Prazo 
de va 

prazo de validade das propostas considera-se ser de( lidade 

60 dias a contar da data maroada para a sua entrega) 

Artº. 18º. - O Proprietário reserva-se o direito de não fazer a 

adjudioaçlo se as condiç~es das propostas apresen

tadas lhe não convierem e o de não preferir a pro

posta de menor preço, se tal julgar conveniente 

aos eeús interesses. 

Adju
dica-
9ão e 
contra 
to -
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Arta, 19ª· - O concorrente cuja proposta for preferida obriga-•• a fazer 

contrato escrito da empreitada no prazo que lhe fôr indica

do por carta e que não será inferior a 15 dias. As despesas 

decorrentes da organização· do contrato serão encargo do Pr_!! 

prietirio, 

Arta, 2QD, - At4 A assinatura do contrato a proposta, a carta de adjudi

cação e a carta de aceitação da adjudicação obrigarão m~tll,! 

mente ambas as partes. 

Arta, 21a, - O Programa de Concurso tem 21 artigos e será ooneide-)o Pro

rado como parte integrante doe documentos contratuai•(~!ª~~ 
da e.mpreitada, )curso

(parte 
)inte
(grante 
)doe do 
(cumen:
)tos co_Q 
( tratuais 



./ 

MINUTA DE PROPOSTA 

Exmos, Se nhores 

F •••••••••• . • (indicar o nome, estado, profissão e mo 

rada, ou a designação da firma e sua sede) depois de ter tomado conhecJ;_ 

mento do. Progra ma de Concurso, das Condições jurídicas e t~cnicas, das 

Condições Especi a i s , d.os Xapas de ~uantidades de Trabalho, dos Desenhos 

e doutros elementos que constituem os documentos contratua is da Emprei

t a da de CO NS TRUÇÃO DA IGREJA DA APELAÇÃO, propõe-se executar tod~Óita-
da , em conformida de com aqueles documentos, pela quantia de Eso ........ $ 

(por extenso ), ou por outra que a partir desta seja de te rminada de aco.!'. 

do com as cond.ições estabelecidas naqueles documentos, 

Comprometemo-nos, no caso de a obra nos vir a ser adju

dicada, a começar os trabalhos no prazo de ••• dias após a data de re

cepção da carta de adjudicação e a ter as obras concluídas nos prazos 

estipulados nas Condições Particula res do Caderno de Encargos. 

No caso de a obra nos ser adjudicada, obrigamo-nos a as

sinar contrato escrito da empreitada , no prazo que para i.sso nos for in

dicado, s endo de conta de V. Exas. todas as despesas a ele inerentes. 

Até à assina tura desse contrato, esta pro~osta, a carta 

de a djudicação que a aceite e a confirmação de recepç~o desta, obrigarão 

autuamente ambas as partes. 

Tomámos conhecimento de que V. Exas. não se obrigam a 

aceitar a mais baixa ou qualqu·er das propostas. 

Data 

(Assinatura) 
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C.Pt~u10 I - D:SP.SIÇÕ~s} -~AIS 

. '"IGO lº - DISPOS! ÕES .; ~L.~Ui.)ULA~ POR G.UE SE REGE Ei.:P 0J<~:".' DA 
------- t ------------------------------ - ----------~--

1 - 'ª execução dos trabal h os e fornecimentos ab r angi dos 

pe l a empreitada e nq pr estação dos serviços que nela 

se incl uem observar - se - ão : 

·a s c l á sulqs do contraio e o es•abP l ecido ein todos 

os ~oc..ime··tos que dt> l e f•izem p>1rte inte -r11.te; 

·,\ ecreto - .• ei ,.,o 48 871, de 19 de 'evereiro- de 1969, 

e a restA 1te l e,,-1 slação aplicÁve l , nom" idamente a 

que respei t a à co•s truçÃo , às i stalações do pess o

a l, à previdência soc i a l , ao de ~mprego , ; segur an

ça e~ medici~a.no tr•b1lh o. 

2 - Pa r a os e"eitos do dstahelecido na al!~ea q) do nume r o 

ai terior considPrq - se inte ·r ados "º contrato o proje c

to , o caderno .e cncar ros , os r• st'1:1tes ele .entos p iter: 

teados em concurso , a prorosta do empre teiro e bem as 

sim todos os outros documentos que no t í tulo contratu

al ou no caderno de encargos se refiram . 

3 - Os diplomas ler;ais e regula"len t arcs a que se refere a 

al Í neB b) do n(c~ro 1 serio observados em todas as su 

as disposiç5es imperativas e nas uemais Clijo regime 

não haja sido alterado pe l o contrato e documentos que 

dele fazem ~arte inte~rante . 
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T \DA 

l - As diver ,;ências que porventura existam entre os vários 

documentos que se considera m integrados no contrato,se 

não poderem sol uciona r - se pelos critérios legais de i~ 

terpretação, resolver-se-ã o de a cordo com as se guintes 

re n- ras: 

a) O est abelecido no próprio título contratual preval~ 

cera sobre o que const a r de todos os demais documen 

tos; 

b) O estabelecido na p ro post a preva lec e rá so ry re todos 

os restan t e s docume ntos salvo naquilo e m que tiver 

sido a ltera do pel o título contratual; 

c ) Nos casos de con f l i to e n tre o c a derno de encargos e 

o projecto, preva l e cerá o prime iro quanto à defini

ção das condi ç ões jurídica s e t écnicas de execução 

da empreitada, e o se gu ndo em tudo o que respeita à 

definição da própria obra, nos te rmos do artigo 5lg 

do Decreto - Lei hº 48 811; 

d) O prog r ama de conc urso só sera a t endido em ~ltimo lu 

p,a r. 

2 - Se n o projecto ex i s t ~rem d ve r gê nci a s entre a s várias 

peç as R não fÔr po8sÍvel s olucioná-l as pelos critéri

os legais de inter re tação, r e s ol v er-se-ão nos s e guin

tes termos: 

a) As pe ças de r e ~h ada s ~re vale c erio sobre todas as ou

tras qua nto à l o ca lizaç ão e às c aracterísti cas di

~e nsionais d a obra e a disp os i ç ão relativa das suas 

dife rentes part e s; 

b) O mapa de medi ç ões pr eval e c e rá no que se refere à 

na turez a e qua n tidade dos : r ab alh os; 

c) A lista d e pre ç os un itários prevalec~rá em ma t éria 

de preços; 

d ) Em tudo o mais ate nder-se-à ao que consta r da memó

ria des~ritiva e r es t a n te s e s critas do projecto. 
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1 - As dúvidas que o empreiteiro te nh a na interpretação doa 

documentos por que se re ge a empreitada devem. ser subm= 

tida s à fi s cali z ção da obra antes dP se iniciar a exe

cução do trabalho sobre o qual elas r e cai a m ou, se por 

motivo ~ustificado e sem negligência ou dolo do emprei

teiro tal não fÔr poss{vel, l ogo que as mesmas ocorram. 

2 - A f a lta de cumpr imento do disposto no número anterior 

torna o empr eitei ro r es ponsável por todas as consequê~ 

cias da errada i nterpretação que po~ventura haja feito, 

incluindo a demolição e ·reconstrução das partes da obra 

em que o erro se tenha re flectido. 

"IGO 4g - D.:L êGADO T:gc;nco DO .,,.,1'l:BIT;;;rno 

1 - A direcção técnica dos tr bal hos da e mpre itada deverá 

ser a ssumida por um técnico com a qua lificação e as o

briv,açõe s indicadas nas cláusul 1s nspeciais do presen

t e caderno d e encarGOS. 

2 - 3 o empreiteiro não ~ stiver e m condições de exercer 

as f.unç ões a que se r e fere o núme r o a11 terior, obri ga

-se a pôr e manter a frente dos t r aba lhos, para téc

nicamente os diri~ir como ieu del cpado, um técnico sa 

tisfazendo as c ond i ç õe s i ndica das ~as mes mas cláusulas 

espe ci ais e quei como tal, tenha sido préviamente ace~ 

te pelo dono d a obra, a cuja aprovação será submetido 

nos quinze dias subsequentes a o da d a t a da consignação. 

3 - As fun ç ões de delecudo técnico podem ser acumuladas 

com as de representante do empreiteiro, ficando ent ã o 

o mesmo delegado com os poderes necessários p a r a res

ponder ~erante o f iscal da ob r a p e l a marcha dos tr aba 

lhos. 

4 - Sempre que as c l á usul as e speciais do presen te caderno 

de encargos exijam a i ndicação de outros técnicos que 



interve nham na execução dos trabalhos, o empreiteiro 

entregará à fiscalização, no mesmo prazo estabeleci

do no nº 2, o r espectivo organi ~rama, indicando pre

cisamente o nome, a ~ua lificação, as atri b uições e a 

posição hie rárru ica de cada técnico. 

1 - L responsabi lidade de todos os t ~abalhos incl uídos no 

c on trato, seja qual fo r o BCTen te execu~or, será se m

pre do empreiteiro e só dele, salvo no cg so de tres

passe parcial devidame n te au torizad o, não rec onhece~ 

do o don o da bra, senão par a os efeitos i ndica dos ex 

µre s sarnente na lei, a e xisti ncia de qua isquer subem-

1 r aitciros ou tarefeiros que trabalhem por conta ou 

em corabi nação com o adjudicat~rio. 

2 - O e m, r ei t e iro não poderá mandar realiza r qualquer pa~ 

te d a ob r R por su Pmpr e•tE iro ou tar efeiro que , quan

do a natl'reza dos t ronal hos que lh e foram confi ados o 

imponhn , nio possua~ alvará da cat•gor ia ou s ub -cate

gor ia adbq a d a e d e classe corresponde~ te ao v a lor do 

conjunto d os trabalhos que e xecute. 

1 - O dono da obra r r serva-se o d ireito d e executar ele 

próprio ou de mandar executa r por outrém, conjuntame~ 

te com os da pr esente fmp reitada e na mesm . obr a , qu

aisquer t r abalhos não i ncluídos no contrato, a·nda 

que sejam de natureza idê n tica à dos contrat a dos. 

2 - ~odes os trabalhos ser;o executados em boa harmonia e 

em c olaboração com a fi scalização, de modo a evitar 

demoras e outros prejuízos. 

3 - Quando o empreite iro julgue que a normal ex~cução d a 

empreit a da está a ser i mpedida ou a s fre r atr asos em 

-6-
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virtude da.realização simultânea dos trabalhos a que se 

refere o número 1 do pre se nte artigo; deverá apresentar 

a sua r e clamação no pr a zo de dois dias a contar da data 

da ocorrincia, a fim de superiormente se tomarem as pr~ 

vidincias que as ci r cu nstâncias i mponham. 

4 - t;·os casos do nÚmPro ar t Pr ior, o empreiteiro terá direi-

to: 

a) A prorrogaç·ão do prazo d o contra to por período cor

responden te ao do atrazo por ventura verificado na re 

al{zação da obra em consequincia d a s uspensão ou do 

a r andamento do rÍ tmo de execução dos trabalhos; 

b) A indemnLação dos pr e juízos que demonstre haver so

fri do. 

"EGULA.: .B"TOS 

1 - Pare além dos r egul amen tos a que se referem as presen tes 

'clá'.tsul as gera is e dos que as cláusulas especiais expre:! 

sarnente enume ram, fica o empreiteiro obrigado a o pontu

a l cumprimento de todos os demais que se encontrem em 

v lgor e q ue se relacione m com os trabalhos a re a lizar. 

2 - O dono d a obra pode , em qualquer momento, exigir do em

prelteiro a apresentação de documentos comprovet ivos do 

c umprimento d'iS disposiç õ·es regulamentares apl icáveis. 



C LP Í mULO II - 0'.'J::: C'l'O Dr W'PRF.I'" !\.DA 

AT!T IGO 82 - OBJ ECTO DA .. :.iPR:UTA.DA 

1. - A empreitada tem por objecto a realização dos traba

lhos definidos, quanto à sua espécie, quantidade e 

condições técnic as de exPcução, nas peças es critas e 

dese 11 hadas do projecto e no pres e nte c a derno de encar 

go s. 

2 - O projecto a considerq r par a os efeitos do e sta b e leci 

do no número anterior será o aprese nt ado pelo emprei

teiro e ace ite pelo dono da obra, sempre que o progr~ 

ma de concu rso e as cláus ula s espe ciais do presente 

c a derno de enc argos determinem ou admi tam a apresen

taçã o de ante-projectos, projectos ou v a riantes pelos 

concorrentes, nos ternos dos artigos 72 e 1 72 do De

creto - Lei n2 48 871. 

3 - llos casos a que se refere o número 2 a s condições té~ 

nicas de execução dos trabalhos da empreitada serão 

as do presente c aderno de encargos e as que vierem a 

ser acordadas em f ace do projecto ou variante aprov~ 

dos. 

ART IGO 92 - MODO DS HETRIBUIÇ/.o nQ ::.:PREI'rEIRO 

O re g ime da empreitada, quanto a o modo de retribuição do 

empreiteiro, é o estabelecido nas cláus ul as especiais do 

presente caderno de encargos. 

:, .'J'IGO 1 Ó2 - TR. BALHOS PRZI. ".~T ÔRIOS E _\C :ssô'UOS 

1 - O empreite iro é obri gad o a realizar à sua custa t o 

dos os trabalhos que , por natureza ou segundo o uso 

corrente, devam considerar-se preparatórios ou aces 

-&-



sórios d os que constituem objecto do contrato. 

2 - ~ntre os trabalhos a que se r efere o núme ro anterior 

compreendem-se, desi•:nadamente, e salvo de terminação 

expressa_ em contrário das c l áusul as Pspeciais do pr! 

sente caderno de encar~os: 

a) A montarem , P x ~ l oraçlo e desmonta ge m do estalei

ro,_ i ncluindo as correspondentes instalações, r! 

des provisórias de água , de espotos, de electri

cidade e de te l efone , vias internas de circ ula

ção e tudo o mais necessário à execução da empre! 

tada; 

b) ~ construção de obras de carácter provisório des

tinadas a proporcio na r o acesso a o ·s taleiro e a os 

l ocais de trabalho, a gsrantir a se~urança das pe~ 

soas empre gndas na obr a e do público em ee r a l, a 

evitar danos nos prédios vizinhos e a satisfazer 

os re -ul 1 ·1en tos ele segurança e df' polícia das vias 

públic as; 

c) O rest1helecime~to , por meio de ob r as provisórias, 

de todas as se r vidões e ser ventias que seja i nd i~ 

pensável qlte r ar ou dest ruir para a execução dos 

trabalhos previstos no contrato; 

cl ) O levantamPnt o, ~u· rd a , conse rvação e reposição de 

cabos e canalizações encont adas nas escavações e 

c uja existincia ~e encontre assinalada nos docu

me ntos que fazem par te inte r rante do contrato ou 

pudesse verificar-se por simples inspecção do lo

cal da obra à data de realização do concurso; 

e) O transporte e remoção de produtos de escavação 

ou de limpesas para fora do l ocal da obra ou pará 

l c cais specifi amente indicad os nas cláusulas 

esuec"ais do presente caderno de encar g os; 



f ;,_ recoi.str ç'i'o ou repr< r ação rtos prejuízos que r e

sultem d~s demolições 1 fazer para a exq cuçio da o-

•) Cs trqhalhos d·0 escoaciento de águas que afectem o 

estqleiro on a obra e que se encont re m previ s tos 

no rro.ecto ou sej ~ previsíveis p0 lo empr eite iro 

qton to l sua existi~cia e quantidade , i data da a 

presentação da prop osta, quer se trate de águas pl~ 

v aia ou ,e esrotos, que r de águas de condutas, de 

v· .. laz, ~e r..; on ou cl tras; 

h) A cor.serv'lç'lo das iLstal ações que te .ham sido ced! 

das pelo dollo d·i obra "º adJJdi ·atário com vista 

l execu9io da emp ~itada; 

i) reposição dos loc ais onde se executo r am os traba 

lhos em condições de não l esa~em l egítimos intere~ 

ses 01, direitos de terceiros ou a conservação fu

t ira :i'l obra , assel'"t r-'r.do o r m asper. to -eral e a 

ser-ur1:1..nça dos nesnos loc9 i.s . 

3 - O es ale:ro e ae ii.stalações provis 6r ins obed cerio 

10 q ~ se encontre estncelecido nas cláusulas espec! 

ais do presente CAderno de encargos, deve ndo o res

pectivo estudo ou pro"ecto ser préviamente sub'<1e ti

do .o dono dn obra p·ru verifica;io dessa confcrmida 

de, q•rnndo ta l ex •re ssamei.te se exija n-is referidas 

cláusulas. 

4 - O Pmpr eite iro n'io poderá, se·. autori~a-;ão da fiscal! 

zqçiio, r eal izar qualqe r t r abalho que modifique as ins 

t alaç ões cedidas pelo dono da obra, e, se tal lhe for 

expressamente exigido nas cláusulas especiais do pre

sente caderno de encargos, será ob r iGado a r epô-los 

nas condi ções iniciais ma vez ccncl i da a execuçio 

d& empreitada. 



1 - Constitui também encargo do empreiteiro, salvo estipu

laç ão em con t rário d a s cláusulas speci a is do presente 

caderno de encarg os, o fornecimento das máquinas, apa

relhos, utensílios, ferramentas, a ndaimP. S e tudo o 

mais indispensável à boa execução dos trabalhos. 

2 - O equipa mento a q ue se refere o numero anterior deve 

sa t isfazer, q uer quanto às suas características, ~uer 

quan to ao seu fu ncionamento, ao est abelecido nas leis 

e re gul amentos de s eeura nça em vi or, nomeadamente o 

re gu lamento de segura nça na construção e o re gulamento 

de a sce nsores e mont a -cargas. 

ART I GO 12º - OUTROS 8NCA1WOS DO El.11'REITdRO 

Salvo disposição em contrário das cláusulas especi a is do 

presente caderno de enc a rgos, correrão ainda por conta do 

empreiteiro, que s e co nsiderará, pa ra o efeito, o Único 

re sµ on sÃ'.vel: 

a) A reparação e a indemnização de todos os prejuízos que, 

por motivos i mputáveis a o adjudicatário e que não re

S ' Ü tem da própria natureza ou concepçiio da obra, sejam 

sofridos por terceiros até à recepção definitiva dos 

trabalhos, em c onsequência do modo de execução destes 

Últimos, da actuaç ão do p e ssoa l empreiteiro ou dos seus 

sube mpr0 iteiros, fornecedores e t a refe iros, e do defi

cie n te comportamento ou da falta de se gurança das o

bras , materiais, elementos de constru ção e equ ipamen

t os; i 

b) As indemnizações devidas a terceiros pela constituição 

de servidões provisórias ou pela ocupação temporária 

de prédios particulares, nec a ssários à execuç ão da em

preitad u . 



A!:TIGO 13° - ~~!~~!~~ .t-~!g i~f!~~ .!.-1~::g;_;~_E:O: _ !:::;Jl~!gQ _ ~~ -!1~ _ gQ~~I_!g!Q 

E DESENHOS REGIST!tDOS 

1 - Serão inteiramente de conta do empreiteiro os encargos 

e responsabilidades decorrentes da ut ilização na execu 

ção da empreitada de mttte r iais, de e l ementos de cons

trução ou de processos de construção a que respeitem 

quaisquer patentes, licenças, marcas, desenhos regis

tados e outros direitos de propriedade industrial. 

2 - Se o dono da obra vier a ser demandado por se haver i~ 

fringido na execução dos trabalhos qualquer dos direi

tos mencionados no no 1, o e mpreiteiro inde mnizá-l o-á 

de todas as despesas que, em consequência, haja de fa 

zer, e de todas as quant i as que tenha de pagar, seja 

a que títul o fôr. 

3 - O disposto nos n~meros a nteriores não e , todavia, apl! 

c~vel a ele·.entos de const ruçKo e processos de cons

truç ão d0finidos nas cláusulas especiais do presente 

caderno de enc a r g os e para que se torne indispensável 

o us " de direitos de propriedade industrial, se o do

no d '.l obra não i .1dicar nas mesmas cláusulas a ex istên 

eia de tais di reitos. 

4 - No caso pre vi sto no·no 3, o empreiteiro, se tiver co

nheci mPnt o d a existê ncia dos dire i tos e m causa, não 

i n iciará os t rabalhos que envol vam o seu uso sem que 

a fiscaliza;ão, por ele consultada , o n c tifique por 

escrito que o ode fazer. 
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1 - Os trabalhos da ~mpreitada deverão iniciar-se na d~ 

t a fixada no respectivo plano, e ser ex e cutados de~ 

tro dos prazos glob a is e parcelares esta belecidos 

nas cláusulas espec iai s do prsente caderno de encar 

gos se outros mais curtos não forem i ndicados na 

proposta aprese n tada no ucto do concurso. 

2 - Os prazos parcel l'i res a que se refere o número ante

rior poderão ser s ubstit •1 Ídos pelos que, com o aco!'. 

. do de ~ mbas a s partes, vierem a ser posteriormente 

estipul a dos. 

3 - t<a contagem dos prazos s tabe lecidos n nste artigo 

estão incluídos os d omi nros e feriados. 

1 - A requerimento do empreiteiro, devid a mente fundame~ 

tado, poderá o d ono d a obra conceder-lhe prorroga

ção do prazo global ou dos pra zos pa rcel a res de exe 

cuç ão da empreitada. 

2 - O requerime nto previsto no número a nterior deverá 

ser a companhado do novo p l a no de trabalhos e da in

dic ~ ção, em .pormenor, d a s qua ntida des de mão-de-o

bra e d~s máquina s n~ cess,ri a s ao se u cumprimento ~ 

e d e quaisquer outras medidas que, ·para o efeito, ) 

o empr e iteiro se proponha adaptar. 

3 - Se houver trabalhos a mais, e d e sde que o empreite! 

ro o requeira, o prazo contratua l para a conclusão 

da obra será pror rogado na proporção do valor des

s es traba lhos r e lativa lliente ao valor da empreitada. 
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4 Os pedidos de prorrogação referidos nos números ante

ri cres deverão ser apresentados no prazo máximo de 

30 dias a n tes do termo do prazo cuja prorrogaçãó se 

sol i c.i ta. 

5 - Se mpre que ocorra s ;spens ão dos trab alhos não decor

rente da pr6pria na t ureza d r stes ~ltimos nem Ímpu

tável ao empreit e iro, considerar-se-ão automáticame~ 

te prorrogados, por períodos igual ao da suspensão, 

o prazo g lobal de ex e cução d a obra e os prazos pare~ 

lares que, dentro do plano d e trabalhos em vigor, se 

jam a fect a dos por e~sa suspensão. 

l - Se o empreiteiro não concluir a obra no pra zo contr~ 

t 11A. l me n te est a belecido, acrescido de prorrogações 

Gr a cios a s ou lega is s e r-l he-à aplicada , a té a o fim 

dos tre balhos ou à r e scisão d o c ontra to, a multa di

ária fixada, nas cláusul a s es peci a is do presente ca

derno de encargos ou, se as mes mas foram omissas, à 

multa es tab 0 lecida no a rtigo 175 º do Decreto-Lei no 

4 8 871. 

2 - Se o empreiteiro não respeitar qual q uer prazo parcelar 

obrigat6rio fixado nas aesmas cláusul a s e s~ eciais, o 

dono da obra fica com a f~culdade de, independenteme~ 

te do disposto no artigo 136º do Decreto-Lei nº48 871, 

lhe aplicar a multa diária referida no número anteri

or, mas calculado em função do valor dos trabalhos 

que deveriam ter sido executados dentro do prazo in

fringido. 

3 - Se o atrazo respeitar ao início da execução da empre~ 

tada aplicar-se-à ao empreiteiro a multa para esse e 

feito estipulada nas referidas cláusulas especiais ou, 

se elas forem omissas, a multa fixada no no 3 do ar

tigo 137º do Decreto-1ei nO 48 871. 



4 - As multas previstas nos n°s 1 a 3 deste artigo po

derão ser anuladas, > requerimento do empreiteiro, 

quando se verifique que as obras fo ram bem execu

tadas e qµe o atrazo havido na conclusão ou no i

nício dos trabalhos não foi motivbdo por incúria 

ou má orientação dos ~esmos pelo e~preiteiro. 

5 - As multas previstas no nº 2 para a falta de cumpr~ 

mento dos prazos parcelares e no nº 3 para o atra-

zo no início dos traoalhos poderão ainda ser anu -

l e das se a c.:mclusão da obra vier, apesar de tudo, 

a verificar-se dentro do prazo ~lobal do contrato, 

acrescido das prorroeações concedidas ao empreite~ 

ro. 

6 - Das decisões proferidas pelo dono da obra nos ca

sos dos n°s 4 e 5 do pre sente artigo não haverá 

recurso. 

P. ·zos 

O dono da ob ra terá o direito de rescindir a empreit~ 

da, por falta de cumprimento dos pr;zos, quando se v~ 

rifiquem os casos previstos nos artigos 136º e 137º 

do Decret o-Lei n° 48 871. 
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CAPJ'.TULO I V - c;o;; SIC-!: ' ÇÃO D ~ OBRA 

1 - A consigu1 ção da obr a será, fei t a n o i-r , zo e sta 1Je l eci

do na s c l áus •1L os especi a is do preG e nte cade r no de e !: 

c erc os e que s co p<ar á d a data d a a ssina t u r a d o c on 

trato. 

2 - As con s ignaç ões parcia i s , se a e l as houve r lugar nos 

t ermos d o a rt i g o 1 28Q do Dec reto-Lei n g 48 871, re a 

l iz •r- se - i o nas condiç ões e pr azos qu e a r a o efeito 

s e encon trem f i xad o s nas referidas c l áus ul a s es p e ci

ais, que t aob~m espe c i ficar ã c os te rrenos a que cada 

um das c onsi r naç õe s re speite. 

Se o emprei te iro não c ompar e c e r no dia , na h or a e no lu

gar ma rcad os p a ra a prime ira cons i g nação, e não h aj a j u!! 

tificad o a sua fa lt a , s e r-lhe -à f i xad o, pel a e ntidade 

que d eve procede r à consignação, o pr a zo improrroeável 

de 1 0 d ias p a r a s e a pre sentar, fica ndo suj e ito, cas o não 

cumpr a , ao d i spo s t o na parte f inal d o nÚ1rero 2 do artigo 

1 2 7Q do Decreto- 0e i nQ 48 871. 

ç ' IGO 20 Q - FOP.:.: ,LID:\D:cs E EFEITOS D'. Cü!ISI'.:H :::o 

A co .. si t.nação obede c erá às f or malidades e terá os feitos 

pr es c r itos nos a rtig os 125Q e seguin t es do Decreto-Le i nº 

48 871. 
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CAP!'ruLO V - PREP\RA;;:\o E PLANE.\:,:ENTO DOS TRABA LHOS 

1 - A prepa r ação e planeamento da execução da obra com

pree nde, a lém da montaF,em do estaleiro e da rea li

zaçlo dos trabalh os pre liminares que se mostrem in

dispens áveis: 

a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra 

de q uaisquer dúvidas relativas aos materiais,aos 

métodos e às técnicas a utilizar na execução da 

empreitada; 

b) O esc l arecimento dessas dúvida s pelo dono da obra; 

c) O estudo e definjção pe l o empreiteiro dos proces

sos de construção a ado9tar na realização dos tra 

bnlhos; 

d) A apr~sentação pelo empreiteiro dos desenhos de 

construção, dos pormenores de execução e dos e l e~ 

mente s do projecto que, nos termos do artigo 2)g, 

lhe competir elaborar; 

e) A elaboração e apresentação pelo empreiteir o do 

plano definitivo de trabalhos; 

f) A aprovação pelo dono da obra dos documentos re

feri dos nas a líneas d) e e) . 

2 - Os actos previstos no número anterior deverão reali

zar-se nos prazos que, para o efeito e dentro dos li 

mi tes es tabelecidos no artigo 1)4g do Decre t o-Lei 

ng 48 871, se encontrem fixados nas cláusul a s espe

ciais do pre s ente caderno de encargos. 

) - O empreiteiro é o Único re sponsáve l perante o d ono 

d a obra, nos termos do artig o 5g das presentes c l á~ 

sulas g erais, pe l a prepa r ação, pelo planeamento e p~ 

l a c oor de nação· de todos o s trabalhos da empre i tada, 

incluin do os que forem realiza dos por subempreiteiros 

ou tarefeiros. 
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À 12Sl.L\ OBRA 
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1 - O dono da obra res e rva-se o direito de, por si próprio 

ou através de entidade por ele des i gnada, coordenar a 

pre ~aração e p l aneame nto dos trabalhos da presente e! 

prei ~ ada com os d e q ualquer outra que venha a contra

tar pa ra a exe cuç ão d a me sma obra. 

2 - O empreiteiro terá, tod avia, direito a s e r indemniza

do dos prejuízos que sofra se mpre que,por virtude das 

exi r incias da c oorde n aç ão referida, os seus direitos 

contratuais sejam ileg itimamente a tingidos ou fique 

i mpossibilitado d e imprimir à execução dos trabalhos 

o ritmo previsto. 

1 - ~uando a srl j udic aç ~o se b asear e m pr ojecto do dono da 

obra, o empreiteiro deverá apresentar, dur~nte o pe

rÍ-odo de prep:! ração e pl aneamen to dos trabalhos, e 

para os efeitos rta alínea d) do arti~o 2lg, os dese

nhos d ~ construção e os po r menores d P execução expre! 

s qme n te indicados nas c láusulas especi a is do presente 

c a derno d e enca r rros. 

2 - Se a adjudicaç ão for oase a da em a nte-projecto, proje~ 

to ou v ariantes do empreiteiro, este deve rá apresen

tar, nos termos da referida alínea d) do a rtig o 21ª, 

todas as pe ças escritas e de se nhad a s nece s sárias à 

completa d e fini ção da obra e da s ua execução, inclu

indo os respectivos ma pas de medições e or çamentos. 

3 - Salvo no s casos e m que a s cláus u l a s especia is do pre

s e n t e c a derno d e e nc • rgos determinem o contrário, o 

empreiteiro poderá, para os e fei t os do disposto no n~ 

mero 1 de s t e arti go, escolher l i v r eme nte a s soluções 

de execuç ão a adaptar. 



-19 -

1 - No prazo estabe lec ido nas clás u l as espe ci a is do pre

sente caderno de encar~os ou no contrato, e que se 

contará sempre d& data d a consienação, deverá o em

preiteiro ar r esentar, nos termos e pa r a o s efe itos 

dos a rtigos 134Q e S"D'irtes do Mec reto-Lei c Q4ü 871, 

o pl hno deflnitlv0 dos trabalh os da empreitada, ob 

serv!lndo, na sua e l &bor '1ção, a L1etodolo_,ia fixada ms 

re : eridas cl á·sulas. 

2 - O plano de trai a lhos será co~stituÍdo pelas peças 

ind ic~das nes nes~rrs cl ~·~sulas 11 spe c iais e , deveri, 

nomeadamente: 

a) Definir, com toda a precisão, as datas de início 

e de conclusão da empreitada, bem como a ordem, 

o escalonamento do tempo, o intervalo e o r ltmo 

de execuç~o d a s diversas espécies de trab a lho, 

dlsti ngu i ndo a s f ase s que porventura se conside

rem vinc" l ativas r~as cláus ulas es~e ciais do ca-

derno de encargos e a unidade de tempo que serve 

de base à prog ramação; 

b) Indicar as qua l idade s e a q.alificação profissi

onal da mã o-de-obra necessária, em cada unidade 

de tempo, à execução da empreitada; 

c) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos 

ou não pelas cláus ules especiais do caderno de e~ 

c a r~os, que serão mol1 li zados pa r a a realiza ç ão 

da obra; 

d ) Ind i car previsiona lmen te os pagamentos que o do

no dq obra terá de efectuar de a cordo co~ o pla

no elab orado. 

3 -·No caso de se encontrarem previstas consi~naçõe s pa~ 

ciais, o plann de trabalhos deverá especi ficar os 

prazos den tro dos quais eles cerão de re a lizar-se P! 

ra não se verificarem i n' errup ç ões ou abrandamentos 

no ritmo de execução da e mpreitada. 
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1 - O dono da obra porrerá alte rar, em qualquer momento, 

o pl ano de trah~lhos em vigor, f i cando o empre itei

ro com o direito a ser indemni zado dos d anos sofri

dos em consequência des 'ª a lteração mediante reque

rimento a ap r esentar nos quinze di as subsequentes 

à data em que ela lhe haja sido n o tificada. 

2 - ·o empreitei ro pode, em qualque r momento, propôr mo 

<1 if.icações ao pl m 10 dP trabalhos ou a.p re sen •.ar ou

tro para substitui r o vi ente, justificando a sua 

proposta . A modificaçffo ou novo plano serão a cei

tes desde que de le s não r esulte prejuízo para a o

bra ou prorro~ação dos p r 9 zos de execução. 

A. TIGO 26ª - cu:.r-.IJ.l<;lTTO llO PL;.10 m:: T .'B'.L!!OS 

1 - No decurso da execução da obra o empreit e iro deverá 

i'1formo.r a fiscalizqção, no fim d e CE>da mês., dos des 

vios que se veri riquem e n tre o desenvolvimento efe~ 

tivo de c a~a uma das espécies dos trabalhos e as 

previsões ~L pl ano oprov~do . 

2 - :ul'lndo os desvios <tssinalndos pelo Ampreiteiro nos 

termos do nÚmn r o anterior nãci" coihcidirem com os re 

~is , a fiscali za'ão notif i cá-1o:à dos que considera 

e xis tirem . 

3 - S(> o <>'.1pre i tcir o inclls tificadame nte reta rdar a exe

cução dos trabalhos previstos no plano em vigor, de 

modo a pôr em risco a conclusão da obra dentro do 

prazo con•ratua l, ficará sijeito ao disposto no ar

tigo 1 3Óº do Dec~eto- Le i nª 48 871 . 



CAPÍ TULO VI - EXECU'.;' ÃO DA EI.!PREITJ,DA 

1 - A obr a d Pve ser execut a da em perfe i t a conformidade 

com o pro jecto, o cade r no de enca r gos e as demais 

c ond i ç ões t écnicas contr a t ua lmente estipul adas,de 

modo a asse gur a r em- se a s ca r ac t erística s de resi~ 

t incia, dur ab ilida de e f unciona mento e s pecifica das 

nos rr. esmos doc ume ntos . 
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2 - ~·19.ndo a s c l áusul as es peci>i is do caderno de e noar

~os ., ão defi na m a s téc "licas co nstr ut iva s a adoptar, 

f i ca o empr ei t e iro obri~ado a se rruir, na re a liza 

r, 5 o dos tra~ al hos, os ' Speci f i caç ões e doc umentos 

de homol o ~9. >~º d or ~ani s mos of icia is e a s i nstru 

ç ões de i' abri c9.11 t e s ou de e r, t idades de t en tora s de 

p r1t entes. 

3 - ú empr ei t e iro poderá pr opôr a subs t itui ção dos mé

t o os e técnicas de construção ou dos materia i s pr~ 

vist o~ no c ade r no de e nca r r.os e no pr oj ecto por ou 

•ros que co~s i dere ~referíve is, se m prejuízo da ob 

':en : '.l o das '~ • c terísti c as fi na i s es pecifica das p a 

r a a ob r a . 

A "" IGO 2 8 Q - P".:'E~ . ~EJ ... "E.l':'O DO l'RO«EC'.:'O E ,;;.A IS DOC \Jl.'.E:;'.I'C S 

O empr e i te iro deve r á te r pa'te nte no loca l da obra, em 

bom es,ad o de co nserva ção, um exempl ar do pro j ecto, do 

caderno de en c ··, r gos e do s demais documentos a respeitar 

n'l exe c11; ã o da e mpre i t d 9. , c om as a l t eraÇões que nele s 

h-±; s.;d o i r ~ r od uz id r s . 



) 
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ARTIGO 290 - ERROS OU Ol.íISSÕE S DO P f: OJECTO E DE OUTROS DOCilliENTOS 

1 - O ·empr ei t e i ro_ d everá comu n i car à fiscal i zação, log o 

que de l es se aperce ba , quaisque r e rro s ou omis s ões 

que jul ue e x s t irem n o projecto e nos demai s docu

me ntos por que se re c e a execução d os tra bal h os, 

bem como nas ordens, n os avisos e na s noti f i c ações 

da fisc a l izaçã o. 

2 - A fal ta d e cumprimento d a obr i gação e st a b e l e cida 

no .núme r o 'l.n terior torna o empre i te iro r es ponsável 

p e l a s c o nse quê ncias do err o ou d a omissão, se se 

provar que a g i u com dolo ou negligência i mcompatí

vel · c om o n or mal conheciment o das regras da ar te . 

O empre i teiro, sempre que, n os termos d o art i g o 260 do 

Je c reto - ~ei n º 48 671, pr opuse r qu a l quer a l teração a o 

projecto, de v e r á a pr e se n' ar, conjuntamente c om e l a e a 

lém do qu e s e e stabe l ece 'na referida d i sposição l egal, 

me nÓri a ou not a descri t i va e e xp l ic a t i v a da s olução que 

s uge r e e, se for caso dis s o, c ál c ul os jus t ificat ivos 

da r e sma . 

ART IGO 3 1 0 - P ES SOJ,L 

1 - São de excl us iva r esponsabil i d ade do empre iteiro 

to das as o .. ri ·aç ões re lat ivas ao pes soal e mpre ga

d o na exec uç ão d a e mpre i tad a , à sua a ptid ão pro

f i ssiona l e ~ s u a discipl ina . 

2 - C' emprei t e i ro d a rá , tanto quan t o poss ível, prefe 

rê nci ~ a o pess oa l operário res idente na reg i ã o. 

3 - O e mp r eite i r o d eve r á providenc ia r no sen tido de que 

os tro~a l~ad orPs ma is idos os ou conva~e ~ cente s de 

q ' '11 •uer doença de sempe nh em :: e r viços compatíve is 

co"m o seu e stad o, destinando a os outros os tra bal h os 

mais viol entos. 



1 - O empreiteiro é obrigado a manter a polícia e boa or

dem no local dos trabalhos e a retirar destes, sempre 

que lhe seja ordenado, o pessoal que haja desrespeit~ 

do os a~entes do dono de obra, provoque i ndisciplina 

ou seja menos probo no desempenho dos seus deveres. 

2 - A ordem deverá ser fundamentada por escrito quando o 

empreiteiro o exija, mas sem prejuízo da imediata sua 

pensão do pessoal. 

1 - O empreite i ro fica sujeito ao cum1rimento do horário 

de trabalho previsto nos contratos colectivos em vi

gor para todo o pessoal empre~ado na obra. 

2 - O texto dos contratos colectivos de trabalho aplicá

veis estará s empre patente no local da obra, à dis

posição de todos os interessados. 

3 - Exeepto quando as cláu sulas es peciais do caderno de 

encargos expressamente o impeçam, o empreiteiro pod= 

rá realizar tr ·1balhos fora das horas regulamentares 

ou por turnos, desde que, para o efeito, obtenha au

torização do Instituto Racional do Trabalho e ~revi

dincia e su ·me ta, com antecedincia suficiente, o res 

pectivo programa à fiscalização 

4 - Sempre que o caderno de encargos expressamente inte~ 

dite os trabalhos ·fora das horas regulamentares ou 

por turnos, os mesmos só poderão ter lugar desde que 

a urgência da execução da obra ou outras circunstân

cias especiais o exijam e a fiscalização o autorize. 
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1 - O empreiteiro fica sujeito a o ri g oroso cumprimento 

das disp osições le gais e e gul ~mentares em vigor s~ 

bre acidentes <le trabalho e medicina no trabalho, 

relativamente a todo o pessoal empregad na obra, 

sendo de sua conta os encargos que de tal resultem. 

2 - O empreiteiro é ainda obrigado a acautelar, em con

formidade com as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal emprega

do na obra e a prestar -l h~ a assistência médica dé 

que careça por motivo de ocidente de trabalho e de 

medicina no trabalho. 

3 - Em caso de negligência do empreiteiro no cumprimen

to das obri jções estabelecidas nos n~meros anteri

ores, a fiscalização poderá tomar, à custa dele, as 

providências que se reve l em. necessárias . 

4 - O empreiteiro apresentará, antes do início do s tra

balhos e'· pos teriornen te, sempre que a fiscalização 

o exija, apólice s de seguro contra aciden t es de tra

balho e doenças profis s ionais relativament• a todo 

o seu pessoal . 

5 - Das apólicas constará uma cláusula pela qual a enti

dade se puradora se compromete a mantê-las vélidae a

té à conc lusão da obra, e, ainda, que em aaeo de im

possibilidade de tal cumprir )Or denegação no decur

so desse praeo, a sua validade só terminará 30 dias 

depois de ter feito ao dono da obra a respectiva co

municação. 

6 - As condições estabelecidas nos n~meros anteriores a

brane em igualmente o pessoal dos subempreiteiros e 

tarefeiros que tra.balhem na obra, respondendo plena

mente o empreiteiro, perante a fiscalização, pela 

sua observância. 
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1 - Os salários mínimos a pagar a todo o pessoal emprega

do na obra, i nclu indo o de quaisquer subempreiteiros 

cu arefeiros, serio os que res u l t arem do disposto na 

a línea c) do número 1 do artig.o 69Q e no a rti go 118º 

·do Decreto - Lei nQ 48 f 71. 

2 - Se, posteriormente à d a ta d e a prese n tação da proposta, 

e por despacho minis terial ou convenção colectiva de 

trabalho, os salári os mínimos das categorias profis

sionais a empre gar na obra forem aumentados, o emprei

teiro ficará obrigado a observar as nova s remunerações 

estabelecidas. 

3 - A tabela de salários mínimos a que o empreiteiro, em 

virtude do disposto nos dois números anteriores, se 

e nc ontre sujeito, deverá estar afixada, por forma bem 

visível, no local d a obra, depois de a ute n ticada pela 

fi s calização, e dela constará expressamente o facto 

de ser tanbém obrigatória pare os seus sebempreitei

ros e tarefeiros. 

1 - O empreiteiro fará normalmente o pagamento dos salá

rios a quinzena e dos ordenqdos ao mes, no local da 

obra e dura nt e as horas normais de trabalho. 

2 - Os pagamentos poderão ser feitos a intervalos difere~ 

tes quando as circunstâncias locais o imponham e des

de que tal seja ·autorizado pela fiscalização. 

3 - O empreiteiro c omun icará a fiscalização os dias e as 

horas de pagamento ao pessoal, a fim ne permitir a 

verificação desta operação sempre que a fiscalização 

o entenda. 

4 - O empreiteiro é obrigado a manter no local da obra 

uma cópia de todas as folhas de pagamentos. 
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5 - ~m caso de atrazo do empreiteiro no pagamento dos or

denados e salirios, o dono da obra poderá satisfazer 

os que se encontrarem comprovadamente em dívida, des

contando nos prjmeiros pagamentos a efectuar ao em

preiteiro as sooas dispendidas para esse fim. 

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

1 - Os terrenos e, eventualmente, as instalações que o 

dono da obra ponha à disposição do empreiteiro, de

vem ser exclusivamente d atinados à execução dos tra 

balhos. 

2 - Se os terrenos referidos no número anterior não sa

tisfizerem totalmente as exigências de implantação 

dos trabalhos da empreitada, o empreiteiro solicita

rá ao dono da obra a obtenção dos terrenos comple

mentares necessários. 

3 - Se o empreiteiro entender que os terrenos e as insta

lações referidos no número 1 io presente artigo não . 

reunem os requisitos indispensáveis para a implanta

ção e exploração do seu estaleiro, será da sua ini

ciativa e responsabilidade a ocupação de outros ter

renos e a utiliz.ação de outras instalações que para 

o efeito considere necessários. 

1 - Todas as instaluções provisórias destinadas ao funcio

namento dos servi ; os exigidos pela execução da emprei

tada só poderão ser utilizadas depois de a fiscaliza

ção as haver aprovado. 
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2 - O uso de qualquer 1arte da obra para alguma das insta

lações previstas no núm~ro an t e rior d ependerá de auto

rização da fiscaliza ç ão. 

\R~IGO 39Q - ~~:!l!'.~_Ql!'._~~~'.;L!!~_'.';!~~ 2 !2~!.-'.?~-~~~:!~!'.;_l!'.~~~!l;!~!;-1!'._!!~ 

!~~'.::!'..'.~2;2 

1 - O empreiteiro deverá construir e manter em funciona

mento as redes provisórias de abastecimento de água, 

de e sgotos, de e nerg ia eléctr ica e de iluminação de

finidas nas cláusulas es ?ecinis do nresente caderno 

de encqre os ou no pr o jecto, ou, na sua omissão, que 

satisfaçam as exigências da obra e do pessoal nela 

utilizado. 

2 - Salvo indic•ção em contrário das mesmas cláusulas, a 

construção e a manutenção d a s redes reféridas no núm~ 

ro anterior são de conta do empreite i ro, por inclu

são dos respectivos encarr os nos preços por ele pro

postos no acto de concurso. 

3 - ~empre que na obra s e utilize agua não potável, deve

ri co l ocar-se, nos locais conve nientes, a inscrição 

"água imprópria para be ner". 

1 ~ Os ensa i os a realizar na obra ou em partes da obra 

para verificação das s uas características e comport~ 

menta são os previstos nas clá usulas especiais do 

presente c a derno de encargos. e nos re g ulamentos em 

vigor. 

2 - ~u• ndo o dono d a obr ~ tiver dúvidas sobre a qualidade 

dos trabalhos, pode tornar obrie atóri a a re a liz 5ção 

de qua isq uer outros ensaios além dos previstos. 

3 - Se · os res ultados dos ensaios r eferidos no numero ante

rior não se.mo s t rare m satisfatór os e aa deficiência s 
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ef'.contr'ldas fo rem da respor.s•ibilidade do empreite iro, 

as despes~s com os me smos er.s~ i os e com a r e paraião 

d3~1e l as deficiências ficarão a seu ""rgo, sendo, no 

caso contrir i o, de conta do dono da obra. 

1 - O empreiteiro deverá tomar as providências usuais pa

r a evitar aue as i nstalações e os trabalhos da empre~ 

tada se m c1rificados por inundações, ondas, tempes

~qdes e outros fenón nos 1 .. .turais. 

2 - ~ui1ndo as clR s·,l~:J especiais do caderno. de encargos 

f'ixarem , pHr quaisquer fen6menos na t urais, valores 

em rel•1ção f10S r:uais O 0 mp r ei t e iro não possa invocar 

o caso de f o r ça maior, so havP r á l ucar às indemniza

ç ões pr evistas no artº 1 7 o do ~ereto-Lei n° 48 871 

se os v'llo r es vcriJic9dos forem superiores a esses 

Ji..,itec. 

1 - vAmp r e nuP o empr ei t ei ro sofra qt razos na execução da 

~bra p~ virtude·de qua lque r f ac to imputcivel a tercei-

ros, 1 ' cevera , no pr· zo de c i nco dias a contar d a data 

da corrênc i a , i 1forma r a fiscn li zaçi'io, af im de o do 

no dd obr. ficar h~hil 't do A tom~r as providências 

q1 e es +:ejac:i. ao · '>U alcance . 

2 - Se quaisquer trabalhos executados na zona da obra fo 

rem suscep Eíveis de 1rov ocar prejuízos ou ,e rt urba

ç õe s a um serv i ~o de u tilidade pública, o empreitei

ro, ~ntes de lhes dar início, deveri dar conhecimento 

do fac to à fisca lização para que esta possa tomar as 

prov idênc ias que ju l gue necess~rias pe rante a entida 

de concessioniria ou e x ,l0radora laque le serviço. 
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1 - O empreiteiro deverá or,ani zar, em conformidade com o 

disposto nas clá~s u las especiais do pre sente caderno 

de encargos, um registo diário da obra, contendo uma 

i nform•ç~o sistemStica e de fácil consul ta dos acon-

eci~entos mais i~portantes re l acionados com a execu 

ção dos trabalhos. 

2 - As mesmas cláusulas es peci~ is in1icarão, taxativa ou 

exemplificativamente, os factos a consi rnar no regi~ 

to diário da obra. 

3 - O re~isto será rub ricado pela fiscalizaeão e pe l o em 

preit a iro e ficará a o cuidado deste ~lt imo , que o de 

verá ~pres~ntar sempre q e solicitado pe l a primeira 

ou por entid•des oficiais com jurisdição sobre. os t ra 

balhos. 

T; IA S 

Jo que rnspelta oos materiais e elementos de construção que 

a execuçio da obra exigir, o empreiteiro ficará sujeito ao 

que se dispões nos a rtigos 141º e S~['.uintes e demais apli

cáveis do .ecreto-Lei no 'e 871, de acordo com o que resul 

tar dRs pP<;as e e cri tas e de e t.hadas do projecto, das cláu

sulas • speciais do prcserte caderno de encargo s e dos r es

tantes documentos cont rat ·a is. 
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1 - Os r.a teri a is e elerr.entos de constru ;ão a empregar na 

obra terão as qualidades, dimensões, formas e demais 

caracter{sticas definidas nos documentos a que se r~ 

fere o a rtigo anterior, com as tolerârcias re gulame~ 

tares ou admit i das no presente caderno de encargos. 

2 - Sempre que o projecto, as cláusulas especiais do ca 

derno de encar,·os ou o contrato não fixarem as carac 

terísticas dos mater iais, será o empreiteiro livre 

livre de decidir como melhor entender, respeitando, 

no entanto, as respectivas normas oficiais em vigor 

e as car~cterístices hcb!tua is em obras análogas. 

3 - .. os casos previstos no .umero precedente, o eCTpreite~ 

ro infcrmará o fiscal da obra sobre qual o material 

escolhido, de preferência no período de preparação 

e planpgmento da empreitada e sempre de modo a que 

as diligências de aprova ção não comprometam o cum

primento do pl Ano de traba lhos, e bem assim o prazo 

em que o dono da obra deverá pronunciar-se sobre se 

aceita o material escolhi do ou se propõe qualquer 

outro. 

4 - O prazo referido no nume ro anterior não poderá ser 

inferior a 5 dias 

5 - O empreiteiro pode~á propôr a substituição de qual

q te r especificação contratual de materiais ou de e

lementos de constTução, desde que por escrito a fun 

damente e indique em pormenor, as características a 

que esses materiais ou elementos irão satisfazer e 

o aumento ou diminuição de encargos que da substi

tui >ão poss a resultar. 
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r, - n au'Tie. to ou di mim i ~ã o de e ncarg os resul tantes de qu a l

quer • lternçio d 1• c• r a cteríe tic a s d os materiais impos- . 

t a ou a ceite pelo do n o d a obr a, será r •' Spe c tiv amente a 

crescido ou dedu z jd o ao preço contratua l d a e mpr e ita da . 

'C"cJ SITO DB l.:A'r ERlAIS 

1 - O e mpreite i ro deverá possui r em depós ito a s quantidade s 

de materiRis e e l ementos de c ons t r ução sufic i e ntes par a 

garan tir o no rm e l dP envo l vi men t o d os tra bal hos, de a 

cord e c om o r o. spectivo p lano, sem pre ju í .zo d a op or t una 

r e a li zaçITo das dili pincia s de ap r ov ação ne ce s sárias . 

2 - n s ma teri a i s e e l e mn nto de c on s t r ução d everão .se r ar

ma zenados ou d e r ositad os por lotes separ a dos e d evida

ment e i cl e 11 tif ic'l.d o s , com a rrumaç ão que g a r anta condi

çõe s a d e uadas de a c cos o e circul aç ã o. 

3 - . ~s de que a sua ori ~e~ s eja a mesma, o dono d a obra 

po der~ a~t or i z a r que. d e p ois da r espectiva a pr ovaç ã o, 

os m•teri a is e el emnntos de cons trução nã o s e se pa rem 

por lotes, deve nd o, no entanto , f a z e r -se sempr e a se

pJ r 1 ' ~o por tipos . 

4 - ' s mn teri a i s e eleme nt os de c ons tru ção d eterior áveis 

pel a 'l.c ç lo dos BPent e s a t mosf~r icos serão ob r i gatória 

m0n te deposita dos e m Rrma zéns f echa d o s . que ofer e çam 

s e g uran çn e pr otecção contra a s i n tempéries e a h umi

dqd e do s ol o . 

5 - e mpr e it "" r o a sseg· .. r a rá a conse rvação do s ma t e ria is 

e element os de constr1 ';;ã O duran te o seu armazename nto 

ou depósi t o . 

6 - s ma t e ri qi s e eleme n tos d e c ons trução existen tes e m 

a r ma zém ou de p ósito e que se e ncon trem d eteri or a dos 

s e r ão rejeit a do s e r em ov i dos p a~a fo r a do local dos 

t r abalhos n os te rMos do 3 rtigo 5~ º das p r esentes c l áu

s ul as p:er B. i s 
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1 - Os ma terjais e eleme ntos de constru ; ão não poderão ser 

aplicados na empreitada senão depois de aprovado s pela 

fiscalizaçiio. 

2 - A aprovação dos materi ~ is e elementos de construção se 

rá feita por lotes e res ulta da verificação de que os 

mesmos satisfazem, quanto as sua s características, as 

exigências contratuais. 

3 - A aprovação ou rejeição dos materiais e elementos de 

constru ,ão de verão ter lugar no~ 10 di a s subsequentes 

aos da comunicação d a sua e n trada no estaleiro, con

sidPrando-se aprovados se o fiscal da obra não se pr~ 

nunc i 1tr no prazo referido, a não ser que a eventual re 

alização de ensaios exij a perÍ udo mais l a rgo, f a cto 

que, no mesmo prezo, será comunicado ao empreiteiro. 

4 - No momento da aprovação dos materiais e ele mentos de 

construção elab orar-se-ão os documentos rel at ivos :l 

sua perfeita i nen tific ação. Se, nos termos do número 

Anterior, a apr ovação f6r tácita, o empreit e ir9 soli

cl taiá a presença da fiscaliz. ç ão para a elaboração ~a 

queles d ocumentos. 

1 - 0empre que o dono da o cra ou o empreiteiro o julg uem 

necessário, este Último apres e ntará amostras dos ma

teriais ou elementos de construção- a utilizar, as qu

ais, depois de aprovadas pelo fiscal da obra, servirão 

d e padrão. 

2 - As nrnos~ras dever~o sei· a comtan ad8s, se a sua natur! 

za o ;· stjficar ou for exi~jdo pPla fisc a lização, de 

cer tj fic a do de oriTem e de a n ~lises ou e nsaios feitos 

em lHhoratÓrio oficial. 



-33--

3 - Se ~pre que n apre s entação das a mos tras s e ja de inicia

tiva do •mpreiteiro, deveri ter lugar, na medida d6 pos 

sível, durante o pe ríodo de preparação e planeamento 

da obra e , em q~alquer -oso, de modo a que as dil i g;~ 

aias de aprovação não prejudiquem o cumpr imento do 

plano de t rsbal nos. 

4 - A existancia do ~adrio não dispensará, todavia, a apr~ 

vação de cada um dos lotes dP materiais e elementos de 

construção entrados no ~staleiro. 

1 - Os materiais e elementos de construção serão divididos 

em lotes, de a cordo com o disposto nas cliusulas espe

ci •is do ~resente caderno de encargos ou, quando elas 

forem omissa s a tHl res pei to, segundo as origens, os 

tipos e, event ua lme nte, as datas de entrada na obra 

desses materiais e ele entos. 

2 - De cada um dos lotes colher - se - ão 3 amostras, nos te! 

mos es:abelecidos nas me smas ol~usulas espPCihis para 

cada material ou eleme nto, destinando-se uma delas ao 

e~preiteiro, a outra · ao dono da obra e ficando a te r 

ceira de reserva na posse deste ~ltimo. 

3 - A colheita das amostras e a sua preparação e embal agem 

serão feitas nw presença do fiscal da obra e do em

preiteiro, em conformidade com as cláusulas especiais 

do caderno de encarr,-os respeitantes a c a da ma te rial 

ou elemento, competindo ao empreiteiro fornecer todos 

os 11ei os indispensáveis para o efeito. 

4 - As •~ostras não ensaiadas serão restituídas ao empre! 

teiro. 

5 - Sempre que as cliusulas especiais do presente caderno 

de enc~r~os não ~stabe leçam PXpressamente a obrigato

riedade dos ensaios nele previstos, as amostras do do 

no da obra e do empreiteiro podem ser ~nsaiadas em la 
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boratÓrio à escolh de cada um de les. 

6 - Hos casos do nume ro anterior, o dono àa obra poderá rejeitar 

provisÓria'1ente o lote respectivo, baseaà o ou não em ensaios. 

A rejei ~ão ,.assará, todav ia, a d<>finitiva logo que haja a

cordo e ntre as partes. 

7 - r,u"ndo as cl.<Í· sulas es~e c iai s do pres en te C'o derno de encar-

. gos estuboleçam a o~rirutoric~ade dos ensaios previstos, o 

empreiteiro , removerá a sua realizaç ão em laooratÓrio e sco

lhido por ·acordo com o dono da obra ou, se tal acordo não 

f or possí vel, •um 1 boratÓrio oficial. 

8 - Nos casos do num ro ,recedente, o dono da obra poderá rejei

t a r o lote ensuiado se os e~saios realizados não forem satis

fnt6rios. Essa rcjeiç~o s6 se c onsidrrnr~ , por~rn, def ini

tiva se houver acordo entre as partes, ou se os ensaios hou

verem sido 1·ea liz ~dos em l ab oratSrio oficial, ou, a.nda, se 

a rtatureza elos r1esmos ~o rPrmit ir a sua re pe tição em condi

ções icênticas . 

9 - Em tod as as hi, 6t, se' e.u "Lle, !lOS termos dos n meros anteri-

e r~s, rejeição dos mute r iais e elementos de construção ti-

"'lr Cilrácter meraoe>nte provisório e ~ão for possível esta

be lecer acordo erct ,.e o dono da obra e o empreiteiro, promo

ver - se - '1 o e1tsaio da ·te r ceira amos tra em l aboratório ofici

a l, cu siderando-se definitivos, p~r 'odas os efeitos, os 

seus res1ltodos. 

10 - Je os º"teriHis e os ele~,,. tos de construçã o forem rejeita

dos, serão de conta do empreiteiro as dPspesas feitas em 

todos os ensgios que se realizaral'l; e1~ ,_, 1c de aprovação, o 

dono da obra s~,or~ará as d spesas relativas aos ensaios a 

que e le prÓ,1rio mandou proceder e aos que tenham incidido 

sobre a terce ira amostra. 

11 - Ii'i acei t-ação ou re eição dos ma teria is e elementos de cons

rução, de acordo com o resu 1 tado dos ensaios efectuados, 

oiservMr- se -io as r erras de decisão est•bel ecidas, para ca

da m•terie.l º'l elempn ~o , nos cláus ul as .speciais do presente 



cadPrno de enc A~(OS, ou, na sua omissão, as que forem 

defi idas por ac·ordo ar· t es da r0alizaçiio dos ensaios. 

1 - cs materjq's ou eleiaP.;tos de co s r·1,,'io sujei tos a ho 

r.iolo~aç'io ou ela ·sific:1çiic o ri etórias s ó poderão ser 

1ceites q~•ndo Jcoia~anhados do respoctiv o documento 

de hncolo ~çiio º' clq sificaçio, emitido por labcrat~ 

rio .'.)ficj al, ilDG P• .., : cr isso ficHrão is~ntos dos en 

sn i 0s prrp.1istos nn ·rP.~Pnte e'.lderno de enca ~os . 

?. - .ill'.t.r i os '!111te..,..i'lis ou P.lcme.-,tos e CO! s+-ruçã o sujeitos 

~ controle coiapleto de lqtorqtÓrio fici1l nlo serão 

PXiFidos ensaios de recep~io rol'lt ivamente as carac

~er ÍE tic~s controladRs , qu1n<lo o ~mpreit• iro forne ça 

doc·1rnento cor:t"lrOvfl ti vo e:·1nado do 'íesmo 1 ~hora tório; 

nijo AA di~pensar~ , cnntudo, a verificação de outras 

c~rqrtArÍ~tic~s, ~O~Q 1d 1~Pnte s eo~~tricas. 

3 - ~·Pmpre qne r<s cJ.1.-s·ll"s PS >PC •is no pres<Jnte cader

no ~e encqr :os rcspei~nn'es A c1da m~teriH l ou e le

mento de . 01.stru:;iio o re · er irem, o dono da ob ra po,1~ 

r~ v0rificar, em qu•lquer parte, o fabri co e a monta

' em dos •teriais e "l"tJentos em causa deve do o em

pr<Jit,,iro fic,lltar-lhe, p~r·• o 91r!ito , tod•1s as infor 

•ações e facilid •der. necess>Íri as . _, •,provg,ção só se

rá, t odavia, efectu~da depois da entrada na oura dos 

r:iate riA is Oil e l ementos rte coi:s-!:ru;ão referidos. 

1 - s · 9. teri1üs e PlF~entos de construçã• r e jei tqdos pr':'. 

visÓcj•mente dever~o ser removid os pq r E loca l da obra 

qn• ,ermita a su~ erfqita idei:tificaçlo e s p• r açã o 

dos restqnt~s . 
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2 - " eia teria ia e P.1<>"1ePtos de e·· .strw::;:o rejeitados de 

finiti"e.mente se,..ão r0"lov dos p ra fora do local dos 

t r abal hos no µr RZO qu0 o •iscal da obra P.stebP l ecer 

de •Cordo c om dS clrc nstinc i •s . 

3 - Em caso de f lta de cumprimento pe l o empre i teiro das 

ouri~qçÕn~ estÁ.,lec das nos n:ioeros ~nter i ore s, po

der~ o fisc.l d o.ra fazer transportar os ~ate r ia is 

e os e l e .er.to,- de co:,Pt r ução em C'illS'l par a ond e ma i s 

l he co .venha , p <;·indo o q·Je necessár io for , t udo à 

c~sta do empreitE;ro . 

4 - O pr·izo ne. tro do nual, nos t e r mos do nº 2 do artg l53 " 

do Pcreto - .ei n2 45 ~71, o emprei~eiro , no final da 

ohr~ , tPr~ d0 re"lnv0r do loc•l dos tr1bqlhos os mate 

r -iis, P1t.1·lho, 0'1.liP me'lto, "l d1imes e tudo o mais 

quP tPnha s~~vjdo p·r~ a su~ PX,cti'ãO, ~o eAtabele 

cirjo nqs cJr' s•tl3.s Pnpec i r1is do tJresent e cade rno de 

e_.c,<treos . 



c.P!TULO VII - • I S~A LIZ~çio 

1 - O d on o d a obr a no tificará o e mpteite i r o da en tidade 

dos Rente s ~ue d esi ~ne pu r ~ a f is c a l izaçlo l ocal 

dos trabalh os , ob s e r va ndo, ~ara o efeito , o dis pos

to no nº 2 do a r t igo 154º do De c re t o - Lei nº 48 e71. 

2 - A ob r a e o e mpre.it e i ro ficam também suje itos , nos 

t ermos do nº 3 do referido artigo , ~ fi scal i zaçlo 

que , em virtude de l egisl a ção es,ecial, incumba a 

ou tras en tida de s . 

Quand o o emp J eiteiro, por sua i nici a tiv a , e sem que tal 

se enc on t r e p r evisto na s c l á us u l a s e specia i s do caderno 

de enc a rgo s ne lli r e su lte de c a so d e forç a ma ior , proce

da ~ e xec L~ ão de t r a ba l h os fo r a das h oras re g u l amen t a r es 

ou ~ or t u r nós , o d on o d d ob r a ~oderá exig ir - lhe º · p~ga
mento d 0s ucr "s cimos de cus to das horas s up l ·1ent a res 

de serviço a prestar pe l os agen t es da fiscali zação. 



1 - o r•gamp ~n ao e mpre iteiro dos t r abal h os incluídos 

no co n trat o r~r-~a-~ l~or mc di ç io ou em pr e stações, 

conforme se P!:·ter· }Pc·er n9.s cl s:Í"su l as espe ci a is do 

prese nte caderno dn encar~os e sempre com ob servin 

ci • do disposto ror ' r~ iFOS nºs. 1 7 6º e se~uinte s 

do Decre to -Lei n< 48 871. 

2 - O p•gamento dos tr•b lho s a mai s serg feito, nos 

~esmos termos l'O n~nc r 0 an terior, mas com base nos 

pre ç os ~·P lhes rorem, em c• d c aso , espec•f icame~ 

te aplicáveis . 

1 - O desconto pa r a garantia do c on trato, a fazer, nos 

termos d o artigo 1 86° do ~ecreto-Lei n ° 48 8 71, em 

cada um dos pa~amentos ?Brc 1a is a que o empreitei

r o tiver direito, seri o f i xado nas c l iusulas esp! 

ci • is do presente c~derno de ercargos ou, se elas 

f orem omissas, o 8s tab e l ecido no mencionado prece~ 

to lw;al. 

2 - O desconto para carAntiF1 pode se r substj tuÍdo por 

dep6sito de títulos ou por fi ança b anciria, pela 

fo rma prescrita nos a rtigos 64 0 e 65 0 do Decreto

- Lei nº 48 871. 

1 - Os critérios a snguir na medição dos trabalhos, q~ 

and o a el a houver lugar, serio os estabelecidos no 

projecto, nas cl,;usulas speciai s do presente ca·

derno de encargos ou no contrato. 

-3B-
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2 - Se os documentos referidos no r m• ro ante rior nio fi

x~rem os critérios de medição q ad optar , observar-se

- 9o, p• r º o efeito , p~ l q ser1inte ordem ~e prioridade: 

a ) as normas oficiais de medição que porventura se en 

centrem em vi.~or ; 

b) as normas rl<>finidas pe lo L·,boratório .:ac ional de 

Eneenharia Civil, se existirem; 

c) 03 critérios :er''"'"nte u i lizados ou, na falta d'.: 

l as , os i~e fora~ ~co~d~dos entre o dono da obra e 

o empre itei ro. 

c 1 ,~;...:T[~ l.. l.11. S -----------
1 - .'Ó .1 verá l.i[;ur ; revisão dos , reços contrat·1ais como 

canse ~ê1.cia de :.igrüVüt.!SJJ tO de mão - de-obr a ou do cus-

to dos .1 teria is du r ante a execução da empre itada de~ 

de o~e se verifi quem as co nd i ções e stabe!e c j~as no nº 

1 do .r~ii:;o 1'1,'' do ~ecre to-Lei n° 4- 71. 

? os ~·1sos prev·=stos ~o n~mcro ·1nterior, a revi são far 

-re- ·1 • 1·'s teroos da ra.-te aplic8've l do Je c re to-Lei nº 

.;·1 ~l. 5; de l G de ~:e-eo ro rle 19u7 , e segundo a modal~ 

d~de ~ur• o efeito s be l ec id a .as cláusul~s PSpe ci

ais do presente ca~erno de encargos. 

3 - -e 3 reviE - O f•r ;eit_ m<d i nnt e rór ulas de actua liza 

·io nos termos do ec reto - ~e i n° 47 945 , ~ fór~ul a ou 

fÓrm1 111s aplicar serão ~s , .:>t.~t el,.,,cidqs n.ts mesmas 

c l fÍl s l is speci· is ou , er1. ctlternativs , as q_uf-< tenham 

sido propos~us ~e lo ecpreite iro de harmon ia com o dis 

posto no brtigo iº do mesmo d ipl>ma . 

4 - .Je a revi são for feita "' modal id·ide de g" r ant i a de 

preços pelo 010 da obr~ , nos tPrmos do srtiso 62 do 

·ec re~o-Lei 1Q 4~ ~45 , observar-se - ~o ~s condiç ões 

segui nte s : 



• 

- 40-

a) \ ~i1r~ntia dA sal~rios ehrange exc l 11sivamente a s 

profissões enumer·,•as nas cl~nsul as espP c ia i s do 

presente cade r no de PnCRr-os e diz respeito, ª P! 
nas , • p•sso~l de na c io .al idtde portu~ue sa ; 

l:) /, "Hl"lnt i a de sa l ár io s não abrange os enc a r gos 

sociais f i xadoa por lei, nem os agra v a me ntos co~ 

resp onde tes i pr stação de tr.ba l h o ex tr aordiná 

ri o e a encargos ce a~. locação, d e transp or te , de 

1l1menta;ão ou outros •·e l ativos a o pessoal do em 

preitei ro. 

c) O máximo valor do ~o~tante de mão - de - obr a , e x pre! 

so em percentagem do v alor da a dj ud i cação, sobre 

o qua l poderá inc idi r a gar antia d e sal á rios, é 

o es·~belecid o n•s c l áusul as 9S.e c iais d o pres e~ 

t e cade r no de enc~rgo s, ~e o val or in f erior não 

t ive r s ido pr oposto pe l o empr e i teiro ou c om e l e 

ucordado ant es da a d jJdicação. 

rt) O empre i tAi ro orri -~ -se ~ envia r à f isca l ização 

o rl~p li cRdo das folhas e s a l á r io s ~a~os DA obra, 

do qual l~e s era passado recibo , n o pr az o de cin 

co sias A contar da dato de enc errame n t o das f o-

l hRS i 

e) ~m Hn e xo 10 duplic~d o das f~lha s d e s alários , o 

~mpreiteiro obr i ~a - s e a enviar , tambám , um ma 

pa com a ·e l ação do pessoa l e re s pec t i vos s a lá

rios a que co r!!sponda ajustamen to de p,re ç os, e 

no qua l figu r e o mon t Jn te dos s a l á r i os c a l cula

dos na base d os que fo r e m garantido s , e dos sa

lÚri o s e ~·e.:.:tiva.mr:?n+.c ~ago s , ~ as corre s po ndente s 

d~ferenças a f.vor do dono da ob r a ou do empre i-

f) O dono da ob r a pode exigir ao empre ite iro a jus

tificação d e qualque r · sa l á rio que fi gur e nas fo

lhas· enviadas à f i scal ização, re serv ~nd o-se o 

direito d e nã o ace i ta r tal j ustificação; 
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g) Os pre ço s garan tidos para os materiais são considerados 

como preços no local de rigem do fo r ne cimento ao empre! 

teiro, e não incluem,portanto, os encargos de tránspor

te e os que a este forem inerentes; 

h) Os preços garan tidos para os materiais abrangem, apenas, 

as quantidades referidas nas cláusulas especiais do pr! 

sente cade rno de en c ar~os, com exclusão das que vierem 

a ser ndqu irid 'ls dur 'lnte o pr ime iro ano de execução dos 

tr :ib>1lhos, nilo poede1.do, em · qualquer caso, ser superio

r es às q•1frntjdades necessárias par'l a execu'SãO da em

preitada ; 

i ) !ie p•J r a a aqui si ;ífo de · . te riais de preço garantido ti

vPrem sido f•cultsdos no empreite iro os a di antamentos 

previstos no 11Q 5 do artigo l~BQ do ~ecreto-Lei nº48 871, 

as quantidades de ~ateriais adquiridas nessas co ndições 

não são susceptíveis de revisüo do preço a partir das 

datas de co ncessão dos r spectivos adiantamentos; 

j ) Independentemente do direito de vugilânci a sobre os pr~ 

cessas relativos à aq•i.sição de materiais de preço ga

ran tido, o dono da obra reserva-se o direito de não a

ceitar a jus tifica áo de ,• re ç os dos mesmos ma teria is 

que seja apresentada pelo empreiteiro; 

1) Os limit e s de oscil ação de custos a que se refere o ar

tig o 60 do Decreto-Lei nº 47 945 são fixados em ! 5~ , 

i ncidindo o ajustamento, portanto, sobre a s variações 

de pre ç o efectivas deduzidas de 5~ do valor dos preços 

g3rnntidos; 

m) Os montantes as sim c ~ lculados, afectados do coeficien

_ te 0 ,9 (n:ve dicimos), cons t i tuirSo o ajustamento de 

preços él favor do empr eite iro ou do dono da obra. 

5 - Se houver trabal hos a ~ais ou s menos, o limite máximo de 

mão-de-obra que figurar no contrato da empreitada, bem 

como as q•1antidades de nateriais cujos preços são garan

tidos, serão alterados em conformidade. 
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- .6 - Os d:i,ferenciais de preços, para mais ou para menos, 

que resultem da revisão de preços da empreitada, s~ 

rãa incluídos nas situações dos trabalhos.e consid~ 

rados, para efeitos de processamento, como se de 

trabalhos a mais ou a menos se tratasse. 

7 - Os materiais cujos preços são garantidos poderio, 

mediante prévio aviso,. ser fornecidos ao empreitei

ro, directa ou innirectamente, p Plo dono da obra, 

conforme for julr,ndo mais conveniente ao interesse 

deste. 

8 - Durante o pr~zo de garantia, a realizaçlo de traba

lhos destinqdos à conservação da obra ou à repara

ção e à rer. nstrução de elementos de obras que apr~ 

sentem ruínas, defeitos de construção ou qualquer 

outra def i ciência q11e resultem de m.l execução ou de 

mau comportamento dos materiais empre g ados, não da

rá lugar à revisão de preços a que res~eita o pre 

SPnte artigo. 
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~ •y;:"'·r_J I" - P..BCEPÇÃO .• LI('UIDAÇA9 DA OBRA 

.:l"'IGO suo - nr_:pc s_ 'ÃO G.:<: .L 
------- ~--------

"" rF>cep ;ão e li-:.·:idr ç-o º" oor'l o1·se rvar - se -~ o prece~ 
~undo nos 3rt~cns lºlº ~ RºC~intes do -Pcreto-Lei no 

48 871. 

.. 'ºIGO 590 - il ,zo DE GAH.",.'''IA 

3'llvo se outro se encontrar es•ab·lPcido nas cl~usul as 

nspPci is do nrPRente c1riP,.. .o •lo.? e .car"Tos, o pr·1zo de 

1_m 'Jno. 

r ntia o e~preiteiro é obrigado 

'l f'.l.ze r imediot'.l.me .tA P rle s '" conbt qs suhstitui -

r5es de ate r iais ou e" ip ntos e a exe cutar to -

do~ os tra.bqlLos dFi co•1nervarii'.o que sejam i r.r1ispen

eo·1veis . ':lJ"l a.s_segt;.rar R • er eição e o uso normal da 

o ~so normal da obr• n'ls co~dições previstas . 

2 - ~xcept,1am-se d) d c:ipos+o do nt.Ímero snter ior as subs 

ti tui9ões e os trabalhos de conservoção ou rep'lr<J.çco 

q·1e derive'" dP. uso .ormal ou de des~liste e rleprecia

;!io norma i s co .. seq 1entes d<J. su 'ltilização para os 

fins a que se destinq. 

Serão.de conta do empreiteiro as an~l i es, provas l abor~ 

torLüs e e'!S'.l.ios que se to nem it.dispen,iáveie par a re

' cepção ?rovis Ória ou ~efinitiva da obra e que se encon

trem, para o efeito, specificados nas cl 'usulas ~spec i

ais do presente c aderno de en car ~os . 
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2 - CÕNDIÇÕBS ESPEC I AI S 

l - PROPRIETÁRIO Folha 45 

2 - FISCALIZAÇÃO 
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7 - OBJ ECTO DA EMPREITADA ••••• . •. .. .•..• 47 a 56 
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~ _C ·JI . -- ::i 'P. ~I'.IS 

Prorrict~rio, ou corro da ob::-a, osi~~a o ccrct- 
::-iado eas ··ov~s I~rcjas ~o ~utriarc do, co! se e 

CL ~isboa, na I:rcja ce ~ iceLtc . 

, 
...... e:.. ... a 

COG do i'::>OCl ... Ct:.:·iado ou SOUG ry:_):'Orc ... :G::i.:. t:J'J au ... '"'rl

zacJos . 

e. preitac:o. será consi-o::--oa :ir,r :i:-'~ÇO Único e 
fixo C A ror~~it ) ~upondo-so i-clui-os no ,roço 
cont ract:..do, t ocJos os traoal:os acc ~~:-ias eco. 
-:ilc cnt a::-c~, ,_:-a cu r::-i .ento do seu ob~cctivv . 

G __ 23..;é.<.l_OS rpe COL.:it.:_ t 110;. 6. €'tr:.pI'0it_.. ... C do·.""C:'- 0 

e ,tar concl:.i.icJoo ':..7C _,i_c apóo a .;;.o i""- turo. ,:o cc_.
tr:..to . 

C _.preit ciro fi ora de Uk pra~o ~e JC Li • rya::-J 

recla_ar :ior csc::-ito qualquer cr::-o cuc encc~t::-J n 

, a::ia de c~un:!::ci-<L L 3 de trabal'_o . . ·'in,:o ootc rt..sc 
cons~..!crar- ::;c - E:o c:::c.ctas a..c qu ..... ntiüade:o :_cl::; in "" 

:..0ic..a:- . 
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ARTª 5 - PAGAMENTOS 

Os pagamentos efe c tuar-se-ão de acordo com os preços uni

tários apresentados pelo Empreiteiro, e sempre que qualquer 

trabalho se encontre executado. Ou seja, os pagamentos se

rão feitos logo que esteja~ completados os trabalhos cor

respondentes a cada capítulo do Kapa de quantidade s de Tra 

balho. 

Em cada pagamento far-se-à o desconto de 10%, que ficarã r~ 

tido como depósito de garantia, não vencendo juros. 

~sta import!ncia será devolvida, ap6s recepção definitiva 

da obra, que terá lugar 365 dias depois da recepção previs~ 

ria. 

O Proprietário poderá rescindi~ o contrato quando qualquer 

dos prazos acordados não f~r cumprido, podendo contudo, se 

o julgar conveniente aos seus interesses, permitir a conti

nuação dos trabalhos mediante a multa de 1%:,( por mil) por 

cada dia de atrazo. 

Na contagem dos dias consideram-se, não s6 os dias úteis,c~ 

mo também domingos e feriados. 
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'\. er:3Jr c- i taC:c t cL :io::- ob~c ctivo o ~o::..0~~cc2. c_t;o, 

&.JsentaLo:.-~t o ou c::ccuçl:o àon t:I·:ibc.. l ~ o.o n .:;o - 1 :.~!:' 

C::2ocri . i nt..Co.::., : 

1 - ::: , __ \_ 

car í tu los : 

1 -

ç : o 1..~o.s funaa çõc s e as.Jvntc.r..C2' ... to .... e co.

nu.l ::.. .'..3aç "3 ~ s, tu1Jo.t;c::r..o, C.::-·~:ic8 ou e . .JJS 

e~ .... ct:.. .. ::_con . 

::1:J. -06 ... :is t:raI:o..J~o::·t e .J ou ::::1..Loç( .._3 __ ...,cc -

0:.:r.tivuçÜc3 ou J::i.._:._ ..... ;e:._.__ .O ...t..OC ..... _ 

ê . ._ O J:::D. C: U C "'C~' L IlO~CCJS é :!:' i .J.G O~.:CCL~t~.:.· 

Cvt Co i:- lÍ"it os ~este ca,ítulo . 

~ , 
--''---'---'--=-...) , q_ue cooprccnLo , : __ -;; o cc o,... vc. -

::-ioc .... t ê es :1G.!:'a c::ecuç""' o ... os :..:"u:.. -: .... ç: e 
co:._·c ~:.-u:.ic ou s aput :J.n de ~il.:...:-cc co o o 

a ç o r....:."'Lo. o.s D::' 1_a ~., U:!:'aG 2.'CS:_'CC't iv.:.. ..... e ::..."" 

co:.:.'ro. cn c q ue oc torn o.:;:-ci_ --~ c ccs5::::. ...... 

__ c~=--~J~u __ r_::~.T~·-·_s , ç_uc co :-·:.·oc!lG.c o ~e.. -

~ =o~ l~C e rc~pcct ivac co·_ r n ·e~~ a~.~

,.u::..0a;:; eL e ur os do. cavo e e. o. l vcm.:::'i..: e. 

poê. X"a C)arc i :· a cta nur._a da.J :_'acc.J C1- L;_u:.·o _ 

eJ:t e::.0 i o::e s . 

qu0 co':p::-eunae. C.G 

·ula~izaçô~s ou a~cna~enc do~ t or~~~oc J 

él;.:, car·adns .. e t out venc.n"C e LD..Jõa1_~e co~ 

e ....,.:J'JC .,lnuro.s indi caaas ::.o ...... ~-- ac ~L~ :::-

t i. 
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non ,_u:vos c..a cave, co._ a .rec~cctiva cnlv~::'a OL 

;:;e ias , __ or.ill:as de bct:fo centrL'.'u:;aclo e os rc.~ ais 

de li ·aç:o do e., ·ato do. é~tico e:) :.ar:.il: ~.o de :::..'
4

"'• 

co·_ os Ci5_ct:::'OD a.::"'inal~~os .o a~u e flantida

L.cc e a .... rco-pcctiva.._, cni:.:ao...J de li ~c.çõc.:; . 

ra a~ .. o li:;aç5o ao colcctor gera l cc. r "".">"'J in-

cl:i::..'.ldo toe.os os trabal:_os e dospc.3u.:: e_ c.:..''-·-'c __ 

J ::;ua ~ rovaç:o e.ot:o inc~u.:cto r:o te co.--!.tt...i_:,. 

e ue inclui oc ·e ,.üntc::; ra Ítulo"' : 

-='.'.'"" -~---r ____ .l:'_I _ __ ':>_· quo co .. -prce::i,,c a ..:·a'.:Jricc.-

ç:o , colocoç:o e v:araç:o o cu:::'a uo hot:o ~ lJC , 

_r:.clLinuo °'"' cofracc,.s e ar. adu:::as :._. __ ;c-·uê::::-ia~ . 

.L :...o ca • :: 

~L- _,_ •• __ o , , _ •. _,e~ iu"'L. do e-.:_. o 

l O - LAJ~...i :? ~-- . ~ r~ '..D ·.s -:_ue co" ~r._o __ ue o .~o:::-~.oc~- - cn

to o col..,c:,~ - o e .. : cbra de l::i.jvs ti lO -ovob:..'u ir:clu

Í~-C.v ·~odor.i O.J t.._-.o.b ...... l:~oc e :- ...... 1 eriaic c.cc ... dÓr:i_r-.s . 
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1 3 - ALVEITARI A.S I NT:LRIOP..ES que compre ende o fornecinento 
assentamento de tijolo em paredes dup l as ou divis ó
rias de conpart i nentação interior com as espessuras 
indi cadas no Projecto e l.lapa de Quantidades . 

C - AC A i::=. A ~i- ~~_::_9 S :ue inclui OS seguintes cap:f.tulos: 

li\ - I lT'ER ~ABILrACÃO b JID>~TAS que conpreende a i mper
oeabilização dos sobr e l eitos e paranentos à vist a 
das f undações dos pavi mentos térreos e dos muros 
de suporte con especificação de acordo com o rapa 
de Quantiuades e condições técnicas do caderno de 
Encargos. 
A i mpermeabilizaçã o da l aj e exterior das ca leiras 
da cobertura, ta~bén de acordo com as condições 
técnicas do C.L .. 

15 - CA''TARIA::; E L1Á:S .:OP .. '3 que comp reende os guarne cimen
tos em lioz de a cordo com o ~apa de Quantidades e 
de vãos, em soleiras e pe itoris dos VdOS ext eriores; 
os degraus e revestinento de degraus en es cadas 
exteriores e interiores , também de acordo com o 

"ªPª de Quantidades e de Acabament o; e os r eves ti
mentos do pavir:.cnto e pared es cons oante i:a-pa de 
Quantidades, tamb0n se incluem neste capítu lo os 
diversos e l cm0ntos em pedra ou már nore como sejam 
as pias baptisma l e de despejos, os tarapos de ban
cada, a baia de urinol, as gárgulas de cobertura 
ou floreiras, o coroamento dos muros exteriores e 
o lavabo da Sacristia. 

Os a cabamentos ou espessuras dos vários e l ement os 
são os assinalados no .• apa de Quantidades . 

16 - COB~RTUPA que compreende o r evestimento em chapa 
" ::;Ro :ATA " fibrociLcnto e os respectivos remates 
e cumieiras e as ca l eiras em chapa de zinco com 
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o res~ectivos :fuLis de li~ação ao8 ~ubos de ~ue~a, 

17 - .,.,,w- .--T ·~·TcS '11.!.: =-'' ... r;T~'.DAS ciuc cor::.proende os rebo

cos a ·cirol8z eL sacos e paraccntos vert i cais da 

cobertura e o r(;boc o coi: acabacento a cassa fi o de 

areia eL para~ent os de tijo lo. 

;,::; pinturas eútão incluidas no ca::iítulo respecth-o 

(2C) 

18 - 1.r' . TC"J :::ti:." STI _:-To J,_' Ti::CT03 q_ ue COL.preende o 
et.bÔço e :.•ebÔco er:.. l ajes e o res::iectivo aca~Jare:rrto 

a :fio de are:i.a . 

e t _c-i:;o ouope=o do caU::o ei.:: c:::_apa de o . .nilite, 

cor~ o rcc....,ectivo eoboço a r:aooa :'..'io ::ie areia :i.n

cl in~·o os ::io::. .. cctivo::; :....,eG:.atcn e ::'i::c..ç3cn .. 

C tccto da arrecadaç~o e da cala da sacristia e 

c oi.::!:ec~io:u.tirio ec. vsta:::·e ccooçado, cor os res oecti

voc rv ;.,.teo e fi::J.ç0ec e o tccto da sala de culto 

CL rÓ :uas de ._•aé'.Gira de _· ini O COc. C, 10 de lar3L::.•a 

tos _·ir:c.io couo e~tuc,.ues, p i nturas, ou enverniz:; 

• sr~oo, ir:clue, - se no capí tulo res::icctivo (26) . 

TC J :'~~.,.,_ _s I T ,~IO:"_ 3 - l..'. __ . :J"r>IS que 

cc .r-.;er:c'e : o ecboço e reboco das alvenarias et. 

~c~úl, o salpicado dos para entes de betão, o re 
boco cot. acaba_ent o a t irolez na vi·~a :;e cooortl·ra 

da sala de culto. 

Os es"Joços a ua.Jsa fio de ar(;ia n~c _,are,·os eo --c 

ral. 

Cs l acbris ue azulejo br~nco llxll, e l . 0 . e u~r 

coL a J.ltura das vi~as das portas , e o lar ori L~ 

· a,·c::.r. e.e T'i:..'. o tar:JJ&t: cor.:. a altu:::'~ da:; vi--:a.8 .lU-
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Cs ª'.JªS de _.::a"Jarent o::; l. ~V uv.:~t::. c::::dcs êefinem 
cr: .. :;ior:.._cno::- a:J .'.'. :rca,- e locaio de apli caçt:o destes 

~at ~riac . 

Co acao::..LeLto::; fina i s , c o· o p :'...ntu.::-oo e enverniza

.cr-_tos incluo ._- .:e no cu._,ft 'i.. l o :.."'o _~cct ivc (.~--:) 

r .J .. - .P 's c:uc 
co ~re~nde : as ~ t oni~:a do ro~ulari~açã o '1ar c a o

~cntaLcnt o de t ac oo . 

C ::cv-cstir.eni;o OL taCO:J de Di rL O :10S pavi entoo 
eL _;e _·Q l e er;: ::;e,_ ::1, e o .. a i ".'J. _::" irLo no pa lco . 

O r evest i..ento et , osa i co : id:ré.u l L:o ct I . _. e bar . 

TaL1é . -e inclul.r nest 0 capí tul o o. reo~cctivos 

r oJa- '1ÓG dos pa vi e~. t os de · i U:.o, q_ue scrfi o d.a LCD 

ca La de i r a coL C,lC do a l t ura , e os copcl.1.os e 

cobL :rtui·ao da es coJa de ace..; o e.o p:üco , tai::bé i:: 

cr p i nl.o . 

Oo rcve tiuent o::. et.. r:iá r •lorc ou "loa.ra inc l uem- oe 
no :res,octivo capit ul o (lS) , JC~ coto os encera

c.::too i::i.cluidoo n o ca':l Í tulo "r..:__"-u:-::s e vnc_ r a

. _.nto: .. .' ' ( ~.::) . 

::. 1 - ( • . ..!. ::: ~ I' 3, que co,-prc ... n~c : o ::o:;:o~c~ i --.::r:.to e as-

e .. t :.., cnt o de port as exteriores e i::it~riort s' ec 

_ i~_o, confor~.v na!Jas lo vt:os e e~. "u-nt .l. dL.s '-' 
i~cluin~o on ~~s cct i voo a~os o ~c~~a~c!l.D . 

C fo::onocir e_to :-, ~ ·oc_t ...... e __ t o uC C.J.i::~L ri.a ext0-

:rior iixa 0 Lbvc l, e .. pi~o , inc l J i ::i.ao o::; :rconoc
t..:.vo.s aros e ..:.·er:..•a-·c~.s o ta ... bé;;. de accrdo CO!;l o 

_ ana de 7ão.s e u- ~u ~t ioa~ e s . 

O fcr.,cc i e~to e a ,ent u .e11to ~e co:.•:::-ir::ãos .::.e a

Liei:;.' c. c::Ót .'..ca or.. .... cada::: c::tcriorcs e :..nt cri o::.'-S . 

!~ '-' .... t:::-ut'-lra ac su-_:iortc de )~VL .. Cl.Lto l:o pa l co, eu.. 
piU:'.o !JrOLUl1Ízado cor_ ao ~c c çõcs & ind i car pe l a 
:c' i :J c o. l ização, 

i caixL .::.e es t 'Jres de pl~st i c o. t~rb6r se incluo 
r..c .... tc c.,.ry f t u lo. 

1.s ca:c.t ~rias de Guar neci. eLto, a. ? i n t uras ou en
verniza r_ent o 
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o sistena de vedação de luz e estores) " os \fidros 
estão i ncluídos no~ respcctivos capítulos. 
Todo o trabalho con~iderado arccnaria, desde cai
xas de contadores ao bal cão do bar , etc . tem t a 

bém capítulo prÓ?rio . 

S~PRAL' ·. IAS que compr eende : as gr ades da varanda 
ou sacada e das escadas exteriores e inLerior em 
barr a e tubo de ferro, a gr ade da escada interior 
err. a lu!!..Ínio tipo "...JII,~ " com corrü1ão de p lástico; 
e a chapa de cobre perfurada , no conr·ess ionário. 

üs corrirr'Jos de __ :;..::e i ra e os aca bar:;cr ~.:is tinais 
incluer:;- oe nos cauÍtu los respectivos. 

23 - VI~POS, que co :prccnGem : chapa nacional lisa 4 m/m 
em janela de ~acuda e de peito as •. e:r.tvu e..: madeira 
corr, rr.assas estrc.n:"iras; 
Chapa de viaro ir. ;:ressa em coixilh.'.\ria fixa, bas
culante e pivot_ntc, tarr.bém assente sob~c oadeira 
cor.:. 1,as..;as :ostran_:1ciras; e o tijolo de vL1ro de 
l 'J,';>.< 19,5x l u cm, ~::;sent"' COill rr:.astic , en aberturas 
ab ilum.inaç:':o de instalaçõ,;s .oanitári ,s . 

24 - _,:TO!'.:;::i . J:'_.Ré.iIAL'. que conpreendc o í'or:;iecimento 
e as sentalliento GC estores de plástico tipo " ROPLA3-
TC" com cou:ando ~e f i ta nas janelas da cave . 
O fornecioento e .; sentat:Jento de estor1cs tipo "REXAL 
de lu~ina articulaua d~ a lumínio com coô~n~ o de cor
dão de nylon e ~s respectivas caixas, nas janelas 
fixas e uÓveis de piso térreo, e o fornecimento 
e assenta ... ento de pers ianas articuladas de alumí
nio t i po ".l:lbLCOD~R" com comando me cânico à distância 
nas aberturas superior es para iluminação de sa l ão . 

25 - PINTURA3 , l~'N_R:T ÍL 'J:.I{TOS L l:UCZRA .• ;rr;:o.; que com
preende as pinturas de fachadas com tinta plástica 
quer sobre tirolez ou sobre mas .a fio de are ia. 
As pinturas de paredes e tectos interiores também 
em t inta p lástica uO~re masua fio de ar ia OU tiro
lez. 
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Os estuques sobre tectos de estafe esboçado •. O en
vernizamento sobre paramentos de betão des cofrado 
em vi~as ou cortinas de estores e var anda s . Os en
verniza~ent os sobre r evestimentos de made ira em 
tectos ou lambri s, os enceramentos com tacos de 
pinho e respectivos rodapés. Os envernizamentos 
sobre portas de madeira exterior e da 3ala de culto 
e corrimão . 
As pinturas a esma l te sobre port as interiores, jane
l as e toda a serralharia e r espe ctivos aros. 

D - .r:.,YUIF\ ~':TOl:i : que incluem os seguintes cap~ t;ulos : 

26 - J:lliJ.l.:<;S J.;<; L:iGOTO"'. : que compreende : Os Raoais de des
carga do esgoto do~éstico, em grês ou PVC conforme 
;ejam de á~uas ~ujas ou limpas; as prumaaas de ven
ti lação dos aparelhos, ~w f i broc i mento; os tubos 
de quedas de • ;uas pluvi úis (cobertura ) em tubos 
de ferro tipo " ~T.t.1.LIT " e os re.spectivos acessó-

r i os e caixas de passa gem e r ecepçã o; a· caixas si
fonaàas de pavirentos ; os ralos de pinl:.a e os res
piradores em H na r,obertura. 
Também se i nc luem neste capí tu lo os r~spectivos 
roços (abertura e tapacento). 
Toda cst& rede considerada enterrada ou abaixo do 
so lo e racais de li:ação, ligações ao colector , 
caixas e va l as res~ectiv s) foi incluída no capÍtul 
5 da f ase "INF.H.'1.GJ'i'RU'i'tnAS" por , a lé m de não ser 
um tra ba l .Lo especi~lizado, ser feito quando da 
execução dessa fase da obr a . 

27 - p.::::::;:;-" JE GUA.3 rr.\S que compreende toda a cana.l!iza
Ção em ferro ga l vanizado par a abastecir·ento EL.dis
tribuição àe águas e reopectivos trabalhos acessó
rios . Abertura e tapacento de roços ou valas e 
pe ças acessórias necessárias; o forneci~ento e 
a :senthrento de 1 ooca de incêndio de fachada cor 
a resp0ctiva .;iorci .... ola eL lat J o croua,, o e, chuve; 

a ligação à rede Gera l da Câoara e r~spcctiva tor
neira de serviço ju~t o ao contador . 
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~~t.b~u t~t:o incl~f a~ tau~~ B3 e~-u~~s e liccnç~ 

i~ rcnt-s à li ·uç:o e r~ ·~cctiva a~rovaç:o pela 

CÔ.: .&r3. . 

dos existent~~ nas 1iversas I . ~ ., o l~v -loiças do 

bar , o lavat0rio localiza~o na sacristia o a pia 

bc. .. :;is.é:il. 
lJevcrC. tu.-..1Ó ... .:;::r consiCcrada au:.a boc::: e e resa no 

e.~t"rior p!1.r- I'u uro. utili3açi'io no a~o.r< ina_cnto 

~ae circunda a 1 Toja. O ~)B ue Quantid·Jc co.~le

ta 0 ~- õ"scriç:o . 

é.8 - - _1~~ ,.,r_' e- IC ~, q_ue cor pr<..;e.~de o.l~L 'o - tudo do t-·~

çado : todo o forncci ... ent o e 1 anta ·eu à rode c:e i 

lu~,inaçi;ío G toL~das cor:l as rc;: _ctivc.::i tuo-...;ew, co_ -

dutoros, ap-rc; l 'u-r:l e Or"aCU:.'O.S pr0vi::;tan quer .i8. 

p lanta de "ponto.i lu._inosos "' tor::.auas" c:i.ucr na " n:e

... Ória .. e critivo. 11
• 

29 

Al Ón. de~ t'l :::-ede dcv .. rá tar .. bém. ser pr· visto o trinco 

e lÓ ctrico dúd 'JOr-Gas de entrada e :::-e", ect iva:::i cai:i-

'!?ainha , e a tubu._;cn para enfia. nto dcc. cel.ofones . 

A li!jação - :.'ode de c5 .. ar&. ad v.e.J )C.3as increntes e 

o a')o i o dE. e . ''ivil ta. 
, 

Ucv ._'J.o .:..ncluÍuos Üt.;;l_ ...i..:r 

ne~te ca-p~tulo. 

.• lJ co 
Jcr __ ocinento e ~ ::; J.l~C.. ento 

indi:!e.das no .;. )(.;,. 2.c '<tuc...c.ti ~1 e,.., incl·,:.11 ... c Jc 

~-c~ivos areJJ6ri os de fixaç:o e li~~':º cro .. ·.oJ, 

Lo.vaL6rio:::i ider. incluÍn<lo ·; oleia:::i de :'i::c.ç:o, oL?::'.' o 

ao ...;arrafa , vG.lvul:::s, corrente o ;lito.'l era. do·· ; 

urinais e.e "<.:.' ... UO i eL , inc l uir.-o '.lJ C.CO ,..;6:2iJS 

c::ior. ...i..:Jo::- . 

~uva lo~ç~s L 3ÇO inox, ider CO~ O i~5o de OruU

r~~ e aces3Ó~ios c~o.ados . 

- Ta b&r Je incluon n:ste C bD Í~ulo ·i.,ctivas to::-

neiras e fluxó .. ct :::- o::; dos anarel11os d acor- o cor! o 

:.ipa de 0,uan~iaaêes Jt:._ cow.o o aro e t ... "_~a ue ~ani

tJS e n lástico. ~Jtão exc lu!aos Ja J~pr_icada os 



acessóri os n:o li. :::ados dire ctJ.c_entc aos apa:relJ:os 

tai..3 co:. o, .~abonetciras, 1orta rol.o~ e -;:io r t::i. pia

çabas , e.~pul.hos o prateLirc.;:; otc . 

As torneiras 'úr~ rc~a ou do cont-~or cstü o incluí

das na cap Í Lulo da race ae ~suas, ocL cor:.o toda a 

tuba~e~ e~ ferro ~c.lvanizado . 

30 - OBI JJI ' .'10 .b'I J..0 c:.u, c m:;:ireende : todo_, os tr:...bal.hos 

em r:.ade ira, n :::o ir..clL1Ídos r o capitul o de co.rpinta

ria e c;.ue se enconc r am re l acioL.ados _'lo .. opa de .iUUL

tid.'.ldes e que são OOJcct o de dc.Jencov ele -pro ... enor 

n rÓprios . Tamoér se inclueo neste ca~ Itu lo Godos os 

trabalJ10s •.ue l ,::, c;:;t&o dir..i ct auimte li o.uos, cor.o 

.:;ejam as p inturas ou enveriü zan::untos, o.s t'erra<;ens, 

vid r os e todos o;:; c.e.'a i s acessórios que. os prowe

nores de,cnhados indicaL:! . 

Artg. ao. - DOCUJ.!ENTAÇÃO ANBXA A ESTE CADERNO DE ENCARGOS 

Além das Condições Gerais, Condicções Particulares, Condi

ções Técnicas e Orçamento Descritivo, incluidos neste Ca

derno de Encargos constituem parte integrante dele os se

guintes documentos: 

l - PROJECTO DE LICENCIA1lENTO com as seguintes peças escri 

tas e desenhadas: 

Memória descritiva 

Implantação (memória) 

Planta Camarária 1/2000 

Planta foto gráfica 1/500 

Planta de localização e implantação 1/500 

Planta dos andares 1/100 

Planta de cobertura 1/100 

Alçados 1/100 

lçados 1 / 100 

Cortes AA' - BB' - 1/ 100 

Cortes CC' - DD' - EE ' 1/100 

2 - PROJECTO DE ESTABI LIDADE 

Memória descritiva e justificativa 

Cálculos justificativos 



Fundações, pilares e muros de suporte 

Planta de estrutura 

Lajes, escadas e consola 

Vigas ao nfvel do piso (R/C) 

Vigas ao nfvel do piso (R/C) 

Vigas ao nfyel do piso (R/C) 

Vigas ao nf vel de l• cobertura 

Vigas ao nfvel da l• cobertura 

Vigas ao nfvel da 2• cobertura 

3 - POR)!ENORIZ f\.ÇÃO <:DOS TRAlHLHOS 

:Uepa de acabamentos 

llapa de porta a 

llapa de janelas 

PlAnta de localização de vãos 

Portas exteriores Pl e P2 

Puxadores das portes Pl e P2 

Portas de correr P3, P4 e P7 

Porta PB 

Porta de ferro P9 

Peitoris e soleiras 

Escada exterior 

Escada interior e guardas das 
janelas J6 

Escnde de acesso ao palco 

Lavabo 

Pia baptismal 

Balcão do bar 

Plante da imagem 

Sacrário 

Altar para sacrário 

AClbão 

Banco 

Cruz da torre 

Cruz processional 

4 - INST LAÇ":Es T~CNI CAS (REDES) 

Rede de abastecimento de águas Planta 

Esgotos domésticos e pluviais Plante 

Electricidade. Pontos de luz Planta 

56 

1/20-1/100-des.l 

1/100 2 

1/20 3 

1/20 4 

1/20 5 
1/20 6 

1/20 " 7 
1/20 8 

1/20 9 

1/100 

1/1 e 1/10 

1/1 

1/1 e 1/20 

1/1 e 1/10 

1/1 e 1/10 

1/ 1 

1/1 e 1/20 

1/1, 1/10 e 1/20 

1/1 e 1/10 

1/5 
1/10 

1/10 

1/10 

1/20 

1/10 

1/10 

1/50 
1/10 

1/10 e 1/1 

1/100 

1/100 

1/100 
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3 - CONDIÇÕES T~CNICAS 

NATUREZA E QUALIDAD~ DOS ~ATERIAIS ..•••.•••••.•...• Folhas 56 a 66 

PROCESSOS DE EXECUÇÃO DA EMPRBITADA " 69 a 102 
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NA'l'UREZA 8 Q'' ALIDAD,; DOS ~:,_'"!e IAIS 

ARTIGO lº - ~~~! 

A ayua a empreyar nas ar~amassas deverá ser doce, limpa 

e isenta de quais quer substâncias que possam prejudicar 

a presa normal do cimento ou diminuir as qualidades das 

argamassas. 

Deverá haver especi a l cuidado na limpe za dos recipientes 

em que seja armazenada ou transportada. 

kRT IGO 2º - AZ: ~EJOS 

3erãu de primeira escolha e devem satisfazer as seguintes 

condições: serem bem cozjdos ; terem textura homogénea e 

uniforme e não apresentarem cravos ou manchas; apresen

tarem superfícies bem des Pmpenadas e arestas bem defini

das; o vidrado dev·erá apresentar constância de tom, não 

deverá ser es taladiço e d everá ser re g ularmente distribu 

Ído. 

ARTIGO 30 - CAL ORDINÁRIA 

A cal será de boa q1a lidade, será ex~inta, por imersão em 

tanques ou por aspersão, e deverá satisfazer ftS seguintes 

condições: 

a) - Ger bem cozido, se m ci nzas, matérias terroaas, f rag

mentos de calcário cru ou re c ozido e isenta de quai~ 

quer outras iipur ezas; 

b) - Ser cozida a mato; 
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c) - ·Ser i senta de fragmentos resultantes de deficiência 

ou excesso de cozedura de calcário. 

A cal extinta por aspersão será guardada em armazéns fe

cha dos, para não ficar sujeita à acção dos a~entes atmo~ 

féricos; ns falta de armazém pode rá ser permitida a sua 

conservação ao ar livre, desde que seja coberta, depois 

de extinta, com uma camada de l vada de argamassa de cal 

e areia bem a lisada. 

:lo caso de se aplicar cal extinta por imersão, será es·

ta trabalhann sem nova adição de água. 

A cal só poderá ser empre ada 24 horas depois de extin

ta. 

:, t'i'IGO 4 o - CAllT AR IAS E lnÁRMORES 

Deve rão ser de g rão homogéneo e a.pertado, não ge l a diças, 

inatacáveis pelos a· entes atmosfé ricos; isentas de cav~ 

danes, abelheiras , fendas, lesins e limpas de quaisquer 

metéri1s estranhas. 

Os leitos e sobre l ejtos fjcarão em esquadria com os par~ 

mentes, apare l hados a pico fino e sem falha sensível em 

toda a sua extensão. 

As juntas deverãu ser bem desempenadas, em esquadr ia com 

os parame!ltos e de forma a apresentarem a menor espessu

ra possíve l, salvo dete r minaç ões especiais do projecto. 

As pedras dPverão ser trabalhadas, de forma que assentem 

sobre o leito de pedreira ou seja, comprimidas perpendi

cularm8nte a esse plano. 

Todas as pedras ~everão ter as dimens ões e a configuração 

prevista no projecto e ser executadas de a cordo com as 

condições especiais nele especificadas. 

As cantarias de lioz serão perfeitamente claras, isen

tas de quais~uer colorctções ou veios, salvo indicações 

especiBis do projec~o . 



ARTIGO 50 - C!IU; .. BO 

O chumbo em lingotes, em obra ou em J olha, será .de boa 

qualidade, macio e puro. ~s folhas de chumbo serão de 

espessurE!- uniforme, sem fendas ou ras gaduras. 

Em chumbadouros poderá empregar-se chumbo velho. 

ARTIGO 6Íl - cr;.~::To 

O cimento a empregar obedecerá em tudo às disposições 

do caderno de encarg os para o forneci c.e nto e recepção 

de cim nto Portland Normal (Decreto no 17 682 de 28/10 

/ 1 ) 30). 
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Os sacos de cimento serão arrumados por lotes, segundo 

a ordem de entrada no armazém, não ·devendo, por via de 

re -·ra, o per{odo rie armazen~pem ser superior a 90 dias. 

Não se admitirá o empre g o de cimento sem que se tenha 

verificado a acção ~a humidade , devendo, em caso de d~ 

vida, efectuar -se os ensaios comprovativos do seu esta 

do de co.tservação. 

A fiscalização poderá, se assim o entender necessário, 

mandar colher amostras para o ensaio de todos os lotes 

chegados a obra. 

ARTIGO 7º - ~~~~~Ç~ 

As placas de cortiça empre gadas nos reve~timentos terão 

textura ad equada a o seu emprego e dimensões e tons de 

harmonia com os elementos. do projecto a que respeitam. 

A cortiça empregada na sua composição deverá ser maci 

ça, elástica, esponjos a , compressível, resistente as 

inte mpé ri8s e a acção dos materiais de construção com 

que tenha de estar em contacto. Deve ser homóge nea e 

de boa qualidade , não atacada pelos insectos nem por 

doenças, como bolor, . podridão, etc. 
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AP.TIGO so - ESThNRO 

O estanho será isento de impurez~s, sem mistura de arse

nico, ferro, chumbo, cobre e bismuto e bastante flexivel. 

ARTIGO 90 - l'ERROS F0T JA.DO E '.,A,.I .. UJO 

Os ferros, forjado e lumin~do, serão bem f,.bricados, ma

cios, não quebradiços, maleáveis a quente e a frio, ise~ 

tos de falhas, esc mHS e outros defeitos. Apresentarão 

nas fracturas cu cortes textura h omogénea, de grão fino 

e compacto. 

O 1·erro dos rebites será da melhor qualidade, dúctil, t~ 

naz, e de nervo fino, puro e com todos os sinais de per

ieita resistê1.cia. 

As chepas de ferro serão de boa qualidade e de espessura 

uniforme. 's que forem de nervo folheado e apresentarem 

fendas sob o punção ou se Psrarçarem ha flexão sob a te

sour~, serão rejeitAdas. Deverão dar corte macio com as 

mcír:·1inas de fur,r, 'Plai t.ar ou com a tesoura. 

~RTIGO 10º- G~SSO 

O gêsso ,. empre&ar r:a obra será de primeira qualidade, 

de fabrico recente, de cor clara e uniforme, bem cozi

do e mo ído, e untuo~o PC tacto. 

Jendo amasse do com água na proporção de 1 200 litros des 

ta para 1 m3 d e gêsso, deverá apresnntar,no fim de 30 d! 

as de exposição ao ar livre à temperatura de 25°, a resis 

tênciq " tracção de 12 kg por cm
2 

Os ladrilhos cerâmicos deverão ser bem cozidos, sonoros 

e isentos de imperfeiçres, bem conformados e desempena~ 

dos; de textura homogénee, grão fino e não vitrificado; 
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isentos de fra gm•ntos ou impur ezas. A coloração será u

niforme, a s dimensões se rão constantes e as a restas bem 

vivas. Terão a es~essura total, m{nima, de 0 ,02 m. 

O desgaste será i nfe rior a 0 ,5 mm. O volume de água, 

após 28 di as de imersão, não excederá 6l~ do volume do la 

drilho. 

A resistê ncia a compres são deverá ser superior a l 0 00 

kg/cm
2

• 

Os ensaios de desv~ste e ~n compresdãO serão executados 

seu,undo as n ormas indicadne pa r a os ladrilhos de cimen

to. 

~odas as ?eç~s s errro de 0res c~râmico de primeira es

colha, bem de8empenndas e d e conformação re gular. 

;erão bem c ozidas, sonoras e aprese n tando nas fractu

r!).s textura homo,rénea, uni forme e de grão fino. 

O vidr1do será perfeito, d~ espes sura uniforme, isen

to d e de f eitos e bem aderente à massa de grês. Serão 

rejeitadas todas as peças em que este se apresentar 

com fe ndi l~s ç ões ou estalado. 

Todas ns louças 3erio brancas, salvo qua isquer indica

; ões especiais do projecto. 

As louças serão fornecidas em núme ro e do tipo indica

do no pro:ecto, inclui ndo t od os os a cessórios necessá

rios ao seu funcionamento que , qu&nd o forem metálicos, 

serão sempre cromados. 

A fisc a liza ; ão só autorizará o fornecimento e assentamen 

to de louça s que tenham sido subme t idas préviamente à 
sua aprovação. 
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ARTIGO 13 a - h' ADEIRAS 

As madeiras, a a p licar n a s diferentes peças da constru

ção, serão das que lidades que se indicarem no projecto. 

~~verão ser de fibras direitas e unidas, sem nós vicio

sos ou em g rande quantidade, bem secas, não ardidas,sem 

f enda s que comprometem a sua duração e resistência, e i 

sentas de caruncho ou outra qualquer doença. 

':' odas as peças de madeira serão per f ei t amente desempe

nadas e acusarão os perfis indicados no projecto. 

AttT IGO 14 a - MA!H LHA S D..: GilgS 

Terão as dimensões e formas previstas e deverão obede

cer ~s se nuinte s condi ç ões: 

a) - Dimensões - _\ dmite-se uma deformação q ue não ultra 

passe os v a lores de 0 , 0 3 m x D para o diâmetro, e 

0 , 007 m x L pa r a a f lexa correspondente ao compri

mento Útil da man ilha; 

b ) - Porosid ade - Sec as préviamente, e depois de mergu

lha das em a g ua dur ~ nte 48 horas, não deverão acu

s a r um a ume n to rle peso superior a 31~ do seu próprio 

peso; 

c ) - ~ esistêneia i pressão interior - A rotura não deve

r ~ produzir-se p a ra uma pressão inferior a 6kg/cm
2

, 

a plica da grad ual ree nte; 

d) - Resistência à pressão exterior - Colocadas horizon

talmente sobre do ' s apoios distanciados de 0,40 m 

e _carre isadas a meio do vão na parte ·superior, se

g u ndo um pl >no •1n r ll- l <> lo aos apoios, deverão resis 

t ir a uma c a r l'a s 10erior a 1 000 kg; 

e ) - Tex t u r a - Partidas , de verão apresentar grão fino e 

comp~c to, i sen to de canchas e com coloração unifor 

me. Serão bem co zidas e molhadas, sem fendas, fa

lha s, bolhas ou qull-i squer outros de f eitos que pos

sam prejud ica r " sua resistência e o escoamento. 



-64-

f) - Paredes - As paredes exteriores e interiores deverão 

apresentar-se perfeitamente vitrificad•s. A vitri fi 

caç ão, por meio de cozedura, não con8tituirá pelícu

la destacável e deverá atingir penetração suficiente 

para que tal nio s e di. 

ARTIGO 15 º - TINTAS 

Todos os ~ateriais <l P pintura deverão entrar no local da 

obra ~o s recipientPR fornecidos pelos fabric a ntes e devi 

rta ri <>nte i r, tactos, não sendo per itida a entrada e aplic~ 

ç ITo ~· q u ~l quer ma •eri ql que nlo venha nestas condições 

ou q u0 n io tenha e r• r · nti n de não ter sofrido alteração 

dn marca do fornecedor desde a saída da fábrica. 

O Óleo de li! haça deve ~á ser puro, claro e sem depósito; 

fervido com litar {rio, deverá ter peso específico de 

cerca de 0 ,939; aplicado em camada del g ada sobre chapa de 

vidro, deverá secar em 2~ h oras; nio deverá ter traços de 

á ,ua e será fervido para a execução de massas ou aplica

ções em interiores. 

As cores serão terras finamente moídas e a sua utiliza

ção será sujeita à aprova ç ão da fiscalização. 

Os secantes empre. a das não alterarão as qualidades das 

tintas, em e special a sua resistincia a intempérie. 

:. s m'.ls s a s serão executadas com Óleo fervido e alvaiades 

do primeira qualidade. 

Deverão resultar pe rfei t a mente homogéneas e terem consis 

tincia adequada as a plicaç ões. 

' s ti n tas, quer de h • sP oleosa quer de base celulÓsica, 

de verão ser apropriartas ~os processos da sua aplicação 

manual ou mecânica, de _ harmonia com o indicado nos elemen 

tos do projecto. 

Oe vernizes s0 rão a base Je Óleo, essências ou álcool. 

Deverão permitir uma cober t ura perfeita~ homogénea, te

rem sido bem fabricados e não serem que imados. , 

Durante a aplic~ção d ' s ti n tas haverá o cuidado de as re 

mexer frequentemente, a fü1 de evitar depósitos ou espea 



SR antas das CBmadas in•·eriores, c~m a consequente alte

ração da homogen~ idade. 

~RTIGO 16º - VIDROS 

Os vidros a e·upr ecar deverão obedecer·, quanto a sua qu~ 

lidade , espes sura e procedência, às i ndicações de pro

jecto. 

As chapas de vidro serão de fabric o me cânico de primei

ra escolha, de textur omogénea, incolores e i sentas 

de defeitos d e f qbrico. Deverão ser bem cc;>nform&<l 'is de 

modo a 'arantirem um~ j staposição perfeita entre si. 

O seu tipo aeverá estar de acordo com as indicações es

peciais do projecto. 

O zinco neve se:>:' d B ''e l l1or q·1alid ade, homor:éneo, puro , 

is e nto de qualGuer ligue bem maleivel. As folhas d e 

zinco terão as di~ens ões dete r minad a s e serão bem pla

nas, de espessura un iforme, sem fendas ou r a s gadur a s. 

ART IGO 1 8º - ~AT~· :;rs DIVERSOS 

Todos oa materiais não especificados e que tenham em

prego na obra deverão satisfazer às condi ç ões técnicas 

de resistênci» e segur nça impostas .Pºr reeulamentos 

que l he digam respeito, ou terem caracter{~ticas que 

satisfaç~m 9S boas nnr'3S construtivas. Poderão ser 

suhmet:idos a ensrtioq rs )eci'li s para a sua ver~icação, 

tendo em aten~ão o lo•al do emprego, fim a que se des

tinam e a natureza do trabalho que se lhes vai exigir, 

reservando-se a fiscaliza,ão o direito de indicar para 

cada caso us condiçõ~s " que devem satisfazer. 
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As disposições dos lamentos do proje ct o e rond ições ~s 

peciais completam estas Condiç ões Ge r ais , que s ó são al

ter•das quAndo tal for ex~rePqAnente fixado . 

Todos os materiais a empresHr deveria ser da melhor qua

lidqde, satiofazer qos repulamentos porturueses em virar 

e ~s· condições •este ~nderno de ~ncargos . 

Deverão ser submetidos e aprecinç.So da fi 0 ccli zação; pa

ra isso o empreiteiro obriru - se a Jpre sentar, com a ant~ 

cedincia mínima de 15 dias, amostras dos ma t e ria is a em

pre nar, as qu1is , qu~nao aprovadas , servirão de pudrlo. 

Os materiais em que se verif iq ue , por simples exame ou 

em face de resultados de ensaios, não satisfizerem às 

c.ondi "ÕPs exigidas, ser'io rrejei t"ld os ; estes ma teri a is, 

se a iscalizaqio o ent9nder, s r~o imPdi tqr 1ente remo

v idos 01 zonn das obr s por co ta rio emp r eitei ro. 

L facto de a fiscHlizrq:io per:.1i tir o • in)Jreco de qu·, lc:uer 

mater::.·Jl rüo ise:1tH o cwpreiteiro da re"'":· .subil i.dade 

sobre a rnoneiru como ele se comportar na part e da cons

t ru ~io e~ que fSr •pl icado. 

suuscituiçio doa ruateri~is ·vrov ados por outros que o 

não 'enha·c, sido será punida com multa que pode rá at in['ir 

o quíntuplo do VtilOr dos materiais sul,sti tuídos se não 

for usado o direito de resuisão c omo se stMh lece nas 

C ,: ~s11 l 9.s eºCondi;-ões 3er a is de mpreitadas e .'ornec i men 

tos de Cbr"s Públicas. 

ARTIGO 20º - L~P(JITCS - :~TE .. I. ~s 

O e~preiteiro deverR ter ·empre em depósit o as quantida

des de mAteriAis nec~ss:ri3s p Rr a gar ant ir a l ubo r aç io 

normal dos trabalhos durante um período nio inferior a 

1 5 dbs. 
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Us m~teriai~ deveria ser qrrumados em lotes, de maneira 

que 
0

SR distingam ficilmente. 

Zxistir~ llffi rarinto 1e todos OG materi1is er1tr~dos na 

obra em que conste 1 nituroz~ , GJrac~erísticas e qu~nt! 

d·.cle .1·1roxi<n'ldf1 dos '", teri•is que co11ati t·1em c'l.da lote, 

bem como o resul•ado dus .sa ·os qu.e sobre e l es tenham 

i-.cidiçlo ·e gs P'· s de co stru•:;ifo em que se pretenda '! 

plic 1-los. 

Ca a 1 q;arnento des+,p r( ir.;t o será submetido ao visto 

da fisculizoçKo. 

O •1d ,' 11 d ico.tirio o"1ri~a-c:e u upresentAr, '.l.ntes do se u em 

prego, smos~ras de todos os muter ais que proposer em

prP. ..-·:i.r n1 obrll., ~s ri.u~is, 1il9.ndo i•)rovndi:is, servirão de 

padr;;'o. 

-1te .... i1is ·1 nplicJ.r n o':::rri ser1'o B1 .Ptidos 10S en

s lias q P ~ fiGcêJliz'ir."i:o .J.11. ~i.r necesfÍrios par o pe r-

'ls ens·lios SP.r-Üo 'rcalj ": -:ia? se "''indo os precei tos re ~u

lt.t. rlnta. .. cs arr1 vi ·or ou .;e lndo '1S normuP a~or ti:-das pe -

tlacionB.l de ..... ngen',ar ia, ou, 

· 1r_1e ... - ;;.1r• ..... c..:r ~ões ;--er_is ou especiais do 

•• rei t 1da. 

f~acnliza~~ ' ~emprP ~· 0 jul~ar Conveniente para 

'!Ht;:_ il boa :".\xecu;"i'r !CIG tr·1bal'l.1os , indicará quais 

~ r v d3 •. f!U0. ~ .... ver:'j'o ._1 er su~netidos os mater i ai3 de 

pois e P~lic~doo e R pr6pri construção. 

1'St'.1::l .nrOVPS Se.,..'°';'.O _. .P.it· 8 1l~ .CO'!"dO C0:-1 oc· precAitOS 

rn·"';nl· flf'!t ~ .. ~ .. es o· ... t.., ,~"'! 1 
• - prescr:ções 11ue, f ixadas ou 

.'Io pP lO "o.derno de ·:nc ~·os , pe r mitam estabelecer va

lores comprovativos da perfei t a execução da obra adju

dic·.da. 

Silo d0 co·.t•1 ~o ":opr 0 i te :co todos os encer •os res.ul tan 

tos doa cns~ios P pT'ov~s 'l re·1lizar no decurso da empre ~ 

toda. 
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s ~qteriRis q1e ~e satis~açnra asco· dições exigidas se

rão rP.jPitP.dos, dP.vor.do ser removidos pelo adjudi ca tário 

no prazo fixado pel~ fis~ ilização. 
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ARTg 1 g - IMPLANTAÇÃO E PIQUETAGJ!M DOS TRABALHOS 

Na piquetagem doe trabalhos emp'.regar-se-ãa Jll.Bstras de alvenaria., 

devidamente numeradas, ou estacas de madeira, com 0 108 m a 0,10 m 

de diâmetro na . cabeça e cravadas de 0,50 m pelo menos• numeradas 

a tinta de Óleo e todas devidamente niveladas. 

O adjudicatário, antes do início dos trabalhos, deverá dar oonpe

cimento imediato ~ Fiscalização, de quaisquei srroe ou omissõee , 

que porventura, tenha encontrado nos desenhos do projecto, caben

do-lhe todas as responsabilidades de diferenças, em rela ção ao 

projecto, que forem encontradas posteriormente caso a Fiscaliza- -

ção não tenha ti~o conhecimento delas. 

Todos os trabalhos complementares de topografia, serão da conte 

do adjudicatário, reservando-a.e a entidade adjudicante o direi

to de os executar ou verificar sempre que a Fiscalização o jul

gue conveniente, 

O adjudicatário deverá ter na zona da obra, o material topográfi

co e auxiliar necessário à execução e verificação dos trabalhos, 

ARTg 2 o - \BBHTURA DE CABOUCOS P A.R \ FUNDAÇÕES 

Antes de se proceder à abertura de caboucos, deverá traçar-se o 

plano do fundo destas sobre o terreno, colocando-se a pequena 

distância uma estaca de referência, êuja cabe ç .~ marcará um núme.,. 

ro exacto de decímetros aci·ma do fundo de ·escavação, 

A Fiscalização, de acordo com a naturezA do terreno, indicará 

quais as inclinações a dar aos ta ludes, mandando-os escorar, se 

o jul~ar · ecessário, trabalhos estes que serio da res~ons abili

dade do adjudicatário. 

Se o perfil longitudinal dos cabouoos, depois de abert os até ao 

terreno resistente, apresentar fortes decliTes, serão estes re

duzido.e a degraus horizontais, com altura inferior a O, 50 m, 

Competirá aind·a ao adjudicatário, executar à sua custa todos oe 

trabalhos de drenagem dos caboucoe, quer durante a a.ua abertura 1 

quer durante a construção das . respectivas alvenarias,ou betges. 



ARTª ~g - ABBRTURA DE TRINCHEIRAS PAR ~ C1U!ALIZAÇÕES 

As trinei.eiras seráo abertas com uma largura que permita a boa 

execução doa trabalhoo e com os taludes que a naturez~ do terreno 

escavado exigir, de modo a não pôr em risco a vida dos trabalha

dores e de acordo com o indicado pele Fiscalização. 

~uand o se tornar necessário fazer o seu escoramento, será execu

tado à custe do adjudicatário. 

O fundo será regularizado cuidadosamente, por forma e ficar eem 

covas nem ressaltos. 

O adjudicatário deverá ainda remover quRisquer pedras ou porções 

de terra dos taludes das trincheiras que fiquem abalados, ameaçan

do desabar e sem direito a qualquer indemnização. 

Competir-lhe-á ainda, fazer à sua custa, todos os trRbalhos des

tinados ao enxugo das trincheiras , quer durnnte a sua abertura, 

quer durante o assentamento dos colectores e construção das cai-

xas. 

Quaisquer que sejam as dificuldades que sobrevenhem na abertura 

das trincheiras, os preços dos contratos não serão a lterados, en 

tendendo-se que o adjudicatário se inteirou devidamente antes do 

concurso, das condições dos trabalhos que se propunha executar. 

ARTª 4ª - ~XECUÇÃO DE ATERROS 

Os aterros serão executados com terras isentes de raízes ou quais

quer detritoa vegetais ou outros. 

Os aterros serão e•ecutedos por camadas pou co espessas devidamen

te regadas ·e compactadas por processo à escolha da Fi11oalizeção 

por forme e conseguir-se um aterro total muito oompeoto e que não 

venha e ceder depois doe pavimentos executados. 
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ARTD 5g - ATERRO DAS TRINCHEIRAS 

SÓ se poderá iniciar o aterro das trincheiras, depois de exe

cutadas, com bons resultados, ae proves fixadas no nD 68 do 

Regulamento Geral das Cannlizaçõea de Esgotos, e que já se fez 

referência. 

O aterro à volta e por cim das cana lizações e peças aceaaórioa, 

em toda a l a rgura da trinoheire e até à altura mínima de O,}Om 

acima do seu extra -dorso, deverá ser feito, com terra eolta ou 

areia, por oqmadas com a eapeseura máxima de 0 1 20 bem regadas 

e batida s a maço éom peso não superior a 4kg . 

O a terro até a lturas compreendidas entre 0,50 m e 1,00 m acima 

do extra-dorso das canalizações, será feito por oa medae de 0,20m 

de espessura, bem regadas e batidas a meço. 

Na s partes do a terro, em que ee possam empregar indiferentemente 

os produtos provenientes da abertura das valas, desde que permi 

tam um recolque suficiente a neles não predomine a pedra, uear

-ee-ão ma ços com o peso máximo de lOkg., e com uma superfície de 

batente, mínima de 350 cm2 • 

Pare nlturas supe r iores, poder-se-à utilizar no aterro, indife

rentemente, todos os produtos provenientes da abertura de trin

cheira, t a mbém por camada s de 0 ,20 ma 0,25 m de espeeaura 1bem 

regadas e batidas e ma ço com o peso máximo de 20 kg, 

Terminados oe aterroe, só se poderão construir sobre eles, oe 

pavimentos, quando a 'Fiscalização o autorizar, e depois de se 

verifica~ se adquiriram a resistência necess8ria. 

ARTº 60 - AS SENTAMENTO m: COLECTORES DE ESGOTO 

Deverá evit~r-sé que o mesmo tubo se apoie direct ~mente em ter

renos de natureza variável, 

~uando o terreno, pela aua natureza, não assegure a s necessári ae 

condições de estabilidade dos tubos e respeotivos acessórios, 

terá então que ser préviamente oonsolidado 1 por processo a apro

var pela Fiscalização. 
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A descida as trincheiras de quaisquer tubos ou peças aces

sórias, deverá ser sempre precedida de uma cuidadosa i nl!lpe cção, 

a fim de se verificar se possuem quAlquer defeito e bem assim 

se têm as dimensões, com as tolerâncias pars mais ou pars me

nos ,per111i tidas, · 

As cana lizações de secção circular, serão assentei!! (tub os e 

juntas) por forl!lfl que fiquem devid~mente apoiadas em todo o 

seu comprimento, e completamente assentes no quadran te inferi

or da sua periferia, ou seja até uma altura dada pela fÔrmule· 

h= 0,15 D em que ~é o diâmetro exterior de canalização a as

sentar. 

~uando a escavação for feita em terrenos rochoaós, ou nele exi~ 

tem alvenarias velhas, dever-se-à estabelecer no fundo da trin

cheira e em. toda o sua largura, uma almofada de terra solta, 

bem regada e batida a maço com a espessura mfnima d.é 0,20 m so

bre a qual se fará o assentamento das canalizações e acessórios 

nas condições acima fixadas. 

A vala será então aprofundada de uma altura igual à espessura 

dessa camada de apoio, e na extensão em que ela exista por for 

ma que a profundidade a que as canalizações devem ficar enter

radas, não sofra redução. 

A o.o locação das tubagens no fundo das trincheiras, será feita 

por forma que cada trainel fique perfeitamente recti1Ínio 1não 

sendo permitido o emprego de oalços ou cunhas de qualquer mate 

risl duro no seu assentamento, 

Aconco·rdância dos treineis dos colectores, far-se-à por inter

médio das caleiras de secção semi-circular, moldadas nas so

leiras das câmaras de inspecção e queda. 

Quando oe eixos dos colectores 1 tiverem alinhamentos diferente 

a caleira de concorrência será circular e tangente aos eixos 

dos colectoras, junto das paredes das câmaras de inspecção ou 

queda. 

Deverá haver especial cuidado, por forma que, entre duas esme

ras de inspecção ou queda consecutivas não haja mais de um 

trainel, nem mais de um alinhamento rectilíne~. 
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ARTg 7g - EXECUÇÃO DE JUNTAS EM MANILHAS E ACESSÓRIOS DE GRgS 

Estas juntas serão executadas pelo seguinte modo1 Empanque de linho, 

de cânhamo ou de juta e pasta de cimento sem.areia, 

O empanque será préviamente embebido em pasta fluída de cimento e de

pois colocado entre a campânula e o mscho d·os tubos ou acessórios de

vidamente centrados, sendo depois apertado com um calcador de madei

ra dura ou de ferro. 

O resto do espaço, será cheio com pasta de cimento, no fundo e à vol

ta da junta. 

As juntas ser;;'o feitas uma por uma, sem interrupção, sendo pro{bi!da 

a execução de uma sucessão de juntas de cada vez, 

Evitar-se-à que fiquem rebarbas de cimento pela parte interior das 

manilhas ou acessórios, peio emprego de bonecas, ou da qualquer ou

tro processo que a Fiscalização indique ou autorize. 

As juntas poderão ser recobertas de Rlcatrão misturado com serradura 

de madeira, ee a Fiscalização o julgar necessário. 

AR'r Q Bº - EXECUC.ÃO DE JUNTAS EM TUBOS E ACESSÔRIOS DE FERRO GALVANIZADO 

As roscas a ~brir neste tubo, serão cuidadosamente feitas, por forma 

a permitir que nelas se rosquem convenientemente os diferentes aces

sórios. 

Para os tubos até 0,03 m de calibre, o comprimento da rosca a abrir 

nlo deverá ser inferior a 0,015 m; para calibres superiores, o com

primento da parte roscada, deverá permitir um encaixe pelo menos i

gual a metade . do seu diâmetro. 

As rebarbas resultantes quer da serragem dos tubos, quer da abertura 

das roscas, deverão ser retiradas~ 

As roscas, serão tomadas com linhos e alvaiade, depois do que se ros

carão nelas os diferentes ucessórios, dando-se o aperto· necessário 

por forma que a junta resulte absolutamente estanque, 

Deverá haver especial cuidado com o pintura das p~rtes ro scadas que 

fiquem expostas. 
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ARTG 90 - CAIXAS DE YISifA E LIKPEZA 

Estas . caixas incluindo aquelaa a que se refere o n• 39 do Ragula

.111Snto Geral de Canalizaç5es e Eagotoe, aprovado pela Portaria nº 

11 338, de 8 de Maio de 1946, implantadas nos pontos fixados no 

projecto, terão as disposições e dimenirões nele indicadas. 

Os materiais a empregar na sua construção e a natureza e traço dos 

betões e argamassaa a usar na execução das suas alvenarias e rebo

cos, serão as fixadas no mesmo projecto e orçamento deaoritivoa da 

empreitada. 

A forma de execução doe betões, elven!lriaa e rebocos empregadoa,d! 

verá obedeoer, para cada um deles, ao prescrito nestas Condi9õea. 

ART~ 10ª- ENCRIUENTO DE FUNDACÕES 

O enchi~ento doe caboucos e a execução das fundações de tipo espe

cial, será feita pela forma e com .o emprego doa materiais fixados 

no projecto e orçalll8nto ds empreitada •. 

Na sua execução, o adjudicatário deverá preve·r todas as travess.ias 

da oanslizaç5es e cabos existentes ou a assentar e promover . à rea

lização doa trabalhos inerentes. 

ARTD 11º- BETÃO DE CIJIENTQ 

O betão a aplicar em sapatas, línteia de fundação ·, pilares, vii;ae, 

l«jes.etc., será o indicado, pera cada caso, nos respectiYos dese

nhos de projecto e no mapa de quantidades de trabalho. 

O betão será fabricado cem brita de pedra . rija e compacta, areia 

siliciosa natural e cimento Portland Normal; devendo ser 11massado 

mecânicamente de modo a permitir a constante verificação das doaa

gena e outras condições de fabrico. 

As betoneira& deverão assegurar a perfeita homogeneidade .da mistura 
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Nenhuma betonagem será realizada sem que a Fiscalização a tenha pré

viamente autorizado e pode .ser motivo de reje.içio de qualquer parte 

da obra, ·se ele se realizar 11em observância de•te ·prescrito. 

Todo o betão será moldado com vibração na 111aaaa ou, no oaao de peças 

pouo·o ee-peesaa, oom vibração superficial por meio da réguas ou cha

pa& vibradoras. O movimento vibratório prod11zido daver!Í s.er caracte

rizado por al\a frequência e pequena amplitude. 

Os calços utilizados para 111anter as armaduras em poaiçio d11rente a 

moldagem deverio retirar-se à medida que este progrida, de modo .a e

vitar descontinuidade na cobertura doa varões. 

ART• l2U - BE'l'ÃÓ DE LH\PEZA SOJl FUNDAÇÕES 

Sob as sapata., linteie de fundação etc., executar-se-à uma calll8de de 

betãc"1 e. 150~ com o ,05 de espessura. 

O -trabalho iniciar-se-à pela regularização a compraaaão a maço, do 

fundo das trincheiras, a que se seguirá .a aplicação da camada de be

.tão. 

Os materiais a aplicar deverão obe4ecer âs normas Portuguesas em vi

gor. e às condições eatsbelecidae nesta Caderno de Bncargos - (Natu

reza e ~ualidade doa Materiais). 

ARTI l}I - BETÃO CICLÓPICO_ E~ FUNDAÇÕES 

O betão a aplicar em fundaçees será o B 180, fabricado com brita de 

pedra rija e compacta, areia siliciosa natural e oimento Portland Jior 

mal. 

A pedra a incorporar dever!Í ser rija e de di111&ns!!ea adequadas .as lar

guras doe elementos onde se localize.llr. 

A ~ercéntagem de ped~a grossa a empregar não poderá exceder 25% do vo 

lume total. 

Bão se autorizam aobrapoai95ea directas de pedras e s argall!8asa-betão 

deverá preencher abundantemente os intervalos das pedras. 

Nenhuma betonagem será realizada 11e11 que a FisC11lização a tenha pré-
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viamente aut orizado, e pode ser motivo de rejeição de qualquer par

ta da obra se ela se realizar sem a observância deste prescrito. 

ARTG 14g - ARMADURAS PARA BETÃO 

As armaduras serão executadas em aço A 40 de acordo com os desenhos 

de projecto e as indicações complementares da Fiscalização. 

Haverá o maior cuidado em respeitar as posições das armaduras tais 

como previstas no projecto e em evitar que, durante a moldagem, pos

sam estar sujeitas a deformações ou deslocamentos. 

ARTG 15º - MOLDES PARA DETÃO 

Os moldes devem ser fabricados e montados com todo o esmero, não só 

pelo que respeita ao · acabamento das su a s superf{cies, como também pe 

facilidade de desmoldagem, 

Deverão, bem cone os seus suportes, apresentar grande rigldez, de ma 

neire a evitar fleches devidas ao peso do betão fresco ou a serem da 

ni!icados pelas operações de vibração. 

Antes de utilizados, os moldes,devem ser inspeccionadoe e convenien

temente lavados e limpos. Quando de madeira, devem ser molhados com 

bastante antecedência, quando metálicos devem ser antadoa com produ

to que facilite a desmoldagem e não prejudique a aplicação de poste

rior revestimento. 

Haverá de ter o maior cuidado, na execução dos moldes destinados aos 

paramentos de betão à vista, de modo que, apÓa a desmoldagem, as su

perf{ciee de betão ee apresentem com ~s relevos indicados nos dese

nhos de projeoto. 
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ARTª 16ª - DES!.!OLDAGE!l DO BETÃO 

Nenhuma peça de betão armado poderá ser desmoldada, sem se verifi

car préviamente que o betão está suficientemente endurecido. 

Bm condições favoráveis, os prazos normais pars a desmoldagem das d 

diferentes partes da construção, a partir da data do seu fabrico, 

serão fixados nas alíneas a), b), e), d) e e ) do arta 620 do Regu 

lamento de Betão Armado. 

A seguir a desmolds;em, todas as CAvidAdes existentes serão bem 

limpas e cheiAs com argamassa de cimento e areiA 1 com o traço de 

600 kg/ m3 . 

As peças de betão armado, que depois de desmoldadas apresentarem 

grande número de cavidades com dimensões superiores a 10 mm serão 

rejeitAdss. 

Em seguida, à desmoldsgem, todas as superfícies que se destinarem 

a ser revestidas, levsrÃo um tirolez de srgsmssee de cimento • a

reia depois de terem sido bem limpas e fortemente molhadas. 

ART g 17 g - P AVUIENTOS T~RREOS EM MASSAJ.IE DE BETÃO 

Nos pavimentos térreos dever-se à abrir uma caixa no terreno, com 

a profundidade necessária pars os revestimentos previsto•. 

O fundo da caixa deverá ser regularizado e compactado numa espes

sura mínima de 0,20 m até atingir o grau de compactação definido 

pela Fiscalização. 

Em seguida, executar-se-à uma camada de msosdsme a granel tipo 

"tout-vensnt" 0-50, com 0,15 m de espessura depois do recalque. 

Finalmente aplicar - se-à a camada de masssme que terá a dosagem de 

200 kg/m3, formando uma camada uni.forme de 0,10 m de espessura. 

A areia será limpa, silicioss, e a brita de pedra rija, limpa e de 

dimensões não superiores a 5 cm. 

O acabamento deverá ser feito de forma que q s uperfície fique de se ,, 
penada com umq tolernncia .máxima de 6 mm em 3 m, de modo a receber 

os respectivos revestimentos, sem necessidade de se executarem be

tonilbss de regularização. 



.\RTª 18ª - REVESTIMENTO DE PAVIMENTOS 

A superfície dos pavimentos de maseame deverá ficar à cota adequada 

aos respectivos revestimentos. Para tal, o Empreiteiro, deTerá co

locar marcas de nivelamento à altura de l m acima do limpo, a fim 

de facilit.ar a referênciação. 

18.1 - Revestimento com Mosaico 

Os mosaicos serão assentes sobre betonilha do pavimento, por meio 

de um leito de argamassa, com 0,03 m de espessura e bem comprimi

dos contra ele por forma a fazer ressumar a argamassa por todas a 

juntas. 

Os mosaicos serão colocados por fiadas paralelas, dispostas nor

malmente ou em diagonal e com a largura uniforme, começando-se o 

seu assentamento do centro da divisão para a sua periferia. 

Antes do acabamento final, todas as arestas salientes, rebaixas 

ou mosaicos defeituosos serão suprimidos, de modo a resultar uma 

superfície desempenada, lisa e uniforme e com as inclinações pre

vistas no projecto. 

Os pavimentos serão em seguida lavados, passando-se em seguida a 

pedra pomes as juntas onde houver cimento e depois devidamente 

protegidas até ao acabamento. 

Na execução destes pavimentos, considera-se implicitamente obriga 

tória a execução de roda-pés de 0 ,15 m de altura, do mesmo mate

rial se outro não for fixado. 

A natureza, tipo, qualidade, côr e dimensães das tijoleiras a em

pregar nos pavimentos e roda-pés e a forma de se fazer o seu asse 

tamente, serão as indicadas no projecto e Orçamentos Descritivos. 

A argamassa a empregar será de cimento e areia ao traço 1:3 em 

volume. 

18.2 - Revestimento com Tacos de !.ladeira 

Os tacos de madeira a empregar, serão os indicados no mapa de 

quantidades de trabalho, devendo ser bem desempenados, com ares

tas vivas e em perfeita esquadria e deverão apresentar na sua fa

ce inJ:erior, estrias para garantir maior aderência e lateralmente 

e no sentido do seu maior cumprimento um moldado reenterante, das 

tinado a facilitar a sua colocação, e a evitar que a massa do as~ 
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sentamento reflua. 

O seu assentamento será feito com colas apropriadas de qualida

de a aprovar pela Fiscalização, a quente, sobre as superf{cies 

a revestir, previamente preparadas, por forma a ficarem bem ni

veladas, e por fiadas paralelas ou pela forma como for determi

nado pela Fiscalização. 

As juntas perfeitamente reg ulares e desempenadas, não deverão ser 

superiores a 0,002 m e deverão ficar bem preenchidas. 

Antes do acabamento final, todas a s arestas salientes, rebaixes 

ou tacos de f eituosos serão suprimi1oe, de modo a resultarem su

perfícies desempenadas, lisas, uniformes e com as inclinações 

que forem previstas no projecto. 

Considera-se implícitamente obriga tório a execução de roda-pés 

de 0,15 m de altura, se outra não for fixa da, da mesma madeira 

empregada nos pavimentos. 

Estes pavimentos, serão d epois raspados mecânica mente e afaga

dos, betumados e encerados, salvo ind i cação em contrário do pro

jecto e Orçamentos Descritivos da empreitada. 

ARTg 19g - RODA-P!:JS DE lJADEIRA 

Os roda-pés serão executados nas madeiras, com dimensões e moldu

ras indicadas no projecto e Orçamentos Descritivos. 

Serão bem aparelhados e aplainados nas faces exteriores. 

Quando as paredes não tenham gaiola de madeira, os roda-pés serão 

pregados a tacos de madeira de castanho, devidamente pintados e 

embebidos nas alvenarias, por forma a ficarem sólidamen te ligados. 

ARTg 20g - PAREDES DE ALVENARIA DE TIJOLO 

Na construção de alvenarias de tilolo, deverá ter-se o c u idado 

de não empregar os tijolos sem os mergulha r pràviamente, e de 

não assentar nenhuma fiada sem previa mente, humedecer a f i ada pre

cedente. 

A argamassa, que deverá ser um pouco ms is branda que a empre gada 
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n a s outra s 1 lvenR rias, e stend er-se-à e m camadas ma i s espessas do 

que o nece s sário, a fim de que, comprimindo os tijolo s contra as 

juntas e leitos, a arga m1 ss a ressuma por todos o s lados. 

A espe ssura dos leitos e juntas, não deverá ser superior a 0,01 m. 

Os para mentos vistos desta s alvenarias, serão perfeitamente pla nos, 

ou terão as formas curvas ind '. cadas no projecto. 

As arestas serão vivas e rectilÍneas, ou regularmente curvas, s egun 

do o mesmo projecto. 

As paredes dupla s são constituídas por dois panos de tijolo , deixan 

do entre si uma caixa de ar de forma que a espessura total das pare 

des sej a a indicada nos desenhos de projecto . 

As duas paredes serão contraventadas por varões de ~ 6 mm, equidis

t antes e n a razão de 1 por m
2 

Nos locais onde existam juntas de dilatação, as paredes não serão 

contraventadas. 

Os tijolos a empregar, deverão sa t isfazer às p re s cri ções da norma 

Portuguesa N.P. 80 referente à recepção de produtos cern micos e 

da especificação do L . N. E . c., ~ 160/65 referente a di mensões e t o

lerânciRs. 

A argamassa a utilizar na c onstruçã o destas &lvenarias, será de ci 

mento e areia ao traço 1:5 em volume . 

.\R Tº 21 o - EXECUÇÃO DE REBOCOS 

Antes de se proceder ao reboco deverão efectua r-se os encasques 

que forem necessários, que serão executados com a r gamassa idêntica 

à doa rebocos . 

Em seguida, as paredes serão bem limpes e mo l hadas, tirando-se - lhes 

toda a argama ssa ou capas de cimento, que não provem estar perfeita 

mente aderentes. 

Os rebocos serão executados sobre esta superfície, que deverá ga

rantir aderênci a perfeita, p a ra o que as argamassas serão bem afa

gadas e apertadas em camadas sucessivas até perfazerem a espessura 

mínima especifica da. 
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Todas as superfícies rebocadas deverão apresentar-se aderentes, 

bem desempenadas, regulares, homogéneas e isentas de fendilha

ções ou qlaisquer defeitos que prejudiquem o seu bom acabamento. 

Os rebocos a empregar nos paramentos terão uma espessura mínima 

de 2,5 cm, executados em duas camadas com a seguinte composição: 

- lª camada (espessura; cerca de 1,5 cm) : argamassa de cimento e 

areia ao traço 1:4. 

- 2 6 camada (espessura mínima 1 cm): argamassa de cimento e areia 

ao traço 1:4. 

Os rebocos exteriores levarão um aditivo hidrófugo, sujeito à a

provação da Fiscalização. 

O acabaMento final dos rebocos será feito a esponja. 

Pars os paramentos com acabamento s tirolés, o reboco será utili

zado numa Única camada. 

ARTº 22º - REVESTIM.ENTO DE PAREDES COM AZULEJO 

O assentamento dos azulejos, deverá ser sempre precedido da colo

ca9ão de mestras de madeira nas paredes a revestir, destinadas a 

servir de guia na sua colocação e a poder verificar-se o seu ali

nhamento por meio de uma régua. 

Os azulejos, depois de bem molhados, serão assentes de modo a fi

carem não só bem acompanhados com argamassa, como bem ligados as 

paredes a revestir e por forma que as suas su~erfícies resultem 

lisas e perfeitamente regulares. 

As suas juntas, que poderão, conforme o fixado, serem verticais, d 

sencontradas ou em diagonal , deverão ficar bem desempenadas e a 

sua largura não poderá ultrapassar 0,003 m. 

Quando se trate de lambris, o assentamento deverá ser feito por 

forma a que o paramento superior da parede ressalte 0,5 cm em re

lação ao paramento do azulejo. 

Concluído o assentamento, as juntas dos azulejos, serão refechadas 

com pó de pedra e os revestimentos serão cuidadosamente limpos. 

Os ângulos reentrantes e salientes das paredes a revestir levarão 

se assim for fixado, azulejos de meia cana, concâvos ou convexos. 
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Os revestimentos de a zulejos, serão completados, se assim 

for determinado, com f a chas, cercaduras, cima lhetas, cordões 

e roda-pés do mesmo material. 

A aplicação de azulejos de meia cana, facbas ou cercaduras, 

cimalhetas, cordões, e roda-pés, seu tipo, cores e d i mensões; 

tipos , dimensões e cores dos azulejos a empregar; as disposi

ções a adoptar nos desenhos da s sua s juntas serão as f i xadas 

no projecto e Orça mentos Descritivos da empreitada. 

A argamassa a empregar sera ~ a r ~a massa bastarda de cimento, 

cal e areia ao traço 1:2:5. 

ARTº 23g - AS3EUTA • .iliNTO DE CANTARIAS 

Antes de se assentar as cantarias ou enxilharias, deverá co

meça r-se por picar a arga massa da camada inferior, a fim de 

lhe tirar os fra g mentos friáv e is, e torna r a superfície de

sigua l, limpando-se a pedra que se vai cobrir com a canta

ria ou enxilharia e hu medecendo- a . 

Em seguida, deverá estender-se sobre ela uma ca mada de arga

ma ssa com a espessura conveniente, colocando-se então, bem 

de nível, ~ peça d e cantaria ou enxilharia, limpa e r umedeci

da sobre o leito. 

P~ ra que o seu a ss ent1mento seja perfeito, dever-se-à b a tê

-la com maço de madeira, fazendo-se ressumar a argamassa. 

As juntas verticais serão tom3da s com qrgamassa, por forma a 

encher todos os es paços vazios, empre gando-se pa r a isso algu

mas l a scas de pedra quando tal for necessário. 

~ e xpressamente proÍbido o emprego de cunha s pa ra o assenta

mento das pedras, contudo se esse assenta mento oferecer di

ficuldades, devido às grandes dimensões das peças, a Fiscali

zação poderá tolerar o emprego das cunhas, fazendo então a 

forma e natureza delas, e exig indo que sejam tiradas imedia

tamente após o seu a ssentamento, mas devendo neste ca so os lei

tos serem c uidadosamente cheios de arga massa, e mpregando-a a 

frinchideira. 

K argamassa a utilizar no a ssen t a mento das cantarias será de 

cimento e a reia ao traço de 1:3. 
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A qualidade das pedras e o acabamento final será o que se indica 

nos respectivos desenhos do projecto ou, na falta destes, no mapa 

de quantidades de trabalho. 

ARTº 240 - REFECHAMENTO DE J UNTAS 

O acabamento e linpeza dos paramentos e refechamento das juntas, 

tanto nas cantarias como nas enxilharias e alvenarias aparelhadas, 

far - se-à depois de concluído o seu assentamento. 

O acabamento dos paramentos, consist·rá na supressão das saliên

cias e ou traz irregulnridqdes resul t'lntes 'J'-ler da imperfeição do 

Aparelho quer do assentamento de pedras. 

O refechamento das juntas, iniciar-se-à pela sua limpeza com a le 

gra, na profundidade de 0,03 m devendo ser abertas a cinze l , nos 

pontos em que as suas arestas se toquem, devido ao deficiente ap~

relb o ou assentamento das pedras. 

As juntas serão depois l~vadas, e antes de secarem serão bem chei 

as com argamassa bastante consistente e que serão bem comprimidas. 

A argamassa depois de ter começado a end•1recer, será recalcada e 

alisada com uma espátula de ferro, até que desapareçam as fendas 

produzidas pelo seu desecaraento, nÃo devendo ser alisadas com mui

ta rapidez ou muito seguidamente . 

A superfície das argamassas das juntas, deverá ficar recolhida de 

0,01 m nas pedras de enxilharia ou alvenaria de parament o s e de 

0,005 m nas de cantaria, em relação às arestas, que deverão fi

car bem limpas. 

No refech~mento das juntas das alvenarias de tijolo em paramentos, 

proceder- se-à por igual forma. 

A argamassa a empregar no refechamento das juntas, sera a indicada 

pela Fiscalização . 



ARTg 25g - TECTOS FALSOS EM ESTAFE, ESTUCADOS 

Os tectos falsos de estafe, serão constituidos por placas de esta

fe fixadas a uma estrutura de madeira suspensa por tirantes metáli 

cos net"lizados. 

A madeira será tratada com uma pintura anti-séptica e as placas se 

rãa fixadas à estrutura de madeira por meio de preg0s zincados, e 

linhndas com sizal embebido em agu1da de gesso. 

Sob as placas de estafe será aplicsd1 umn fin1 c nma da de estuque, 

com cerca de 3 mm de espessura, constituida por massa de gesso e 

cal em pasta, em partes iguais, que será acabada à talocha alizen

do-se a sua superf{cie à colher, l:IBS de modo que não fiquem merca

dos os vincas desta; após esta operação s superf{cie será passada 

com um pano húmido, dando-se por fim ums aguada aplicada com uma 

bxocha. 

As superfícies estucadas devem resultar prefeitamente desempenada 

lisas, brancas, sem manchas ou laivos e sem apresentarem nódulos 

ou fendilhaçõcs. 

ARTg 260 - REVESTIMENTO DA COBERTURA COM CHAPA CROMATA 

As chapas a empre 3ar no revestimento da cobertura serão de fibro

cimento revestido a "CROMATA" verde. 

O assentamento das chapas deverá começar pela parte inferior do 

paramento a revestir e do lado oposto ao sentido dos ventos e chu

vas dominantes. 

O recobrimento no sentido das ondas deverá ser de 1 1/2 onda. 

O recobrimento a topo nunca deverá ser inferior a 140 mm. 

Os furos para os grampos de fixação das ch~pas (executadas na par

te superior das ondas) serão feitos com broca de espessura superi

or à dos grampos (2 mm pelo menos), de modo a permitir a livre di

latação das chapas. 

Os grampos de fixação das chapas ter[o o comprimento necesssrio pa 

ra que a parte roscada fique pe lo menos 5 cm acimq das chapas. As 

porcas de fixação serão de aço zincado que por sua vez, irá aper

tar uma outra anilha de P.1.C., que fechará o rif{cio feito para a 

passagem do grampo. 
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O Empreiteiro deverá fornecer à Fiscalização o plano completo 

de colocação das chap3s e sobreposições tanto longitudinais co

mo transversais. 

As chapas assentarão sobre madres de betão JJ-.,AJ.<a,.-.. o que, 

por sua vez, apoiarão numa estrutura constituída por vigas de 

betão ~-) :, ,-UJ) n , conforme se pode apreciar nos respectivos 

desenhos de projecto e cálculos. 

ARTº 270 - ISOLAMENTOS E I !.lPERlIBJ\BILIZAÇÕES 

27.1 - Impermeabilização das fundações 

A imperme ~bilizaçffo das fund a ções abrangerá: 

a) Todos os paramentos exteriores das paredes da cave, abaixo 

do nível das terras adjacentes; 

b) O coroamento de todos os muros e viga s de fundação; 

c) Todos os pRv i mentos em contacto co m o solo; 

d) O p ~rame n to ex t erior dns pa re~es exteriores, numa altura de 

0 ,50 m acima do terreno circundante. 

A impermeab ilização deverá ser executads com emulsão betuminosa 

ap lica da em pelo menos três demãos, de forma a perfazer um mí
nimo Je 1,5 kg/ r12 • 

O produto e o método de aplicação d ever~o ser submetidos à apro

vação da Fiscali zação. 

27.2 - ~mpermeabilização de Caleiras e Lajes de Cobertura 

As caleiras e lajes de cobertura serÃo impermeabilizadas com o 

produto tipo R~DEL. 

O adjudicatário deverá submeter q aprovação da Fiscalização o 

tipo de impermeabilização que se propõe empregar para cada um 

dos casos. Estes tra balhos deverão ser executados por pessoal 

especializado e sob orientaçffo de um representante do Fabrican

te. 



ARTº 280 - PINTURAS 

Todas as pinturas serão executadas com tintas de reconhecida boa 

qualidade, comprovado por aplicação com bons resultados em ou

tras construções. 

A m~rca das tintas deverá ser submetida à aprovação da Fiscali

zação. 

28.1 - Pintura a tinta de água sobre superfícies rebocadas 

Os paramentos rebocados deverão ser libertos de areias mal li

gadas, por escovngsm com escova rija, ou com taco de madeira 

aplicado com pressão moderada. 

As fendilhações que porventura exist1m deverão ser alegradas 

e reparadas com argamassa de composição idêntica a do reboco 

original. 

A pintura começará por uma demão de primário anti-alca lino, e 

em seguida aplicar-se-ão num nÍnimo não inferior a 2 demãos 

de tinta de !ÍJua de forma a obter-se um acabamento impecável. 

Os intervalos a observar entre cada demão, deverão obedecer ~s 

especificações do fabricante, não se devendo efectuar pinturas 

em dias excessivamente h~midos. 

28.2 - Pintura sobre superfícies met~licas com t i nt1 de esmalte 

. s superfícies metálicas deverão ser limpas a jacto abrasivo 

ou escova de arame, consoante o seu estado, metalizadas a zin

co e pintadas com duas demãos de cromato de zinco ou zarcão 

sintético. 

A espessura da metalização não deverá ser inferior a 50 mi-

Sobre o primário serffo aplicada3 duas ou mais demãos de tinta 

de esmalte, com tintas de base alquÍdica, de forma a obter-se 

um acabamento impecável. 

A espessura total de tinta não deverá ser inferior a 100 mi-

erans. 
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28.3 - Pintura de superfícies de madeira com tinta de esmalte 

As superfícies de madeira destinadas a receber pintura de esmalte 

deverão apresentar um aapecto são, sem falhas nem pedaços desa

gregados. 

Todos os nós que porventura existam, serão queimados ou isolados 

com verniz próprio. 

Deverá haver especial cuidado em evitar que as tintas se engros

sem nas arestas, molduras ou rebeixos. 

ARTg 29g - ENVBRNIZAMENTOS 

Os envernizamentos serão efectuadoa com verniz celuloso nas demãos 

necessárias de forma a obter-se um ac , bamento impecável, perfeita

mente aderente e de brilho e aapect o uniforme. 

ARTg 30g - DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS A CARPINTARIAS 

Todas as peças de madeira serão cu~dadosamente executadas segun-

do os preceitos técnicos e as indicações fornecidas ao empreiteiro, 

a quem compete antes dR execução, apresentar a Fiscalização os res

pectivos dstAlhes e a s amostras que forem julgadas necessárias. 

Todas as partes de madeira em contacto com alvenarias , betão arma 

do, rebocos ou estuques, serão nas faces que fazem o contacto com 

alvenarias, perfeitamente preservadas por pinturas a Óleo fervido 

a quente salvo quaisquer outras disposições indicadas expressamen

te nas Condições ~specia is. 

As madeir3s que venham a ficar em contacto com as paredes exterio

res só serão assentes depois da parede ter sido pintada no local 

do contacto com tinta impermeabilizadora. 

As espessuras das madeiras quando não forem indicadas nos Elementos 

do Projecto ou nas Condições Especiais serão sempre as suficientes 

pera assegurar a solidez do trabalho e deverão ser préviamente a

provadas pele Fiscalização. 
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As almofadas serão sempre perfeitamente executadas e ligadas as di

ferentes peças sem defeito algum. 

As ensamblagens de ligação das diferentes peças serão feitas com 

toda a perfeição; terão dimensões e forma propDrcionadas aos esfor

ços a que estão sujeitas e serão convenientemente ligadas.Na sue e

xecução seguir-se-ão as instruções dadas pela Fiscalização. 

ARTº 31º -DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS A CARPINTARIAS DE LIMPOS 

Estes trabalhos serão executados com toda a perfeição, segundo as 

regras da arte e de acordo com as peças escritas e desenhadas no 

projecto e Condições Especiais do Caderno de Encargos da empreita

da, que fixarão os pormenores de execução, o sistema de ensambla

gens, os perfis das molduras, e a qualidade e espessura e mais dimen 

sões das madeiras a empregar. 

~uando os mesmos forem omissos, deverá o adjudicatário e antes da e

xecução destes trabalhos, submeter a aprovação da Fiscalização os 

respectivos desenhos, devidame~te pormenorizados. 

As tábuas ligadas a meio fio ou a macho e fêmea, deverão ser de lar

gura uniforme em todo o comprimento e bem unidas em toda a extensão 

da ensamblsgem. 

Os meios fios e machos, serão feitos na espessura da madeira e nã.o 

colocados ou pregados, devendo os machos ter a espessura das tábuas 

a que pertencem. 

As molduras, deverão ser colocadas, pregadas ou feitas na espessura 

da madeira, conforme o prescrito. 

Todas as obras que apresentarem defeitos de construção ou forem fei

tas com made ira de má qualidade, serão substitu{das pelo adjudicatá

rio e s sua conta. 

Durante o prazo de garantia, competirá so adjudicatário fazer todos 

os trabalhos necessários para que as portas, persianas, bandeiras, 

caixilhos de vidraça, etc., funàionem devidamente, bem como reparar 

todas as juntas que se abrirem, substitu{ndo por outras as obras em 

que isto suceder, se tanto a Fisc alização julgar necessário, sendo 

então também da conta do adjudicatário o novo assentamento da ferra

gem, vidros, etc., e as pinturas a fazer em virtude de tais repara

ções. 



Todas as peças de Illlldeira empregadas em estruturas de suporte, no

meadamente nos tectos falsos, serão executados de acordo com o 1n

dicado no projecto. 

As secções das diferentes peças nele indicadas, serão as adaptadas , 

podendo no entanto o adjudicatário propor outras equivalentes que 

estejam de acordo com o restante da obra e como tal possam merecer 

a aprovação da Fiscalização. 

O adjudicatário poderá ainda submeter à aprovação da Fiscalização, 

quaisquer alterações nas ensamblagens ou ligaÇão dos nos, que pos

sam garantir maior estabilidade e rigidez do conjunto. 

As respigas, dentes e machos, devem encher perfeitamente as monta

gens e fêmeas. 

Em geral, nas ensamblagens, as respi as, os machos e os dentes, te 

rão uma espessura igual à terça parte da largura da face a que per 

tençam e um comprimento duplo da espessura, Nos entalhes em eacar 

va, esta terá, compreendendo os dentes, comprimento igual a três 

vezes a largura da face em que for traçada. 

As ensamblagens, serão de acordo com o prescrito no projecto 1 li

gadas com cavilhas de carvalho ou teca; ou com pregos, parafusos 

ou cavilhas de ferro, aaço ou cobre; ou ainda com ferragens de con 

solidação simples ou duplas embebidas em madeira ou ficando à fa

ce desta e fixadas por meio de parafusos de ferro com porcas. 

Todas as estruturas deverão ficar bem alinhadas, niveladas, e em 

correspondências devendo ser rigorosamente observadas as distânci

as fixadas entre as diferentes peças. 

Os tipos de apoio, e os contraventos gerais a considerar em cada 

caso, 4everão ser sempre submetidos à aprovação da Fiscalização. 

Salvo indicação expressa em contrário das ~ondições Especiais do 

Caderno de Encargos da empreitada, entende-se que todo o vigamento 

a empregar, será de quina viva. 

As porções de vigas ou outras peças de madeira que fiquem encastra

das ou em contacto com as paredes, deverão ser préviamente protegi

das contra o apodrecimento, pela forma como for determinada pela 

Fiscalização, senão constar das prescrições das mesmas Condições 

Especiais. 
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Todas as faces das ensamblagens, os machos, as respigas ou dentes, 

as superfícies sobre que devam assentar as ferragens e estas, se

rão pintadas a Óleo, alcatroadas ou calterizadas, a duas deinãos. 

As peças de madeira que também tenham de ficar expostas ao ar li

vre, serãoiigualmente pintadas a Óleo, alcatroadas ou calteriza

das, mas a três demãos. 

As madeiras dos vigamentos, serão sempre aparelhadas a coberto do 

sol e da chuTa, devendo para esse fim, o adjudicatário construir 

os telheiros que forem necessários. 

A qualidade de madeira a empregar e as pinturas de protecção a a

plicar, serão as indicada s no projecto e Condições Especiais do 

Caderno de Encargos da empreitada. 

ARTQ 33Q - CONTRAPLACADOS 

Os folheados serão feitos com perfeição de modo a aderir perfeita

mente às partes que o recebam. 

Os contraplacados terão a espessura mínima fixada nos elementos 

do projecto e serão de madeira, dimensões e disposições determi

nadas nos referidos elementos. 

A madeira deve ser bem colada, com cola adequada ao fim a que se 

destina o contraplacado e as folhas não deTem apresentar falhas 

ao corte. 

As portas executadas em contraplacado serão feitas segundo o ti

po ou tipos de contraplacado que a Fiscalização aprovar devendo 

o empreiteiro submeter oportunamente à aprovação da referida Fis

calização amostras ou modelos dos trabalhos que vai executar. 

ARTQ 34Q - CAIXILHOS DE VIDRAÇA 

Os caixilhms de vidraça, serão feitos de acordo com os desenhos d1 

. execução e as prescrições do projecto e Orçamento Descritivos 

da empreitada e segundo as regras da arte, devendo fechar bem 

herméticamente, e resultarem perfeitamente estanques. 

Os pinásios, ligar-se-ão a macho e fêmea entre si, e com as cou

ceiras, b a tentes e travessas. 
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As diferentes peças de madeira a empregar nos aros, ligar-se-ão 

entre si por meio de respigas. 

Tratando-se de portas exteriores, de janelas e de caixilharias, 

os respectivos aros ligar-se-ão às cantarias ou quando não as 

houver, a mineus de cantaria devidamente metidos nas alvenarias, 

por meio de parafusos neles chumbados, sendo 3 pars cada ombrei

ra, e um pnra cada verga ou travessa de peito. 

A.RTg 36g - SERRALHARIAS 

Os trabalhos de serralharia previstos nos Elementos do Projecto 

serão executados com a maior perfeição e bom acabamento. 

Todas as ferragens terão as dimensões e formas preTietas nos ele

mentos do Projecto. 

No caso de as ferragnes não serem indicadas em detalhe nos refe

ridos elementos, serao ~portunamente escolhidas pela Fiscalização 

Todas as peças serão bem forjadas e trabalhadas segundo os precci 

tos técnicos, sendo quando isso se torne necessário, limpas, apla 

nadas, torneadas e ajustadas com todo o cuidado. 

,\RTg 370 - FERRAGENS PARA PORTAS, JANELAS, ETC. 

Todas as portas, janelas, caixilhos, bandeiras, persdanas, etc., 

serão dotadas das ferragens necessárias, que garantam o seu per

feito funcionamento. 

As portas, serão sempre dotadas de fechaduras, salvo indicação 

expressa em contrário. 

Todas as ferragens a empregar, serão de primeira qu~lidade, dem 

trabalhadas e acabadas, e adaptadas perfeitamente ao fim a que 

se destinam. 

O tipo, dimensões, acabamento e material de ferragens a empregar 

em cada vão, serão os fixados no projecto e no; Orçamentos Des

critivos da empreitada. 

Antes do seu assentamento, deverá o adjudicatário submeter à 
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aprovação da Fiscalização, amostras de todas as ferragens que 

pretende empregar. 

Uma vez aprovadas, o adjudi catário não poderá empregar ferragens 

de tipo ou qualidade diferente das amostras fornecidas, sem ex

pressa autorização dada por escrito pela Fiscalização. 

ARTg 38g - ASSENTAMENTO DE VIDROS 

As chapas de vidraça, deverão ser cortadas, de modo que entre 

as arestas das chapas e o fundo dos pinásios, haja uma folga mí

nima de O ,001. 

Salvo determinação expr.essa em contrário, nos caixilhos de ma

deira, as chapas serão colocadas nos rebaixas dos pinásios, pre

viamente bem limpos e pintadas, onde serão fixados por pontas 

de ferro ou palmetas, a pregar em número suficiente na aba dos 

pinásiOA. 

A aresta da vidraça deverá ser depois coberta com massa apropria· 

da que se realizará de encontro ao pináeio. 

Nos caixilhos metálicos, as abas dos pinásios, depois de pintadoe 

levarão uma camada de massa apropriada sobre a qual se assenta

rá a vidraça, esfregando-a, para fazer refluir a massa, por for

ma que fique assente em cheio. 

Os vidros serão depois seguros nos pinásios, pela forma prescri

ta, sendo em seguida as juntas recobertas com massa, pela forma 

já indicada. 

A espessura da chapa de vidraça a empregar e a forma como será 

segura, será a indicada no projecto e Orçamentos Descritivos da 

empreitada, devendo empregar-se massa especial do tipo "TRBMGLA

ZE". 

ARTg 39g -MOBILIÁRIO 

Todas as peças de mobiliário, serão executadas de acordo eom o 

indicado no projecto e Orçamentos Descritivos da empreitada, en

tendendo-se que as dimensões fixadas, serão as da obra acabada. 



As madeiras a empregar,sempre de primeira escolha, serão isen

tas de qualquer defeito, seja de que natureza for e com grau 

de secag em adequado ao fim a que são destinadas. 

As suas fibraa, deverão ser bem direitas e unidas, regeitando

-se as peças em que for empregada madeira nodosa, ou com fibras 

tortas manchadas ou fendidas. 

O acabamento será perfeito, e por forma que em todas as amper

fÍcies à vista não se notem os golpes de plaina. 

As colagens e ligações, aerão feitas sempre com o emprego de 

ensamblagens, malhetes ou cavilhas e nunca pregadas ou executa

das segundo as melhores regras de arte. 

O emprego de parafusos, só será permitido nas peças desmontá

veis. 

Os enfeites e molduras, serão cuidadosamente trabalhados e acab 

dos. 

Nos trabalhos em contraplacado, us~r-se -ão folhas ou placas co 

a espessura fisada, sendo as du•s faces placadas e contraplaca

d a s, quando as suas dimensões o justificarem ou quando f or in

dicado nessas Condições Especiais. 

As almofadas serão bem encaixadas nas ranhuras dos quadros e 

terão um fogo suficiente pare poderem traba lhar, excepto as de 

contraplacado, que serão coladas. 

As ferragens a empregar da melhor qualidade e com um acabamen

to perfeito, serão de ferro forjado, l~tão em cor natural ou 

cromado ou niquelado, do modelo fixado no projecto e nas refe

rida s Condições Especiais, e sempre assentes com parafusos. 

O acabamento final dos móveis, quer sejam encerados, enverniza 

dos ou pintados ou polidos de a cordo com o indicado nos Orça

mentos Descritivos, deverá ser muito perfeito e executado de 

acordo com as melhores regras da arte. 



'..RTO 400 - I NSTALAÇÕES SANITÁRI 1S 

Competirá ao adjudicatário: 

a) O fornecimento de todos os trabalhos ou aparelhos sanitários, seu 

aasentamento e ligação quer à rede de esgotos, quer~ de ventilaçãc 

b) O fornecimento e assentamento de todas a s torneiras de suspensão 

e de serviço dos aparelhos sanitários para água fria; 

c) O fornecimento, assentamento e ligação às redes de distribuição de 

água, de esgotos, de ventilação, de todos os acessórios necessári

os psra que os artigos ou aparelhos sanitários fiquem em perfeitas 

condições de funcionamento. 

Estes trabalhos a executor de acordo com o indicado no projecto e 

Condições Especiais do Caderno de Encargos da empreitada e com o pres

crito no já citado Regulamento Geral das Canalizações de Esgotos, de

verão ainda satisfazer às seguintes Condições: 

ARTª 410 - BACIAS DE RETRETE 

As bacias de retrete, assentes nos pavimentos e a elas ligados por 

meio de parafusos de latão cromado, e roscados em furos abertos nos 

mesmos com interpretação da respectiva massa de vedação, serão liga

dos aos esgotos por meio de canhões de chumbo cuidadosamente vedados. 

Cada bacia de retrete, provida com a respectiva tampa de plástico, 

será equipada com um fluxómetro de botão, em metal cromado, com re

gulação de descarga por afinação de válvula de sr. O material será 

da melhor qualidade, bastante robusto, a aprovar pela Fiscalização, 

e a sua instalação deverá ser feita de modo a permitir o fornecimen

to simultâneo em condições eficientes de 75% quando montados em série 

ARTº 420 - LAVATÓRIOS 

Serão assentes sobre polés metálicas, pintados a esmalte e fixados 

às paredes por meio de parafusos de latão cromados. 

Cada lavatório do tipo face, sem alçado, será equipado com os seguin~ 



tes acessórios: 

1 válvula, respectivs corrente e para fusos de fixação de 

latão cromado; 

1 sifão cromado, com dispositivos de limpeza e retenção 

de impurezas ligado à rede de esgotos e de ventilação; 

1 torneira pars água fria. 

Do tipo "FACE", serão fornecidos e assentes com terraços e monta 

gem de acordo com os desenhos de pormenor e incluem gambiarra 

de distribuição, ralos de fundo, tubo de latão cromado e fluxóme 

tro próprio por grupo ou unidade e serão devid 1mente providos d 

sifão e ligados à rede de esgotos e de ventilação. 

ARTº 440 - LAVA-LOUÇAS 

Conforme o fixado será de aço inoxidável com dispositivos sepa

radas para a lav•gem e escorrimento de louças. 

No sua li]sção aos esgotos, será i~terposto um sifão com carac

terísticas idênticas aos dos lqvatórios, mas com dimensões ade

quadas aos despejos, não crol!tBdos, mas pintados a esmalte, deven 

do-se contar com a sua ligação à rede de esgotos e ventilação 

salvo no caso em que se indique o contrário. 

Como acessórios, além da válvula, com corrente de latão e para

fusos de fixação, deverá prever-se uma torneira de serviço para 

água fria. 

'JlTº 45 o - REDE DE DIS'l'RIBUIÇÃO DE ÁGUAS 

A rede de distribuição de água fria, a executar de acordo com o 

indicado nos projectos e Orçamentos Descritivos ds empreitada, 

deverá ainda obedecer ao fixado no Regulamento Geral das Canali 

zaçõea de àgua, aprovado pela Portaria nR 10 367 de 14 de Abril 

de 1943. 
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A natureza e cnlibre das diferentes tubagens a empregar serão as 

indicadas no projecto e Orçamentos Descritivos da empreitada. 

Os acessórios da rede, serqo do tipo e calibre fixados no projec

to e Orçamentos Descritivos. 

Antes do seu assent~mento, o adjudicatário dever~ submeter à apr~ 
vação da Fiscalização um mostruário de todos os acessórios que 

pretender empregar e que uma vez 8provados, servirão de padrão 

até ao final das obras. 

s tubagens de pequeno calibre, serão interiores e metidae em 

roços abertos nas paredes por forma a não enfraquecerem a sua re 

sistência. 

Tratando-se de tubagens de chumbo, estas deverão ser fixadaa nos 

roças por polés de ferro forjado, devid~mente espaçadas, sendo 

seMpre protegidas por baÍnhas de tubos metálicos ou de grês, nos 

atravessamentos das paredes e pavimentos. 

Todos os ramais, etc., que sendo de chumbo fiquem alojados am 

betão, serão isolados com uma pintura a cola betuminosa envolvi

dos depois em papel, e finalmente acompanhados com argamassa a 

base de cal, sendo o restante enchimento feito então à base de 

cimento. 

As canalizações verticais, apoiar-se-ão em braçadeiras móveis, 

providas de chumbadouro, ou fixar-se-ão por outro processo apro

vado pela Fisc~lização. 

Os tubos que tiverem de f i car em contacto com o solõ deverão ser 

pintados com duas demãos de "pipe-asphalt" ou produto de carac~e 

ríaticns semelhantes, q quente e assentes numa camada de areia. 

A rede de distribuição de água, uma vez concluída será submetida 

aos ena ios fixados no no. 30 e seg11intes do Regulamento Geral 

de Canalizações de âgua. 

Os tubos e acessórios que então se fractursrem ou não forem es

tanques, serão substituídos e refeitos todas as juntas que dei

xarem passar água. 

E de acordo com o preceituado no nº 53 do mesmo Regulamento Ge

ral de ~analizações de água, º• roças e furos em paredes, pavi

mentos e tectos, não poderão ser tapados, sem que a rede tenha 

sido inspeccionada, ensaiada com bonà resultados e aprovada pe

la Fiscalização. 



Os tubos serão ligados com o máximo cuidado por meio de roscas 

guarnecidas com qlvaiade de chumbo. O comprimento da parte ros 

cada será pars tubos de diâmetro inferior a 0,03 m pelo- menos 

de 0,015 m e para diâmetros superiores a 0,03 m, no mínimo de me 

tade do diâmetro. 

Constituirá, encftrgo do empreite iro a obtenção do contsdo.r e ds 

boca de incêndio, assim como ss demarches necessárias, junto da 

entidade competente. 

:.RTº 460 - REDE DE ESGOTOS 

A rede de esgotos do edifício, a executar de acordo com o fixad o 

no projecto e Orçamentos Descritivos da empreitada, deverá ainda 

obedecer ao preceituado no Regulamento Geral das Cnnalizações 

de Esgotos, aprovados pela Portaria nº 11 338, de 8 de Maio de 

1946. 

iusndo do projecto não constar a sua ligação "ºª colectores da 

rede geral, entende-se que competirá ent9o apenas ao adjudicatá

rio, a execução completa da rede de esgotos do edifício, incluin 

do a caixa de visita a que se refere o nº 19 do Regulamento Gera 

de Canalizações e Esgotos, já citado, e em condições de se poder 

re~lizar a referida ligação. 

As canalizações desta rede, serão embebidas na construção, salvo 

determinaçÃo expressq em contrário. 

Porém quando forem assentes exteriormente a ela, deverão ficar 

metidas em roços s fazer nas paredes, por forma A não enfraque 

cerem ~ construção e com o qcqbamento devido e convenientemente 

sustentados por polés metálicos, em número por tubo ou manilha 

a fixar de acordo com a Fiscalização e suficientes para assegu

rarem a sua estanquidade. 

1\as em qunlquer desses casos, as canalizações deverão ser sempre 

fàcilmente inspeccionáveis e providqs de bocas de limpeza nos po~ 

tos fixados no nº 51, do já citado Regulqmento Geral de Canali 

zações e Esgotos. 

Deverá ainda prever-se e executar-se a ventilqção da rede, cons

tituída pelo tubo geral de ventilação e pelos ramais de ligação 

aos sifões de todos os aparelhos sanitários a assentar. 
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A naturezq e calibre das t ubagens a empregar, quer na rede de 

esgotos própriamente dita, quer na ventilação, serão fi&ados 

no projecto e urçqmentos escritivos da empreitada . 

A execução das juntas das diferentes tubagens a empregar, quer 

sejam de ferro fundido, ferro zincado, chumbo, de grês ou de 

betão, deverá obedecer ao indicado para cada umq delAs nas con 

dições desta Caderno de ~ncargos. 

Todos os ramais, caixas, etc., que oendo de chumbo, ficarem alo 

jados em betão, serão isolados com uma pintura de cola betumi

nosa, envolvidos depois em papel e finalmente >companhados com 

argamassa feita à base de cal, sendo o restante enchimento fei

to à base de cimento. 

A construção de caixas de visita, deverá obedecer ao indicado 

na Condição prevista deste Caderno de Encargos. 

A rede de esgotos do edifício, uma vez concluída, deverá ser 

submetida aos ensaios fixados no ng 86 do i(egul~mento Gera l das 

Canalizações e Esgotos. 

Os tubos que então se frqcturarem, ou que não forem estanques, 

serão substituídos e refeitas as juntas que deixarem passará

gua ou fumo. 

3alvo indicação contrário expressa no projecto e Condições Egpe 

ciais do Caderno de Encargos da empreitada, competirá também 

ao adjudicatário a abertura de todos os roças e furos em pare

des, pavimento e tectos, para assentamento e passagem das cana= 

lizações e seus acesoÓrios, seu tapamento e o acabamento dos 

paramentos que deverão ficar com as mesmas CAr~cterísticas e 

aspectos que tinhnm nnterior"ente. 

Os materiais a utilizar são os seguintes: 

Rede de esgoto s domésticos - tubos de betão 

Ramais de descarga - P.V.C. rígido ou polietileno 

Tubos de ventilação 

Caixas de pavimento - com tampa de betão cromado 

Tubos de queda - P.V.C . rígido ou polietileno. 
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ARTº 470 - ALGEROZES E TUBOS DE QUEDA 

1 - Al\erozes - serão em betão armado, a fim de se conseguir o 

dcsca{mento necessário no in terior, e de acordo com os dese

nhos respectivos; aplicar-se-,; sobre o fundo do algero z uma 

camada de reboco de altura variável, ao traço 115, que será 

aplicada antes de o betão fazer presa, à qual se dará o per

fil indicado nos desenhos. 

Sobre a camada de reboco será aplicada tela asfáltica imper 

meabilizante, tip.o "REHEL", que interessará não aó o fun 

do do algeroz como também as paredes lateriais e ainda espe 

cialmente as lieações dos ralos aos tubos de queda. 

Sendo os algerozes metálicos, terão o declive de 0,01 m por 

m.1. 1 e edeverá conatr-se sempre cmm a sua dilatação pelo 

. que o seu assentamento será feito por secções, com ressalto 

de cerca de 0,03 m, distanciados de 3 a 4 m, entre si, e pr 

vidos de juntas de dilatação. 

A execução, o assentamento e o apoio dos a lgerozes deverá 

ser feito com o maior cuidado e de acordo com o prescrito 

no projecto e Condições Especiais do Caderno de Encargos da 

empreitada e por forma que além da drenagem convenientemen

te as àreas das coberturas que para eles descarregam, e de 

serem estanques, a acção do vento não possa fazer refluir 

as águas pluviais para eles conduzidas para o interior de 

casas, por baixo dAs abas do telhado. 

2 - Tubos de queda - Os tubos de queda, com a secção e localiza 

ção indicada no projecto, ficarão embebidos na construção, 

salvo indicação expressa em contrário. 

A ligação destes tubos às caleiras ou algerozes, será cui

dadosamente executada e por forma que a sua junção resul~e 

absolutamente est.anque, devendo as suas extremidades supe

riores serem protegidas por grelhas ou redes metá l icas con 

vexas ou ralos de capelo. 

À sua montagem deverá obedecer ao preceituado no Regulament 

Geral das Canal{zações e Esgotos, aprovada pe l a Portaria n 

11 338, de 8 de Maio de 1946, e em especial ao determinado 

nos seus nos. 51 e 54. 
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As juntas das diferentes tubagens a utilizar nos tubos de que 

da, serão executados pela forma indica da para cada um deles des

te Caderno de .&lcargos. 

A natureza das tubqgens a empregar nos tubos de queda, sua sec

ção, seu acabamento e forma da sua fixação às paredes do edifí

cio, quando forem assentes exteriormente a elas, serão as fixa

das no projecto. 

ARTº 48º - DRENAGEM DOS UUROS DE SUPORTE 

No tardoz dos muros de suporte executar-se-à um dreno, a toda 

a altura da cave, constituído por enrocamento de pedras arrumada 

à mão. 

Cerca de 0,50 m abaixo do nível da cave efectuar-se-~ uma calei

ra de betão, formando pendente para o local mais conveniente, 

de modo a conduzir as 9guns que se infiltrarem para o esgoto, 

se possível, ou para um poço de absorção a construir. 

As instalações serno embebidas, executadas com condutores do ti

po PBT, enfiados em tubo plá~tico do tipo PB, instado em roço, 

com os traçados e constituição indicados nos respectivos dese

nhos, sempre que poasível. 

Os roços serão cheios com argamassa de cimento, nRo sendo permi

tido o e mprego de gesso para fixação de tubos. 

A abertura de roços deverá ser precedida de aprovação pela resp~ 

ctiva traçagem nas paredes. 

Não serão permitidos roços oblíquos e as baixadas para a apare

l hagem deverão ser na prumada respectiva. 

Os tubos deverão ser montados com uma pequena inclinação tenden

te a fazer escoar a água de condensação para as caixas. 

As curvas dos tubos deverão ser executadas a frio, com ferranen

ta especial e terão no mínimo 10 vezes o di.~metro do tubo u tili

zado. 



) 
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As uniões dos tubos e as ligações as caixas deverão ser por meio 

de acessórios do mesmo material, devidamente colados. 

Não serão permitidas ligações dos condutores dentro dos tubos. 

O diâmetro dos tubos a apl' car, terá o re;ulamentar para as sec

ções e numero de condutores neles a enfiar, com o diâmetro mí

nimo inferior de 11 111111. 

Para facilidade de ligações e de identificação, deverão utili

aar-se condutores com isolamento nas cores convencionais para 

cada uma das fases a que serão ligados (encarnado, verde, amare

lo), a côr branca para o neutro e translúcido para a linha de 

terra de protecção. 

As ligações dentro das caixas, deverão ser feitas por terminaie 

adequados ao conduto•, em coroas de bornes apropriadas e fixadas 

~o fundo das caixas por parafusos de latão e isoladas com ver

niz pl:Ístico. 

Nqo será cheio nenhum roço, sem prévia autorização da Fisca l iza

ção apos verificação da instalAção da tubagem corresponden~e. 

ARTº 500 - IHTERRUPTORES, CONDUTOREJ E TOi • .ADAS 

Os interruptores e comutadores, ficarão a altura de 1 metro a

cima do pavimento e as tomadas ficarão a altura de 0,30 m. Nos 

locais onde existirem mais do que um interruptor ou comutalor, 

serão montados num mesmo espelho de alumínio anodisado, e em 

alinhamento vertical . 

A instalação dos interruptores ou comutadores terá sempre em a

tenção o sentido de abertura das portas e a sua ligação será de 

forma a cortar a fase. 

Os interruptores, comutadores e tomadas de corrente, possuirão 

espelho de alumínio anodizado polido na cor natural, quadrado, 

serão alojados em caixas de aparelhagem próprias, embebidas nas 

paredes e fixadas a elas por parafusos de latão, não sendo per

mitida a fixação por garras. 
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ARTº 510 - APARELHOS DE ILU1!INAÇÃO 

Os dispositivos de iluminação interior, poderão ser de in

candescêndencia ou fluorescência, conforme o escolhido su

perioroente. De qualquer modo previu-se para os tectos a 

utilizaçno de iluminação fluorescente, por armaduras fixa

das directamente qo tecto, ou embebido neste, no entanto p~ 

ra o que se refere a instalações sanitárias, arrecadações, 

etc., ou dependências de onde a sua utili0açno obrigue a 

interrupções frequentes já se previu a utilização de ilumi

nação incandescente . Por isso mesmo, se marcaram nos desenh 

pontos de luz, cuja localiznçio sa adapta ~ solução que ve

nha a ser adaptada. 

No que se refere a iluminação exterior, tudo se processa do 

mesmo modo, apenas com a diferença de se utilizarem dispo

sitivos est~nques. 

AHTº 522 - QUADHO;J DJ; DIS'l'RIB'JIÇÃO 

Os quadros serio instalados em niche pr6prio a executar na 

parede de cada local, conforme indicado nos desenhos. 

Os comandos serão acessíveis por ebertura de uma porta fro 

tal, o rnais à face da parede possível. 
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EMPR~ITADA n.i:.: cu,. STlWÇÃv .DA 

IGRuJA DA APE~ÇÃú 

LUUR.t-:S 

URCAMENTO DESCRITIVO 

t N D I C E 

RESUMO GERAJ, .... . . . . Folha 

INFRAESTRUTUHAS li 

SUPERESTIUTURAS ....... . . . . n 

.&CABAMENTUS ................ " 

..:.QU Il> A1.r:E1iTv:3 ............... li 

Lisboa, de de 19 __ ------

O Orçament18t11 

li) 
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EMPREITADA DE CONSTRUÇ 

IGREJA DA APELAÇ Ã1 

LOURES 

uRCAl!Whro ~EscR1r1v~ 

REGUMO GlfüAL 

A - INFRAESTRUTURAS 

B - SUPERESTRUTURAS 

C - ACABAMENTOS ·············- .... . 

D - EQUIPAMENTOS ............... ... 
TOTAL .. . 

ADMINISTRAÇÃO E LUCRO ·~ •..• . . . 

TOTAL G~RAL . . 

Lisboa, de ------ de 19_ 

O urçamet1t. 

a) 

-1<>4--



EMPREITADA D~ COMSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAClO 

LOURES 

ORÇAIL!:NTO DESCRITIVO 

RESUMO DE 

A - INFRA~~TRUTRAS 

CAP 1 - MOVIMENTO D~ TERHAS •...••..•.••• 

CAP 2 - PUhDAÇÕES •..•...•.......••••...• 

CAP 3 - MUROS DE JUPuHTB •.••••.••.•••••• 

CAP 4 - PAVIJ.E~TOS TERRBOS ••••••••••.••• 

CAP 5 - DRENAGEa E ESGOTO ENrERRADO •••••• 

Lisboa, 

TOTAL ........ . 

de ------ de 19_ 

O Orçame.gthta 

a) 

- 105-



BMPÚEITADA DE CUHSTRUÇÃU DA 
IGRLJA DA APc;LAÇÃO - .LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGJIAÇÃO 

1 MOVI IBHTO DE TERRAS 

1.1 Bscnvação para implant~ 
ção do edifício inclui~ 
d~ baldeação e tranapo~ 
te a vazadouro 

l.~ ~acavação em abertura de 
vala par ·i fundações con
tínuas incluindo baldea
ção reposição, compacta 
ção e transporte de pro
dutos sobrantes a vazado~. 

ro 

1.3 Idem para sapatas de pil~ 
res e muros de suportes 

1.4 Idem para drenagens 

1.5 Idem para esgotos 

QUANT. 

1000 

38 

48 

64 

125 

Lisboa, de de 19 __ 

o Orçamentieta 

a.) 

UlHD 

m3 

m3 

m3 

m3 

m3 

TOTAL 



-:'.·!T'REI TADA n...; CO!iSTHUÇÃO iJ A 

TGHEJA DA APELA ÇÃO - LOJRE fl 

vRÇ f.MEl<T Ll DBSCRITIVO 

Pü l!ÇÃO n..::s rc .~ Aç iio 

2 .1 n etão ciclópico em fuLJd~ 

ções contínuas e escadas 

exteriores, com 25~; a 3v,, 

de incorporação de pedra 38 

2 .2 Betão B 150 em camada de 

limpesa c/0,10 de espes

sura sob sapatas de pil~ 

res e muros de suporte 75 

2.3 Betão B 180 em sapatas de 

pilares e em sapatas de 

muros de suporte 

'.4 Aço A40 em armaduras de 

saoatas, de oilares e de 

muros de suoorte 

São ~ se : 

26 

1 60 

Lisboa, de------- de 19 __ 

O orçamentist a 

a ) 

-fo7-

m 

r, 
··o 



"OSIÇÃO 

3 

3.1 

3. 2 

3.3 

SÃJ ~se: 

Lisboa, 

E~'PRlffl'ADA nE CO .. S"'LUÇÃO DA 

I rRETA DA AP~LAÇÃJ - T.U UR3S 

ORÇ Al.tmTJ DE SCRITIVO 

D 'l IG .• At, ÃJ \~J,.,1·.r. 

!JUhUS 

i.Setão l:l 18u em muros de 

SU pOI'te da cave 39 

Cof ragem normal em muro s 

de suporte da cave 313 

Aço A 40 em armaduras 

dos muros de s uporte da 

cave 685 

de------ de 19 __ 

O Orçamentista 

a) 

-1oô-

Lllil.J . 

m3 

m2 

Kg 

'OTAL 



.~MPJ{E! TADA D~ Cvú .:.lTRU.,Ãu D.A 

ILRBJ.A DA /,P1'L.Ai,:Ão - LuURES 

üRÇ:AMELJTü D.iSCRITIVU 

POSI ÇÃO DES IGN.AÇ ÃO 

4 P.AVIl.~NTOS TERREOS 

4.1 Regularização do fundo da 

caixa, inclu indo comoact~ 

ção e drenaeem se neces

sário 

4 . 2 Camad a de tout-venant com 

0, 1 5 m de espes s ura d epoi s 

do recalque 

4 .3 Ma s same de betão B 180 co m 

O, lü de esnessura 

SÃü ESC: 

QU.ANT . 

289 

:-s9 

'89 

Lisboa, de de 19 __ 

O Orçamentista 

a ) 

UNID 

m2 

m2 

m2 

TvTA.ü 



EMPR3I 'UDA DE CUNSTRUÇÃU DA 
IGREJA DA APELAÇÃU - LvURES 

ORÇAMENTO DBSCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. UNII1 

5 DREHAGEM E ESGUTü 

ENTERRJDU 

5.1 Pedra arrumada à mão no 

tardo 2 dos muros para 

drenap;ens 

5. ? Meias man i lha s d e betão 

cen trifugado d e )Ô l uO p~ 

ra esrotos das drenagens 

5.4 

Man ilhas de gré s )Ô lúv 

I d ~ m em betão vibrocompri 

mido em esgoto pluvi a l 

5,5 Caixas d e visit a c/OpO X!J,60 

e a lvenaria de tijolo rebo 

cadas inteiramen te e fundo 

e tampa de betão 

5,6 Li gação ao colector gera l 

camarário e/manilha de gré s 

)Ô 200 incluindo abertura e 

t apamen t o de valas, e todos 

os trabalhos e des pe sas ne

cessá rios 

SÃO ESC: 

91 

53 

78 

109 

1 3 

vc 

Lis boa, de d e 1 9 __ 

U urçamentista 

a) 

m3 

m 

m 

m 

Unid 

'I'OT.A: 
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EMPREITADA DE CONSTRUÇ 

IGREJA DA APELAÇÃ 

LOURES 

ORÇAMENTO DBSCRITIVI 

RESUMO DE 

B - SUPERESTRUTRAS 

CAP 6 - BETÃO ARMADO ..:;M PILARES 

7 - B.JTÃO ARM,UO .,JI VIG,\S ..,; Ll 

8 - BE~Ãv AR~A~u ~M LAJBS ••. . 

9 - BE~Ãv ARMADO EM BSCADAS • . 

10 - LAJ~B P~-FAhhICADAS ••••• 

11 - EL.t:MENTvS PlIB-FADRICADOJ • 

li - ALVENARIAS ..,;xT~RiüRES 

13 - ALVEUARIAS INTERIORES 

Lia boa, 

TOTAL •• 

da ------ de 19_ 

O Orçamen 

a) 

-1H-



POSI ÇÃ O 

6 

6. 1 

6 . 2 

6.3 

1ÃO ESC: 

Li s ho'l, 

EMPIU I TADA DE COiISTRUÇÃO DA 
IGREJ A DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRI TI VO 

DESIGNAÇÃO QUAIH . UiiID. 

B - SUPERTR'JTURAS 

B3TÃ O AR .. ;ADv ZiJ PILAHBS 

Be t ão de c l asse B U i u 30 m3 

Cofragem nor 1~a l 457 m2 

Aço em a r mad uras 

a ) A 40 166 5 Kg 

bO A 24 880 Kg 

'rOTA 

de------ de 19 __ 

O ürçumenti s t a 

a ) 

- 112-



ZMPREITADA D~ cor,sTRUÇÃO DA 
ICRBJA DA APELA~ÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DBSCRI TIVO 

PO <; I ÇÃO 

7 BE~Ão ARMADO EM VIGAS 

7.1 Be tão da clas s e B 180 79 

Cof ragem normal 940 

7.3 Cofr 1gem especial 10 

7.4 Aço em armaduras 

a) A 40 3584 

b) A 24 1947 

sÃo _;se: 

de ------ de 19 __ Lishoa, 

O Orçamentista 

a) 

UNID. 

m3 

m2 

m2 

Kg 

Kg 

TOTAL 

1 1 



Pü JI ÇÃO 

8 

8.1 

8.2 

8.3 

SÃü E>C: 

Li s boa, 

3MPREITADA Ds CO!dTRUÇÃO llA 
IGP.EJA DA Al'ELAÇÃO - LOURES 

üRÇAM...:NTü DESCRITIV <J 

füSI G1~AÇÃ J QUAh l'. Uli II; ' 

BE.rÃu ARMAD<J BM LAJBS 

iletão da classe il 180 44 m3 

Cofragem normal 376 m2 

Aço A 40 em armaduras 910 Kg 

TOTAL 

de ------ de 19 __ 

u urçatneHtista 

a) 

-li4-



POSIÇÃO 

9 

9.1 

9.2 

9,3 

Lisboa, 

EMPREITADA DE CONc~RUÇÃü DA 
IGREJA DA Al'ELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DESIGNAÇÃO QUA1íT. UIHD . 

BETÃO ARMADO EM E lCADA S 

Betão da classe B 180 7 m3 

Cof ragem normal 43 m< 

Aço A 40 em armaduras 
(incL.1indo em lajes) 

TuTA L 

de------ de 19 __ 

O Orçamentista 

a) 

-11">-



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVu 

PO SI ÇÃO DESIGNAÇÃO 

l \J LAJES P~-FABRICADAS 

10.l Laje pr6-fabricada LPl 
tipo "lWVvBHA" V3-50-15, 
incluindo laminu de com
pressão e zonas maciçadas 

lü. 2 Idem, LP2, tipo 11 1l\J VUnRA " 

V3-34-15 

10.3 Idem, LP3, tipo "NuVOBRA" 

V2-60-:1.5 

10.4 Idem, LP4, tipo "NOV\JBRA" 

V2-34-15 

10.5 

10.6 

SÃO ESC: 

Idem, LP5. tipo "NOVvBRA" 
Vl-60-15 

Aço A 24 em armaduras 

QUANT. 

285 

20 

46 

31 

29 

652 

Lisboa, de de 19 __ 

\J ürçamenti s ta 

a) 

UNII1 

m2 

m2 

m2 

m2 

m? 

Kg 

TuTAI, 

J 



POSIÇÃO 

11 

11.1 

11.2 

SÃO ESC: 

Lisboa, 

EMPREITADA Dr: COI'i >TRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LUUR~S 

ORÇM.CUTO DESCHITIVü 

D.SSIG!1 AÇAU Q:JANT. UNI::.1 

~LJMElfl'ü S PRÉ-FABRICADüS 

Vergas de betão, pré-fabr.!_ 
canas, em portas e janelas 

a) com l,2üxl, 2u 1 Uni "' 
b) com l,20x0,55 5 li 

c) com l,SOxü,20 1 li 

d) com 3,lüxü,3U 3 li 

e) com 0,20 de altura 11 m 

Pinásios de janelas 

a)com 0,2üxü,40 22 11' 

b)com ü,35x0,4ü 0,5 11' 

r OTA 

de------ de 1 9 __ 

u ürçameIJtista 

a) 
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EMPREITADA D~ CU~STRUÇÃU DA 
IG!k:JA DA AP~LAÇÃU'- LUURES 

ORl,!AM"'NTO D~SCRITIVO 

POSIÇÃO Dii: SIVNAÇÃO QUAN'r . 

12 ALVENARIAS ~XTERIORES 

l ~. l Alvenarias de tijolo fura 

do em paredes duplas com 

0,40 m de espessura no 

limpo, formadas po,r um 

pano c/O, r r m e ou tro 

c/0,07 m. as ente c/argam~ 

sa de cimento e areia ao 

traço 1 :5 

l ~.? Ide m em paredes c/0, 1 5 m 

de ea~e s sura no limpo 

sÃo ,.;se: 

494 

7 

Lisboa, d e d e 19 __ 

O Orçamentista 

a ) 

UNill. 

l'UU J 

-\\6-



3MPREITADA DE CONSTRUÇÃO J1A 

IGREJA DA APEilAÇÃO - LOURES 

POSIÇÃO 

13 

13.1 

13.2 

OR ÇAM.m 1'0 DESCRITIVü 

T)ESIGH AÇ ÃO 

AL vENARIAS Iim . .:RIORES 

Alvenarias de tijolo f~r~ 

do em paredes duplas com 

ü,4ü m de e spes s ura no 
limpo, formada por dois 

panos c/0, 11 m cad a in

cluindo, assente com arga

massa de cime!l to e areia 

ao traço 1:5 

I dem em paredes c/0, 3ü m 

de espessura no limpo 

c)UA UT . 

66 

6 

13.3 Idem em paredes c/ü,20 m 

de espessura no limpo 43 

13.4 Idem em paredes c/ü ,15 m 

13.5 

siío .;se: 

Lisboa, 

de espessura no limpo 25 3 

Id e~ em parenes com u ,1 1m 

ele es'lessur· no limpo 

de------ de 19 __ 

ü ürçumeJJtista 

a) 

UN 

TJ1 

-119-



CAP 14 -

15 -

16 -

17 -

18 -

19 -

EMPllEITADA DE CONSTRUÇÃl 

IGllEJA DA APEDAQÃO 

LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

RESUMO DE 

C - ACABAMENTOS 

IMPERMEABILiiAÇÜBS E JUl. ] 

OA!tl'AlHAS E MAlti..UhES 

CüBERTUJ.A ............. '. 
REVESTIMEi>TU DE FACHADA& 

TETüS ~ llEVBSTilalliNTU DE '1 

REVESTIMENTO DE PAREDES E 

20 - REVESTIMEITOS DE PAVIME~ T 
E RODAPts •••..•.••••.... 

21 - CARPINTARIAS •.......••. . 

22 - SERRAUIARIAS •...••...... 

23 - VIDRUS .•.....••.....•.•. 

24 - ESTORES E PERSIANAS •.... 

25 - PINTUHAS, ENVERNIZA.MEifTOS 
ENCERAMENTOS .......... . 

T O T A L 

Liaboa, de de 19_ ------
u Urçaa.e. 

a) 

-1'2o-



PO >I ÇÃü 

14 

14.1 

14. 2 

14.3 

14.4 

EMPREITADA DE CON~TRUÇÃO . DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

vRÇA' 'ENTu DESCRITIVO 

D .3I Gh \ÇÃu ~UA1~T . UlH 

Hll'EHJ.IEA .JILI 'tAÇ0.ES B 

J U.N T1\ S 

Impermeabilização dos so 

breleitos das fuddações 
e/produto de betuminoso 
a plicado deacardo com 
condições técnicas 108 m2 

Impermeabilização dos na 

vimentos da cave c/ prod!:! 
to betuminoso aplicado 
de acorcl o e/as condições 
técnicas ; 59 m2 

I mpermeabili zação de mu-
ros de suoorte da cave, 

e s cada exterior e florei 

ras e/produto betuminoso 
aplicado de acordo com 
a s condições técn icas ~ ;:- 3 m2 

Impermeabilização da la-
je de cobertura c/e s pec.!_ 
ficação tipo "IU:;JJ..,L5" e 
aplicado de acordo com 
iustruções do fabrican te 37 m2 

-1 21-



• 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇA M.c;NTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGUAÇÃO 

14.5 Impermeabilização das ca 

leiras da cobertura com 

especificação tipo "RE-

1'/EL" e aplicada de acordo 

c/instruç~es do f a bric8!! 

te (desenvolvimento ± 

QUAHT. 

0,50 m) 91 

Lisboa, __ de ------ de 19 __ 

O Orçamentista 

a) 

Ul.1 

-1 '2 2-



EMPREITADA DE CON ;TRUÇÃO DA 

Ir.REJA DA APELAÇÃO - LülJRES 

OBÇAMElfTO. Di> SCEITIYO 

POS I ÇAO 

15 

15.1 

15.2 

15.3 

15.4 

15.~ 

DESIGiiA<, Ãu 

CA1; TARIA S E .riAhluURES 

GLIAitlECI JLi. rus 

Soleiras com batente e ca 

nal em lioz amaciado va

riável, em portas exterio 

res 

a) com 50xl0 cm 

b) " 30xl0 cm 

Idem em janelas de saca

das e/secção ± 45x5 cm 

Idem em janelas de sa·c!!: 

da e/secção de ~ 45xlücm 

Peitoris e/batente e canal 

em lioz amaciado, e/s ecção 

de ± 45x8 cm, em janelas 

de peito e basculante 

Idem lisas em caixilharia 

fixas 

15.6 De graus exteriores maciçvs 

em calcário rijo bujardado 

e/± 35xl5 cm em exteriores 

1 5 .7 Cobertores de de graus em 

lioz amaciado, e/secção de 

28x 4 cm em escadas inte

riores 

QUAk.'. 

4,60 

1,80 

3 

9,6 

15 

96 

22,5 

UN I D 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

-1 '23-



PO J I ~.Ã ü 

15.8 

15.9 

15.10 

15.11 

15.12 

15.13 

15.13 

15.14 

ZMPRE ITADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IrREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

uRÇM.1 :I{ i'O D...:SCRI TIVü 

Espelhos, idem, e/secção 

de ± 15xl,5 cm em escadas 

inter.li ores 

REVESTi t.!EifTOS 

Lajedo de cálcarea rijo bu 

jardado em pavimento de 

acesso exterior e/espessu

ra de 4 cm 

Mosaico lioz amaciado c/2 

cm de espes s ura, em patins 

de e s cadas interiores 

Idem em lioz bujardado com 

3 cm de espessura em pavi

mento de altar e do bat ; s

t~rio 

Idem em paredes do altar 

DIVERSvS 

Faixas de remate em lioz 

a ma ciado e/secção de 2üx4 

cm em patins de escada in

terior 

Pia batismal conforme po~ 

menor em lioz bujard a do 

(estimado) 

..;UA1H . 

22 ,5 

76 

3 '3ü 

31 

8 

3 

1 

UNI! 

m 

m2 

m2 

m2 

m2 

m 

Unid. 

-1 Z4-



P09IÇÃO 

15.15 

15.16 

15.17 

15,18 

15.19 

15.20 

15.23 

SÃO ESC. 

Li e boa, 

EMPRE.ITADA DE CONSTRUÇÃO .iJA 

IGREJA DA AP~LAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

Di::S IGllAÇÃO QU ~NT. 

Pia de despejos no bar, 

em vidraço 
Tampo de bancada do bar 
em lioz polido e/dimen
sões de u,75xü,55xü,u4 
l~oia de urino~ em lio~ 

polido e/dimensões de 
o,5uxo,3uxo,u; 
Gálgulas de var;rndas f 1~ 
reiras e cobert~ra, em 
vidraço brunido(estimado) 
Lavabo em lioz polido coa 
forme desenho de pormenor 
(estimado) 

1 

l 

l 

4 

1 

Pedra em cálcareo rijo h~ 
jardado o/25x25x25cm para 
fixaçlo da cruz processional 1 

Rod.a-pé em lioz polido com 
l,5xl0 cm de altura 
Roda-pé em lioz amaciado 
com eeoçlo de l,5xlü cm 

Roda-pé em lioz amaciado 
c/eeoção de l,5xl0cm, em 
faixa recortada, distando 
do focinho do degrau± 7,5cm 

17 

11 

5 

de de 19 __ 

o Orçamentieta 

a) 

UHID. 

Unid 

Vnid 

Vnid 

Unid 

Unid 

Unid 

m2 

m2 

m2 

-1'25-



PO SI ÇÃO 

ló 

16 .1 

16. 2 

16.3 

16. 4 

16.5 

SÃ J E<;C: 

Lisboa, 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAM~NTO DZ SCRI TI VO 

DESIGNAÇÃO QUANT. UIHJ 

COBERTURA 

Chapa ondula rl a de fibroci 
mente tipo "CR0!.1A TA" de 
cor verde, incluindo sobre 
posições e fixações 490 m:._ 

Cumieiras articulaãas e m 

fibrocimento cor verde 23 m 

Remates de empena em chapa 

de zinco e/desenvolvimento 

de + 20 cm 2 quinagens 109 m 

Caleiras em chapa de zinco 

e/desenvolvimento ± 0,50 m 

e 6 quinagens 9U m 

Funis de ligação aos tubos 

de queda, em zinco, inclu-
indo canhões, fixações e 
todos os trabalhos comnle-
mentare s 6 Uu1 

r OTJ 

de------- de 19 __ 

O urç a meHtista 

a ) 

-1 '2 6-



POSI ÇÃU 

17 

17 .1 

17. 2 

17.3 

17.4 

SÃO ESC : 

Liaboa, 

EMPREITADA DE COln TRUÇÃü DA 

I GREJA DA APELAÇÃO - LOUJ. ES 

üRÇAl.ffiNr O DESCHITIVO 

DESIGNJ ÇÃü Q"fA1./T . UIHD 

IlliVESTI:.:ENTu D:,; PACHAD.A .3 

..:.: mboço e rebJco em para-

me1, tos exteriores de alve 

nari..a de tijolo e/ar gama~ 

sa de cimento e areia ao 
traço 1:4 e adição de hi-

llrofugo, para receber es-

boço 402 m2 

Idem e/ acabamento a tiro-

lez em par '.l mentos de co-

bertura 316 m2 

I dem e/acabamento a tiro-
lez em socos exteriores 180 m2 

Esboço a mas s a fio de 
areia para receber pintura 40? m2 

TUTA :U 

de de 1 ::1 __ 

O ürçamentista 

a) 

-127-



EMPREITADA DE CONSTRUÇ ÃO DA 

IGREJA DA AP4 LA ÇÃO - LOUJ..ES 

ORÇAIENTO DESCRITIVO 

P0 1 I ÇÃO D4SIGNAÇÃü QUAriT . 

lB 

1 8 .1 

1 8 .2 

1 8. 3 

::'BTu J _; REV,;; ST I:.u::l• Tu s 

DE T..O TuS 

~mboço e reboco d ~ cimen 

to e arei a ao traço 1:5 

em lajes para receber es 

boço 

Tectw s uspenso em uMN I L.!_ 

TE para esboçar, incluin 

do elementos de fixação e 

remates 

Tecto suspenso em estafe 

para receber esboço, in

cluindo, elementos de fi 

xação e juntas e remates 

18 .4 Forro de madeira d~ oinho, 

para envernizar, e/tábuas 

de ü.10 m largu ra, inclu

indo fixaç~es e remates 

1 8 .5 ~s boço ammas s a fia de areia 

para pintar ou estu car 

4 2 5 

147 

26 

103 

598 

Lisboa, de------
de 1 9 __ 

O Orçamen tista 

a) 

m2 

m, 

m2 

m2 

11 <'. 

TuT1.l 

-i 2B-



EMPREITADA DE C01f 1TRUÇÃU DA 

IGREJA DA APZLAÇÃü - uvúhES 

POSI ÇÃI.) D...;SIGNAÇÃO QLJANT. UN I.lJ 

19 

19.1 

19.2 

19.3 

R3VESTHIENTO m; PAREDES 

INT:mIORES E LAMBRIS 

~mboço e reboco de cimen 

to e areia ao traço 1:5 
para receber esboço 

Salpicad o sobre paramen

tos vistos de betão 

Reboco de ci ~ento e areia 

ao traço 1:5 c/acaba~ento 

a t i rolez 

19.4 ~s boço a massa fio de areia 

parn recebér pintura a tin 

938 m2 

421 m2 

82 m2 

ta plástica 1359 m~ 

1 9.5 Azulejo bra11co llxll em 

lambris de I.3. e b3r,c/al 

tura de 2,lv,incluiDdo re

mates 

19.6 

SÃO ESC: 

Lisboa, 

Fo rro de madeira de pi nho, 

para envernizar,cialtura de 

2,10,incluindo fixações e 

remates 

de de 19 __ 

49 

26 

O ürçamentista 

a) 

m2 

m2 

TOTA 

-W.9-



EMPREI~ADA DE Cú,,STRUÇÃ0 DA 
IChEJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRI TIVO 

PO SI ÇÃ O 

20 REYESTIMEii TO DE PAYIIJEN 
TOS, DEGRAUS E HODA P:tS 

?0.1 Betonilha de regulariz~ 

ção para receber tacos de 

pinho 

?O . ? Tncos de pinho,incluindo 

assentamen~o 

'0 .3 So lho de madeira de pinho 

ansente sobre v igamento 

20.4 Lo~aico hid ra~lico 2Ux2J 

r ssent e e/ar gamassa da ci 

mento e areia ao traço 1: ) 

20.5 Roda p6 de pinho c/U,l u de 

altura 

20.6 Cobertores de d egraus em 

pinho e/secção d e ± 35x4c~ 
n a escada do palco 

20 .7 

JÃO ESC: 

Espelhos, idem c/necção de 

± 15x2 cm 

WAHT. 

563 

563 

35 

28 

401 

7 

7 

r,ishoa, cte de 1 9 __ 

ü úrçamentista 

a) 

UNID. 

m' 

m? 

m2 

m2 

m 

m 

m 

TUTJ\L 

-130-



POSIÇÃO 

21 

21.1 

?1.2 

?l. 3 

21.4 

ElllPRE ITADA m: cu,j, '.i' l U1,-Ãu DA 

IGh.M A fü, AP~Lflí.,Ãv - !".1Jl..c.S 

uRÇMtl.,1fl'ü D.C: l.hlTIVU 

DESIGNAÇÃU QUAn'. üNID. 

CARPil; TA RIAS 

Portas exteriores maciças 
em pinho, eonforrie de se-
nho de pormenor, incluin-
do aros e ferragem 

a) com 0,90x:?, lü Pl 1 Unid 

b) " 1. sux?, 10 p ~ 3 Unid 

Janelas de sacada de 2 fo 
lhas d e correr em madeira 
de 'l inho incluind o aros e 
ferragem 

a) com l, ?Ox;:', lü J6 8 Un id 

Janelas de sacada de 2 fo 

lhas de correr em madeira 

de pinho incl uiHdO calhas 

e dois rodiá os 11 G.ü uB ", 

aros e ferragens 

a) com 3,uüx2 ,lu J8 1 Unid 

Janelas de peito de madei 
ra de pinho, incluindo aros 
e ferragens 

a) com 2,85xl, 10 2 folhm 
de varrer e 1 fixa 
J4 3 Un id 

1. 

"' ' 

1 

3 

1 



EMPIL: I ~ADA l)....; Cui.s r1w, Jí 0 DA 
I GK.:": JA DA AP.:: .wA\f Ãu • Lü Jit,,,, 

JRÇALIBN~U DBSCRITIVU 

POSIÇÃü DZSIGNAÇÃu 

21.5 Janelas basculantes em ma 

deira de pinho, incluindo 

aros e ferra~em 

a) com 0,50x 0,5U 

b) 11 0,60x0,50 
c) 11 l,20x 0,50 

Jl 

J2 

J7 

?1.6 Janelas de 1 ou 2 elemen

to a basculantes e 1 fixo 

em madeire de pinho, inclu 

indo aros e ferra gen s 

a) com 
b) 11 

c) li 

',70x 0,50 

?,85x0,50 

U,50x ~ ,1U 

J3 

J4 

J4 

21. 7 Janelas de 2 e.l,e11euto e 

fixos e 1 pivotante, em 

madeira de pinho ii1cL1i11 do 

aros e ferrag ens 

a) com l,13x2,3U Jl5 

21. 8 Caixilhos fixos de madei

ra de pinho 

a) com 0 ,50x0,50 - 1 

elemento J9 

b) com 0,5Uxl,40 - 1 

elemento J9 

c) com l,80x0,30 - 2 

elementos Jl 2 

d) com 3,00x0,5U - 2 

ele rientos J 8 

QUANT. 

1 

3 

9 

2 

3 
1 

lu 

1 

1 

1 

1 

U1~ID . 

Un i <' 

Un id 

Uni d 

llni d 

Unid 

Uni d 

Unid 

Uni d 

Uni d 

Unid 

Unid 

-13'l-



E tJPREITADA DE CO ~lS -'RUÇÃü DA 

IGREJA DA AP~LA ÇÃO - LOURES 

ORÇIAI.r;:;NTJ D~SCRITIVü 

DESIGl~ AÇÃO 

e) com 0,5üx2,lü - 3 

ele'!lentos Jl 

f) com 3,lüX0,50 - 3 

ele rientos J lü 

r ) com 3,00xO,'•ü - 3 

elementos Jl 6 

?1. 9 Por t a s interiore ~ de cor

rer em madeira de pinho e 

platex incluindo calhas , 

rodizios "GE~E", aros e 

ferragens 

?l.10 

a) com 5,üux2 , 8ü - 2 

folhas P4 

b) com l,35x2,80 - 1 

folha P3 

c) com 2,95xl, 90 - 1 

folha P7 

d ) com 3,3üx 2,lü - 4 

folhas de arménio P S 

Portas interiores normaliza 

das tipo 'SMIDA "Ref t!. l, e m 

pinho para envernizar, in

cluindo aro s e ferrag ens 

s ) com O, ílOx ? ,10 - 1 

folha P5 

b ) com ü, 6ux2 ,0u - 1 

folha P6 

QUAI~T. 

1 

6 

1 

1 

1 

1 

3 

UNID . 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Uni d 

Unid 

Unid 

únid 

- \ 33-



PO SIÇÃO 

~1.11 

21.12 

21.13 

21.14 

~1.1 5 

21,16 

SÃO ESC: 

Lisboa, 

EMPREITADA DE COUSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LUURES 

ORÇAMEJ: TO DESCRI TIVO 

-riESIGUAÇÃO QUAI, T. UlUD . 

Portada de confessionário 

em madeira de pinho inclu 

indo aro s e ferragens 

a) com u ,9UxU,9U 1 Uni d 

Postigo do confessionário 

em madeira de pinho inclu 

indo tábua de peito 

a) com O,?Ox0,70 1 Unid 

Corrimão de madeira exóti 

em escadas exteriores, j_!! 

nela de sacada e varanda 

a) e/secção de 5x25 cm 13,60 m 

b) e/s e cção de 5x 2u cm 10 m 

e) e/secção de 3x35 cm 3 ih 

d) e/secção de 3x25 cm 4,5 m 

Remates do palco em madeira 

ele '1inho e/secç ão de 3x20cm 14 m 

Es trutura do pavim nto do 

palco, em pinho premunizad o 34 m2 

Ca i xas de estore de pi.aho,i!! 

cluindo fixações 

a) com 1,20 6 Unid 

b) com 2 ,85 3 U1,id 

de de 19 __ 

o urçamentieta 

- \ '34-



~ Pfü> ITADA DE Cv~S~RUÇÃu DJ 
I G!LlJA DA APBLAvÃO - LuUllli ~ 

üRÇA,J~N 'i'ü DEJlRITIVü 

POSI ÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. 

2 ? SERRAL:!ARIAS 

?2 .1 ruarda da escada de acesso 

à cave, tipo 11 DI.if~ 11 em alu 

mínio, c/ corrimaõ de plás

tico, incluindo fixações 

2?.? ~1ardas de escada em prumos 

de ferro p/pintar,incluindo 

fixações,em escada,interior, 

exterior e janelas de sacada 

22.3 

a) com 0,60 de altura 

b) 

c) 

li 

li 

0, 8\.) 

ü,7.J 

li li 

li li 

Portão de eutrada em tubo 

e barra de ferro p/piutar, 

incluindo, fixaç~es e fer

ragens 

a) com 3,lOxl,50 

22.4 Chapa de cobre perfurada 

c/30x 30 cm, no postigo do 

confessionário, incluindo 

fixações 

22.5 Varão de lação cromado com 

1,00 m, no confessionário, 

incluindo fixações 

9 

3 

13, 6u 

13, 8u 

1 

1 

1 

u 

m 

m 

m 

m 

únir 

Jni 

~uíc 

-13:,-



~MPREIJ'ADA DE CuHSTRUvÃü DA 
IGRBJA DA APt LAÇÃO - LuURES 

úRÇA!.LlHTü DE SCUT!Vú 

POSI~ÃO DESIG1f AÇÃO 

22.6 Grelhas exteriores de ven 

tilação em latão cromado 

e/as dimensões de ~3üx30 

cm, incl 1indo fi , ações e 

trabalhos acessórios 

2 · . 7 ! nem interiorP.s e/entrada 

ou s aída de ar re~uléveis 

em r. s . 

SÃú ESC: 

QUANT. 

1 

2 

Lisboa, de de 19 __ 

O Orçamentista 

a ) 

UiHD. 

Un i a 

Uni <' 

TúTAL 

- \36-



EMPREITADA DE COll STRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

üRÇM.!ENrO DESC'RITIVO 

PO SIÇÃO 

23 

'3.1 

DE'.'l IGtiAÇÃO 

VIDROS 

Chapa lisa de 4m/m em ja

nelas de sacada e de oeito 

as , ente em madeira e/mas

sas estrau t;eiras 

23.2 Chapa de vidro impresso, 

tipo lentilha em caixilha 

ria fixa e basculante as

sente em madeira c/mBssas 

estran·geitas 

23.3 Aberturas de iluminação 

preenchida e/blocos de vi 

dro de 19,5x l9,5xlü cm, 

as s entes co m maotic 

SÃO E ·c. 

a) com l,40xü,40 Jl4 

b) 

e ) li 

O, 9üxü, 50 ( s/n º) 

0,2üx0,2ü Jl3 

QUANT. 

79 

1,20 

l 

1 

1 

Lishoa , de de 1 9 __ 

ü vrçamen ti sta 
a) 

UNID 
1 

m2 

m2 

Uni d 

Un i d 

Unid 

'.i'ü 'i.'AI 

- 13 7-



POS IÇÃO 

?4 

;-4 .1 

24 .2 

24.3 

SÃO 1'SC. 

Lisboa, 

EMPRE ITADA DC: COUSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇA MENTO DESCRITIVO 

DE SIGHAÇÃO QUAriT . UúID. 

ESTORES E PSRS IAJIAS 

Estores de plástico tipo 
"ROPLASTO " incluindo co-
mando de fita e calhas 

a) c/l, ~ U x2,lu 5 Uni c. 

b) c/2,85xl, Bu 3 Un i é. 

e) c/l, 20xl,lu 1 Uni u 

Estores de laminas arti 
culadas em alumínio tipo 
"REXAL", incluindo caixa 
e cord"ão de comando 

a) c/2,?0x0 ,50 2 Uni d 

b) c/l,20x2, 10 3 Uni d 

e) c/l ,2 0x0, 50 3 Uni d 

d) c/3,00x2,lu 1 Uni d 

e) c/3,00x0,50 1 Unid 

f) 
Persianas de iluminação 
em alumínio tipo "BELCO 
DER" de lâminas articu-
ladas, inc lu indo coman- -
do à distância e fixa-
ções 

a) c/l,uuxu ,5u Hl UI.ia 

'ruT ,1, 

de àe 19 __ 

o Orçamentist a 

a) 

-135-



E MPREI 'r ADA DE C0 J.. STRUÇ Ãv DA 

IGLEJA DA A.PELAí,-Ãu - LvUi,E ~. 

v RÇA.uBt<1' v DES CRITIVO 

PO SIÇÃO DESIGNAÇÃ0 

25 PINTURAS, E STUQ UES, ENV3~ 

HIZAMENTUS E ENCERA ME NTO S 

?5. 1 Estuque l iso em tetos, in 

cl•lindo remates 

Pintora a tinta plást i ca 

em para mentos exteriores 

Idem em tetos 

~5.4 I rlem em paredes interiores 

QUA NT. 

26 

898 

598 

UiüD. 

m2 

m2 

m2 

1437 m? 

Cai ação incl uindo fixador 4 

? 5 .6 Envernizameno sobre betão 

dee cofrado 21 

25. 7 

25. 8 

25.9 

25. l U 

2 5. 11 

25. 1 2 

Li s bo a , 

Idem em tetos de madeira l ü3 

Idem em lambri s de ma deira 26 

I dem em carpintarias 1 52 

Pintura a t i nta de esma l te 

sobre madeira, in clui ndo 

trabal ho s preparatór i os 

I dem em s erral harias 

Afagamento e en ceramen to , 
em pavimen t os e r odapé s 
de madeira 

161 

27 

640 

de 1 9 __ 

õ Orç a mentista 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

T OTAL 

-13 9 -



EMPREITADA DE · CONSTRUÇ 

IGREJA DA APELAÇÃ 

LOURES 

R.C:SUblU DE 

D - EQUIPAMENTOS 

CAP 26 - REDES DE ESGOTOS •.•••. 

27 - REDE DE ÂGUAS •.•..•.•. 

28 - REDE E~CTRICA ....... .. 

29 - EQUIPAMENTO SAlHTÂRIO • , 

30 - MOBILIARIO PIXO •..•.... 

Lisboa, 

TO TA L .... 

de ------ de 1 

u Orç ai 

a) 

-14o-



3MPR • .:ITADA DE CONSTRUÇ ÃO DA 

I GREJA DA AP2LAÇÃO - LOUR~S 

ORÇA MENTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGN! ÇÃO QUANT. U', I l 

26 REDES DE ESGOTO 

?6 .1 Tubagem de grés, em ramai s 
de descarga de sanitas e 
pi a de des pe jo, i ncluindo 
a bertura e tapamento de ro• 
ços 

a) 0 75 

26.2 Tubagem P .v.c. p/4Kg/cm~ 
pe pres ti ão em ramais de 
des carga de lavatóri0 s , 

urin6is, iucluindo aces
sórios e abertura e tap!!. 

mento de roços 
a) f6 40 

26 . 3 Tubagem de fibrocimento em 
prumadas de ventilação de 
I. S . interiores, incluindo 
abertura e tapamento de ro 
ços 

a) f6 75 

26.4 Tubagem em ferro "M3TALIT" 
em prumadas de esgoto pl u
vial, incluindo braçadeiras 
e li p.;a ções 

a ) f6 100 

17 m 

1 8 m 

12 m 

49 m 

- 141 -



POSirÃO 

?6.5 

26.6 

26.7 

Lisbo ,; , 

EMPRE.ITlDA DE COHSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO = LOURES 

ORÇAMENTO D.O:SCRITIVO 

DBSIGJIAÇÃO QUANT . UiH 

Caixas de pavimento, sif~ 
nadas em P.V .e., com tam-

pa de latão cromada ' in-

cluindo todos OS trabalb:>s 4 Uni u 

Ha los de piaha ~ lvu em 

tubo úe queda 6 Llnid 

Ventilador em " .... 1" ' de 

fibrocimento, em veutila-

ção de r.s. interiores 2 Uni 

TOTAL 

de ------ de 19 __ 

U Orçamen t. i s ta 

a) 

-14'2.-



EtlPRJil'ADA DE C U1,J~RUÇÃU DA 

IGREJA DA APELAyÃO - LüUR~S 

ORÇAME!ITO DE SCRITIVO 

Pü lIÇÃO DES IGNAÇÃO QUANT. 

27 REDE DE AGUAS 

27 .1 Canal,ização em tubo de fe_!: 

ro ~alvanizado, incluind o 

acessórios e abertura e to 

oamen-i;o de roços 

!l ) ~ l" 

b) ~ 3/4" 
c) 16 1/'2 " 

27." Torne ira de serviço, no con 
~ador, incluindo todos os 

traba~hos acessórius e com

plementares 

27. 3 Buca de incêndio de fachada 

incluind o portinhola em la

tão cromado e todos os tra

balhos complementares 

27,4 Li gaç ão à rede da câmar a ,ig 

cluindo todos os trabalhos 

e despesas necessárias 

lü 

37 
5u 

1 

l 

l 

Lis 1'oa, de de 19_ 

O Orçamentista 

a) 

UNID . 

m 
m 
m 

Unid 

Uni d 

Unid 

'rOT 

-1 4-3-



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

üRÇAtIBN '0 'lEGCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGHAÇ ÃO 

28 REDE ELECTRICA 

28 .1 Cabos de alimentação 

(se neces sário) 

~g,, Quadro para ilumin ac ão 

e toma das 

28 .3 

28.4 

28.5 

28.6 

28.7 

28 .8 

28.9 

28.lü 

Tubagem 

Condutores para ilumin! 

çãp e tomadaa 

Aparelhagem para ilumin! 

ção e tomadas 

'rrinco de porta 

Cam painhas de entrada 

Tu bos para enfiamento de 

telefones 

Li gação à rede 

Apoio de C. Civil 

QUANT. 

V 

VC 

VC 

vu 

VG 

V< 

V• 
TOT 

sÃo ::se. 

Lisboa, de ------ de 19 __ 

u ürçamentista 

a) 

- 14-4-



Ei:PREINDA DE CONSTiiUÇÃO D.A 

IGREJ A DA .APELAC'ÃO - LüUI:ES 

üRÇ .A :.iENTO DESCRH IV0 

POH C' ÃO DESI\NAÇÃO 

?9 EQHI P.A1IBNTO SAIH TARIO 

AT'AREL.J.fll'"; 

::>9 . 1 Sanitas tipo "M HOS.A" da 
"VALADAIIBS", incluin do e!!! 
boques, e li gaçõe s croma
das 

29. 2 Lavatórios série 11 ,,1 HLl SA" 

da "V.ALADARES" i n cluindo 
poleiass sifão de garrafa 

válvula, corrente e pi ton 
cromado 

29. 3 Urinóis de parede, tipo 

"VALADARES " incluindo li g~ 

ç~e s e acessórios cromados 

29.4 Lavaloiças de 1 cuba e l 

escoadouro tipo "FRANKE" 
tipo 120 FV c/Ll,90x0,55 m 
incluindo s if ão de gorduras 
e aces s órios 

~9 .5 Torneiras de passagem de ~ 
3/ 4" tipo "MAMOLI", séri e 
Palácio, incluindo acessó~ 
ri os 

QU.A fT. 

4 

4 

2 

l 

11 

UNl 

J ·. 

Unid 

Un id 

Un íd 

Un id 

-l4 5 -



POSIÇÃO 

::i9.6 

29.7 

29.8 

29.9 

29.10 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DESIGNAÇÃO QUANT. Ub!D. 

Torneiras de coluna f6 
1/2", tipo "MAMOLI" série 

"PALÁCIO", incluindo ace.! 

eórioe 4 Unid 

Torneiras de oerviço de I 
bica móvel tipo "VALADARES" 

eérie "PALÁCIO", incluiudo 

aceaeór1oe 2 Uu id 

Fluxómetro de sanitas f6 3/4 

tipo "DAL" incluindo 

hidráulico e aoeaeórioa 4 Unid 

Idem de urinol ;1 1/2 2 Unid 

Aro e tampa de sanita em 
plástico 4 Unid 

TvTAL 

Lisboa • __ de ------ de 19_,_ 

U Urçament1sta 

a) 

-14-6-

.. 



EMPREITADA fü C0!1Sl'RUÇÃO DA 

IGR&JA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO D~SCRI TIVü 

POSIÇiO m:src:NAçlo QUANT. 

30 MOBILI~RIU FIXO 

30.l Balcão de bar e/as dime~ 
eões de ± l,50x0,40xl,4U m 

em madeira de tola,o/tampo 
forrado a termo-laminado, 
incluindo ferragens" acab.! 
mente e todoa os trabalhos 
complementares de acordo 
e/desenho de pormenor 

30.2 Bancada interior de bar em 
madeira de tola o/as dime~ 

eõee .! l,60x0,50xl,OO incl.!! 
indo ferragens, acabamento 
e todos os trabalhos compl~ 
mentaree e de acordo c/des~ 
nho de pormenor 

30.3 Armário superior de bar em 
madeira de tola o/dimensões 
de ± l,60x0,30x0,80, inclu
indo !erraRene, acabamento 
e todos os trabalhos compl~ 
mentares de acono e/desenho 
de pormenor 

30.4 Prateleiras em madeira de Pi 
nho incluindo · suporte e aca
bamentos 

a) c/3,Uüxv,3vxU,U3 m 
b) c/l,4UxU,3UxU,u3 m 

1 

l 

l 

20 

5 

UNID . 

Unid 

Unid 

Uni d l 

Unia 
Uuid 

-14-7· 



EMPR~ITADA DE CONSTRUÇÃU DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOlJRJ::S 

ORÇAMEUTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO 

30.5 Peanha para imagem, de 
acordo e/desenho de por-

30.6 

menor 

Sacrário de acordo e/de• 
senho de pormenor (verba 
reservada) 

30.7 Altaa de acordo e/desenho 
de pormenor (verba reser
vada) 

30.8 Amblo de acordo e/desenho 
de pormenor (verba reser
vada) 

30.9 Genuflexório da acordo com 
desenho de pormenor (verba 
reservada) 

30.10 

30.11 

30.12 

Armário de paramentos de 
acordo e/desenho de porme
nor (verba reservada) 

Bancos do culto de aoordq 
c/de11enho de pormenor (ve.!'. 
ba reeervada) 

Cruz exterior de acordo 

e/desenho de pormenor (ve.!'. 
ba reservada) · 

QUANT. 

1 

l 

1 

l 

l 

1 

6 

l 

urHD. 

Ulii d 

Un id 

Un i.d 

Unid 

Uni d 

Uni d ; 

ULii d 3 

Unic 4 

-145-



POSIÇÃO 

30.13 

30,14 

30.15 

EMPREITADA DE OON STRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAi!EUTO DESCRITIVO 

DESIGHAÇÃO QUANT. 

Cruz proceswional em ma
deira exdtica, incl~iudo 
ferragens de fixação e o~ 
traa, acabam~utoe e todos 

os trabàlhoe oomplementa
ree conforme desenho 
(verba reservada) 

Tampo para altar da capela 
mortu~ria, em aglomerado 
de madeira folheada a mut! 
ne, incluindo estrutura, 
aoabaeento e todos oe trab! 
lhos complementares confor-

1 Uni d 

me deaenho {verba reservada) 1 Unid 

Tempo pare "Eeee" da capela 
mortuária, c/l,60x0,50, em 
madeira de mutene, incluindo 
acessórios, acabamento e to
dos oa trabalhos complement! 
ree conforme desenho (verba 
reservada) l UHid 1 

-14-9-



POSIÇÃO 

30.16 

Lisboa, 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO ~ LOURES 

ORÇAM3NTO DESCRITIVO 

DESIGNAÇÃO 

Banco c/7 m em madeiia de 
mutene, incluindo assento 
e costao, para a capela . 
mortuária, incluindo fix_!! 
çõee, acabamento e todos os 
os trabalhos, conforme d! 
senho (verba reservada) 

QUANT. 

l 

de------ de 19_ 

O vr9amentis1ra 

a) 

UNID. 

Unid 

'.i'úTA1., 

-1'0>0-



EMPREI TADA DE COl'iSTRUÇÃÜ DA 

IGREJ A DA APELAÇÃ0 

LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITI VO 

Lisboa, '20 de N o\Jü'1Tlbro de 19.E_ 

'. 

O Orçamenti s t a 



EMPREITADA DE CUl.STRUÇ ÃU DA 

IGREJA DA APELAÇÃO 

LUURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

1 N D I C E 

RESUMO GERAL . . . . . . . . . .... Folha '3 

A - INFRAESTRUTURAS li 4 a, 9 

B - SUPERESTRUTURAS ~o o... f 8 

C - ACABAME NTOS ............... . 

D - EQUIPA1i!ENTUS .............. . 

de 191-1 

O Orçamentietà 

a)J;/h1~Ji~J~ 
1~ lv-,,,_,.,._, /' 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO 

LOURES 

URÇA111.8NTü DESCRirIVü 

RESUMO GERAL 

A - INFRAESTRUTURAS ........................ 
B - SUPERESTRUTURAS ....................... 

190 390$00 

476 389$00 

C - ACABAMENTOS ...•.••....•........•.....•. 744 589$00 

D - EQUIPAMENTOS ........................... ]48.840$00 

T O T A L •• , ••••••• 1 5~ . .208$00 

ADMINISTRAÇÃO E LUCRO± 20% .. ........•... 3!9.192$00 

T o T A L G E R A L • . • • . . • • • • 1 eoo. ººº~ºº 

SÃO ESC. L ~ .Q_ ~ M0l Uwk 

Lisboa, ~ de ,U~ de 191.i_ 



CAP 

CAP 

CAP 

CAP 

CAP 

1 -

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO 

OR ÇAM.i!:NTO DESCRITIVO 

RESUMO DE 

A - INFRAES TRU TRAS 

MOVIMENTO DE TERRAS ............. 

2 - FUNDAÇÜES ....................... 

3 - MlJRúS DE SUPORTE ................ 
4 - PAVIME NTOS TERREOS .............. 
5 - DRENAGE• E ESGOTO ENTERRADO ..... 

TOTAL ........ . 

Lisboa, fo de N~ de 19il 

54 250*i00 

32 595~00 

45 815~00 

26 UlOiúO 

31 720$00 

190 390$00 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGR_,;JA DA AP8LAÇÃO - LOURES 

úRÇAMENTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO 

1 MOVIMENTO DE TERRAS 

1.1 Escavação para implant~ 
ção do edifício incluin 
do baldeação e transpo~ 
te a vazadouro 

1.? Escavação em abertura de 
vala par~ fundações con
t Ínuas incluindo baldea
ção reposição, compacta 
ção e transporte de pro
&utos sobrantes a vazadou 

ro 

1.3 Idem para sapatas de pil~ 
res e muros de suportes 

1.4 Idem para drenagens 

1. 5 Idem para esgotos 

QUANT. 

1000 

38 

48 

64 

125 

UNID. 

m3 

m3 

m3 

m3 

m3 

TOTAL 

PREÇO CUSTO 

40.00 40 000$00 

45lPOO 

45~00 

45$00 

1 71ú4>ÜÚ 

2 160~00 

2 880$00 

7 500~00 

54 ::' 5ú~úú 

sÃo Esc ·-W~· ~-:--e-~iF=~.:...:...c..=--~@:,:_. t":..-=&u=-=~=:.::...;t,~e,~~~· a~~=.:...::::::=--

Lisboa, !ln de Dw.wk de 19JJ 

c)qp1~'7 



Erlf'REITADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

PO SI ÇÃO D~SIG AÇÃO 

2 F J1~DAÇÜ..,; S 

2 .1 Betão cicldpico e~ funda 

ções contínuas e escadas 

exteriores, com 25~ a 3~~ 

de incorporação de pedra 

2 . 2 Betão B 150 em camada de 

limpesa c/O,lü de espes

sura sob sapatas de pil~ 

res e muros de suporte 

2.3 Betão B 180 em sapatas de 

pilares e em sapatas de 

muros de suporte 

~ .4 Aço A40 em armaduras de 

sapatas, de oilares e de 

muros de suporte 

38 

75 

26 

1 60 

U1üll . 

m3 

m2 

m3 

Kg 

TOTAL 

Pfu!:ÇU 

420$00 

500i00 

11~00 

CJSTú 

15 960!ti>OO 

1 875l!>Uü 

13 ººº"'ºº 

1 760i!>OO 

3:? 595.,uu 

São iSC: 

Lis boa, 

~ ck,, ,wL~kk "·'-'--~--'-k_ . .e_tiu_eo 

O.V d e AJwemk de l :JJJ_ 

a) 



0 0SIÇÃO 

3 

3 .1 

3 . 2 

3,3 

EMPREITADA DE CO íiSTRUÇÃú DA 
I rRE J A DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAME NTO DE SCRI TI VO 

D SI G.< AÇÃU ~UAHT . 

MUHúS 

Be t ão B 18U em muros de 

s upor t e da cave 39 

Cof ragem norma l em muros 

de s uport e da cave 31 3 

Aço A 40 em armaduras 

dos mu r os de suport e da 

cave 685 

U~ ID . PhE(]ú CUS TU 

m3 5U0i>úü 19 5uu..,.u v 

m2 60i>úü 18 780*'ºº 

Kg 11*ºº 7 535~ úu 

"'OTAL ..... . . . 45 8 1 5~ Uu 

SÃJ '8C' ~~ µ,J .,J..4€:_'1-IF-µ!-'--'µ_02., _ __ _ . 

Lis boa , lo de N~ de l ';JA 



;MPHEI TADA Di CU1 STRU~Ãu DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LUURES 

üRÇ!ME~Tü DiSCRITIVU 

POS I ÇÃO DES I GNAÇÃO QUANT . UNID. PREÇO CUSTO 

4 PAVIMENTOS TERREOS 

4.1 Regularização do fundo da 
ca i xa, i nc l uindo cornoact_!! 
ção e drenagem se neces-
sário 289 rn2 15ii>ü0 4 335ii>üü 

4.2 Camada de tout-venant com 

0 ,1 5 m de espes s ur a depois 

do recalque C89 m2 :-'5l;0Ü 7 ~25..,U ü 

4 , 3 Ma ssame de betão B 180 com 

O, lü de espessura '89 m2 50l!>ü0 14 450ll>ÜÜ 
TUTAL ......... 26 OlJll> UÜ 

Li sboa, ~ de 0~ de 1 9-11 

O Orçarnentista 

a) 



EMPREI TADA DE CONSTRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - LOURE S 

ORÇA ME NTO DESCRITIVO 

PO SIÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. PREÇO 

5 DRENAGEM 'E ESGOTO 

ENTERRPDO 

5.1 Pedra arrumada à mão no 

tardo 2 do s muros para 

drena gens 

5. ? Meias manilha s de betão 

centrif ugado de ~ l uü p~ 
ra e sgotos das drenagen s 

Manilhas de grés .0 lOu 

5,4 I d~ m em betão vibrocompr! 

mido em esgo t o pluvi a l 

5,5 Cai xas de visit a c/OpOxü,60 

e a l venar i a de t i jo l o reb~ 

cadas inteiramente e fundo 

e tampa de betão 

5.6 Li gação ao co l ector ge r a l 

camarário e/manilha de grés 

~ 200 i ncluindo abertura e 

t a pamen t o de vala s, e todos 

os trabalhos e des pesas ne

cessários 

SÃO ESC: 

91 

53 

78 

109 

1 3 

VG 

Li s boa , hJ de N~ de l ljJA 

O vrç a mentist a 

m3 100$ 00 

m 4 º" 00 

m ?u..,oo 

m 

Unid . 5 00~ 00 

a~r,wiaJJof 

9 

CUSTO 

9 100$00 

2 1 20-i;UU 

5 460,,uo 

6 540~ 0U 

6 50 0~ 00 

2 ooo~ uo 

31 720~ 00 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO 

LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

RESUMO DE 

B - SUPERESTRUTRAS 

CAP 6 - BETÃO ARMADO EM PILARES . · - ·· ...•.. · 71 035~00 

7 - B3TÃO ARMA;JO LM VIGAS 1' LIHT.C:IS .... 169 244l!>Oü 

8 - BErÃu ARMADú ~M LAJES .............. 53 ülü~UO 

9 - BErÃo ARMADO EM ESCADAS .•.. ......•. 6 860~00 

10 - LAJJ>S PliJ-FABHICADAS ..............• 77 680~00 

11 - ELEMENTUS Pllli'-FABRICADOS • .. .... .... 4 435$00 

l~ - ALVENARIAS EXTERIORES 

13 - ALVENARIAS INTERIORES 

64 675$00 

29 4501100 

T O T A L . . . . . . . . . . . . 4-76 3 89$00 

Lisbo a , tD de hlwewk de 19--1:0 

10 ' 



H 

EMPRE ITADA DE CO NS TRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DE SCR I TI VO 

POSI ÇÃ O DESI GNAÇÃO QUANT. UNID. PREÇO CUSTO 

B - SUPERTRTJTURAS 

6 BETÃO ARMADO Er.I PILARES 

6 .1 Be tão de classe B 18u 3J m3 55U.,cH.J 16 5uu;i.OU 

6.2 Cofragem nor mal 457 m2 60.,0u 27 420.,uu 

6.3 Aço em armadtlras 

a) A 40 1665 Kg lhOO 18 315~00 

b~ A 24 880 Kg 1 0~00 8 800;b.OO 

TOTAL ... . . . 71 035$00 

êi ÃO ESC: 

Lisbo-i , ~ ne N~ de 19ÀJ 

O Orç amenti s ta 



1Q 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

POSI ÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. PREÇO CUSTO 

7 BE"'ÃO ARMADO EM VIGAS 

7.1 Betão da classe B 180 79 m3 550~00 43 450~00 

7 , -; Cof ragem normal 94\.J m2 70..,00 65 8\.JU;;UU 

7,3 Cofr 1gem especial 10 m2 llv;i.uu 1 10Uw\JU 

7,4 Aço em armaduras 

a ) A 40 3584 Kg 11~00 39 42-4lPOü 

b) A 24 1947 Kg l O:n>üO lS 4 70lll00 

TOTAL ... ... . 169 244ll>OO 

sAo coe, ~~l Jv~k p, ~_:-__ 
Lisboa, flo de N~ de 1 9-1.J. 

O Orçamentis t a 



PO HÇÃO 

8 

8. 1 

8 . 2 

8 .3 

EMPRE ITADA DE CONS TRUÇÃO DA 

I GREJA DA APELAÇA O - LO URES 

ORÇAM~NTO DESCRITIVO 

D1'S I G1~A ÇÃu QUAh r . UhID . 

BErÃU ARMADO BM LAJ ES 

Betão da cl a s s e :a 180 44 m3 

Cofragem normal 376 m2 

Aç o A 40 em a r maduras 910 Kg 

TOT AL 

PILlÇU 

550~00 

50l!>OO 

llii>UÜ 

... . .... 

Li sbo a , 2-o de D~k de l 'J.id 

u urç ameu t i s t a 

a)~~g~ 
L r- · -- / 

CUti1'ü 

24 200<1>\JU 

18 800ll.UO 

10 010:ii. ou 

53 010:11> 00 



POSIÇÃO 

9 

9.1 

9.2 

9 . 3 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DES IGNAÇ ÃO QUA1fT . UI ID. 

BETÃO ARMADO EM E'1CADA S 

Betão da classe B 180 '7 m3 

Cofragem normal 43 m2 

Aço A 40 em armaduras 
(incluindo em laje s ) 

PREÇO 

550~00 

'7UtOO 

TuTAL ....... . 

Lisb.o a, ~ de NW0-ub d e 19_JJ 

cusro 

3 85u;ii.Oü 

3 0 10~00 

6 86u~uu 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇ AMENTO DESCRITIVO 

PO SI ÇÃO DESIGNAÇ ÃO QUANT. UNID . 

10 LAJES PRÉ-FABRICADAS 

10.l Laje pré-fabricada LPl 
tipo "NUVUBHA " V3- 5U-1 5, 
incluindo lamina de com
pressão e zonas maciçadas 

l ü . 2 Id em , LP2' ti po 11 HUYUBRA " 

Y3- 34-15 

10.3 

10.4 

10.5 

Id em , LP3 , ti po "NUYOBRA" 

V2-60-l5 

Idem, LP4, tipo "NOVOBRA" 

V2- 34-15 

Idem, LP5, ti po "NOVUBRA " 

Vl-60-15 

285 m2 

20 m2 

46 m2 

31 m2 

29 m2 

i6 

PREÇO CUSTO 

17u,..ou 48 450,.uu 

210ii>OU 4 2UU;i.W 

160~00 7 360$00 

210:fl,OU 6 510$00 

16 U~ü0 4 64ül!>u0 

lü.6 Aço A 24 em armaduras 652 Kg 10$00 6 520li>ÜÜ 
680:;;00 TUTAL ........ 77 

SÃO ESC: ~.Q, ,w1 ,(µil ;eu pPL ~ .Q; ~ ~ 
Li sboa, }R_ de JJ~ de 1 9J_~ 

• l~aWJ 



POSIÇÃO 

11 

11.l 

11. 2 

SÃO ESC: 

EMPRE I TADA DE CON>TRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCR ITIVO 

DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. 

ELEMENTOS PRÉ-FABRICADúS 

Vergas de betão, pré- fabri 
cadas, em portas e janelas 

a) com l, 2úxl, 2U l Uuid . 
b) com l, 20x0 ,55 5 
e) com l, 80x0,20 l 
d) com 3, l üxü , 30 3 
e) com 0,20 de altura 11 m 

Pinásios de janelas 

a) com 0,20x0,40 22 m 

b)com 0, 35x0, 40 0,5 m 

TOTAL 

Lisboa, ~ de JJwewiJV de 191-1 

a ) 

~6 

PREÇO CUSTO 

300.,00 3üu.,uu 
1 50~ ou 750<11>UU 
100.,uu 1Uú<11> úú 
250~00 750~ 00 

25$00 275ll>OO 

100~00 2 200ll>OO 

i 20;,oo 60*'º º 

. . . ..... 4 435:it>OU 



POSIÇÃO 

12 

1 2 .1 

l;'.? 

SÃO ESC: 

Lisboa, 

E dPREITADA D~ C01rnTRUÇÃv DA 

IGIU!:JA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

D.rôSHlNAÇÃO QUANT. 

ALVENARIAS EXTERIORES 

Alvenarias de tijolo fura 

do em paredes duplas com 

0,40 m de espessura no 
limpo, formadas oor um 
pano c/O' rr m e outro 

c/O ,07 m, as ,- ente c/argama!l_ 

sa de cimento e areia ao 
traço 1:5 

Idem em paredes c/ü, 15 m 
de espessura no l impo 

494 

7 

UNID. 

mZ 

rüTAL 

PREÇO 

130í.00 

65~UU 

CUSTO 

64 220~00 

455,.uu 

64 675..,ou 



POSI ÇÃO 

13 

13.l 

13.2 

13.3 

~MPRE ITADA DE CONSTRUÇÃ O DA 

IGREJA DA APEilAÇ ÃO - LOURES 

ORÇ AM3NTO DESC RITI VO 

DESIGNAÇ ÃO QUANT . UNID. 

ALVENARI AS I NT~RIORES 

Alvenarias de tijolo fur~ 

do em pare de s du pl as com 

ü,40 m de es pes s ura no 

limpo, forma da por doi s 

panos c/ 0,11 m ca da i n

cluindo, ass ente com a r ga

mas s a de ci men t o e a re i a 

ao traço L : 5 

I dem e m paredes c/0 , 30 m 

de e s pessura no lim po 

Idem em paredes c/ü , 20 m 

d e e spes su ra no li mpo 

66 m? 

6 m2 

4 3 m? 

PIG ÇO CUSTO 

150l!>OO 8 58ü$0J 

llOl!- 00 660i>Oü 

Bü~úO 3 440<1>00 

13.4 I dem em paredes c/0 , 1 5 m 

13. 5 

sÃ o ...:se : 

Lisbo a , 

de es oess ura no l i mpo 

Id em em parede s com ü ,1 3m 

de e sne s sur· no limpo 

253 

5 

m2 

m::' 

TüTAL 

65$ 00 

6 5~0J 

1 6 445 '11-úO 

325o11>úÜ 

::' 9 45ül!>0U 

~~-2!· l quito~ ~ f14@<lg 

JfJ de N~ de 1 9--'1J 

a)~if~áM/ 



CAP 14 -

15 -

16 -

17 -

'18 -

19 -

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APEllAÇÃO 

LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

RESUMO DE 

C - ACABAMENTOS 

I MPERMEABILI ZAÇÕES E JUI1TAS ......... 
CAHTARIAS E MA:W.10RES ................ 
CUBERTUHA ........................... 
REVESTIMEN TO DE FACHADAS ............ 
TETOS E REVESTIMENTO DE TETOS ....... 
REVESTIMENTO DE PAREDES E LAMBRIS ... 

32 39Ui>OO 

93 93Ui>üü 

78 680~ 00 

42 89U~ üU 

63 394$00 

68 375$00 

20 - REVESTIMENTOS DE PAVIMENTOS, DEGRAUS 
E RODAPts .........•........•........ 77 590fl 00 

21 - CARPINTARIAS ......•..•............. 119 67 2$ 00 

22 - SERRALHARIAS ........................ 18 455$00 

23 - VIDROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 840~ 00 

24 - ESTORES E PERSIANAS ................. 16 9,1~ 00 

49 

25 - PINTURAS, ENVERNI ZAMENTOS, 
ENCERAMENTOS . . . . . . . . . . . . . . . . ...... 11 7 432Íôl 00 

TOTAL ......... 774 589~00 

SÃO ESC. ~%t~2,i~ ~ 
Lisboa, h; de Ã)[l>lU(wP de 19-iJ 



PO iIÇÃü 

14 

1.4 .1 

14.2 

14. 3 

14.4 

SMPREITADA DE CON ~TRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

üRÇA ' !ENTü DESCRITIVO 

DC:J I GlO ÇÃü Q UAl~T. Ul~ ID. 

I MPERMEA nILIZAÇuES E 

J u ~T A S 

Impermeabilização dos so 

breleitos das fu.idações 

e/produto de betuminoso 

a plicado de acardo com 
condições técnicas 108 m2 

Impermeabilização dos p~ 
vimentos da cave c/prod~ 
to betuminoso apl icado 
de acordo e/as condiçffes 
técnicas ,-59 m2 

Impermeabilização de mu-
ros de suoorte da cave, 

escada exterior e f lorei 

ras e/produto betuminoso 

aplicado de acordo com 

as condições técnicas ;-~ 3 m2 

Impermeabilização da la-
je de cobertura c/es pec_!. 

fiçação tipo "R.t.; .Nt: L5" e 
aplicado de acordo com 
instruções do fabricante 37 m2 

12.o 

Ph.C:Çu CUSTu 

40~00 4 3<'0ll> Oü 

40~00 10 360:ii>üu 

40:ii>üü 8 92Uli>O U 

9üi>UO 3 330;; UU 



POSI ÇÃO 

14.5 

EMPREI TADA DE CON STRUÇ ÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LO URES 

ORÇAMENTO DES CRITIVO 

DE SIGNAÇÃO QUANT. UN ID. 

Impermeabilizaç~o das ca 
leira s da cobertura com 
es peci f icaç ~o tipo "RE-
NE L" e a olicad a de a cord o 
c/ins truçõ'es do fa brican 
te (d es envolvimento ..± 
0, 50 m) 91 m 

Lisbo a, ~ de N~ de 19~ 

PREÇO CUS TO 

60<1> üü 5 46vl!>uú 
32 39u;;uu 



POSIÇAO 

l ~ 

l 

15 .1 

15. 2 

15.3 

1 5 .4 

1 5 .IJi 

1 5 . 6 

1 5. 7 

EMPRE ITADA DE CON ~TRUÇÃO DA 

I OREJA DA APELAÇÃO - LüBRES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO ~ 

DES IGNAÇÃv QUAr,r . UNID. 

CAhTARIA S E MAhkURES 

Gú Ah f '"C Ill!Eh TOS 

So l e iras com batente e ca 

nal em lioz amaciado va-

riável, em portas exterio 

res 

a) cem 50xl0 cm 4,60 m 

b) 30xl0 cm 1, 80 m 

I dem em janelas de saca-
das e/secção .:!: 45x5 cm 3 m 

Idem em janelas de saca 

da e/secção de _:!: 45xlücm 9,6 m 

Pei tori s e/batente e canal 

em lio z amaciado, e/secção 
de .:!: 45x8 cm, em janelas 
de oeit o e basculante ;'9 m 

Idem li sas em caixilharia 

fixas 1 5 m 

De graus exteriores maciços 

em calcário rijo bJjardado 

c/.:t 35xl5 cm em exteriores 96 m 

Cobertores de degraus em 

lioz amaciado, e/se cção de 
28x 4 , cm em escadas inte-

riore s 22 ,5 m 

PR~ÇO CUSTv 

500l!>OU 2 300ll.OO 

300lr>OO 540~00 

330lP OO 990:t?Oü 

430lPOO 4 128l!>O ü 

400l!>OO 11 600lr>OO 

37U;.,üU 5 55U;.,Uv 

33Ull>ÜÜ 31 6Bu..,uu 

l üOíi.00 2 250 .. 00 

r;~ 



P0 3I ÇÃO 

15 . 8 

15 .9 

15 .10 

15 .11 

1 5 .1 2 

1 5 .13 

15 .1 3 

1 5 .14 

EMPREITADA DE CONS TRUÇÃO DA 

I r.REJA DA APELAÇÃO - LO URES 

üRÇA MiNTO D.G SCRI TIVO 

DESIG1~/\ ÇÃll \.l UA NT. UN II . 

Es pelhos, i dem , e/se cção 

de .±: 1 5xl ,5 cm em escadas 

i n terior es 22 , 5 m 

REVESTIMENTOS 

La j edo de cá lca r ea rijo bu 

jard ado em pavimen to de 

a ce s s o ext e rior c/espessu-

r a de 4 cm 76 m2 

Mos aico lioz ama ci ad o c/ 2 
cm de e spes s ura , em pat ins 
de e s cadas i n t e r i or es 3 ,30 m2 

Idem em lioz buj a r dado co m 

3 cm d e e spessura em pav i-

me n to de alt a r e do ba t i s -

t Pr io 31 m2 

I dem em pa red es do a lt a r 8 m2 

DIVERSuS 

Fai xa.a de remate em lioz 

ama ci ad o e/ se cção de 2üx 4 

cm em patins de es cada in-

t e rior 3 m 

Pi a ba ti s mal conforme po~ 

menor em l io z buj a rd ado 

( es timado) 1 Un i d . 

23 

PILlÇü CUS Tu 

60$00 1 35 0;,0l 

? 20:ii, OO 1 6 7200.üu 

240l!> OO 7 92;;0 ~ 

?Sül!>OO 8 68ü~ü 1.. 

280l;Üú ~ 2404i>U \.. 

90~00 270:i.>úL 

300l!> OO 300~ 0 

r!aw& 
/ 



POSIÇÃO 

15.15 

15.16 

15.17 

15,18 

15 .19 

15 .20 

15.21 

15.22 

15.23 

SÃO ESC. 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DESIGNAÇÃO 

Pia de despejos no bar, 

em vidraço 
Tampo de bancada do bar 
em lioz polido e/dimen

sões de ü,75xü,55xü,U4 
Bacia àe urinol em lioz 

polido e/dimensões de 

ü,5üx0,3üxü,U3 
Gálgulas de varandas fl~ 

reiras e cobertura, em 

vidraço brunido(estimado) 

Lavabo em lioz polido co~ 

forme desenho de pormenor 

QU ~NT. UNID. 

1 Unid 

1 Unid 

1 Unid 

4 Unid 

PREÇO 

300i00 

l80;i.UO 

2UO+Uü 

(estimado) 1 Unid 1300$00 
Pedra em cálcareo rijo h~ 
jardado c/25x25x25cm para 

fixação da cruz processional 1 

Roda-pé em lioz polido com 

l,5xl0 cm de altura 17 

Roda-pé em lioz amaciado 

com secção de l,5xl0 cm 

Roda-pé em lioz amaciado 

e/secção de l,5xl0cm, em 
faixa recortada, distando 
do focinho do degrau±. 7,5cm 

11 

5 

Unid lOOll>üO 

m2 50$00 

m2 

m2 80$00 

Lisboa, M de ~~ de 19_JA 

.i~f"p;~ 

CUSTO 

300$00 

18Uóii>VU 

2uo.,ou 

160li>OO 

1 300$00 

100~00 

850$00 

550i>OO 

400$00 

93 930.00 



EMPRE I TADA DE CONSTRUÇÃO DA 

I GREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

PO SI ÇÃO DESI GNAÇÃO QUANT . UNID . 

l f COBERTURA 

16. 1 Chapa ondu l ada de f ibroci 

men to t i po " CROMATA" de 

cor verde, inc l ui ndo sobre 

posições e fixações 

1 6 . 2 Cumieiras articul adas em 

f i brocimeLto cor v e r de 

1 6 . 3 Remates de empena em chapa 

de zinco e/desenvolv i ment o 

49ú 

23 

de + 20 cm 2 qu i nagens 109 

1 6 . 4 

1 6 . 5 

Cal eira s em chapa de zin co 

e/desenvo l vi mento ± 0,5ú m 

e 6 qu i nagens 90 

m2 

m 

m 

m 

PREÇO 

i 2u..,00 

8Ul!>0U 

40li> u0 

140ii>ü0 

Funis de l igação aos t ubos 

de queda, em z~nco, i nc l u

indo canhões, f i xaç ões e 

t od os os trabalhos comn l e
men t ares 6 Unid. 180ii>OO 

Lisboa, ~ de Nwew1tv de 1911 

CUSTO 

58 800.,.Uv 

l 84tll.>ú l..J 

4 360~ 00 

l ~ 600ii>Oú 

1 080ii>OO 



POS I ÇÃO 

17 

17 . 1 

17 . 2 

17. 3 

17 .4 

EMPREITADA DE CO NSTRUÇ ÃO DA 

I GREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇA MENTO DESCRITIVO 

DESIGlfJ\ÇÃO Q"fAfT . UNID . 

REVESTBlENTli D.S FACHADAS 

.Smbo ço e rebo co em para-

men to s ext eriore s d e alv e 

naria de tijo l o c/ar gama;'l_ 

sa de cimento e a rei a ao 

traço 1 :4 e adiç ão de hi-

lir ofugo, para receber es-

boço 402 m2 

I dem e/ acabamento a t iro-

l ez em paramentos de co-

bertura 31 6 m2 

I dem e/ a cabamento a tiro-

l ez em s oco s ext eriore s 1 80 m2 

Es boço a mas s a fi o de 

areia para recebe r pin t ura 40 2 m2 

TOTAL 

PRE ÇO CUSTO 

25l!>OO 10 0 50~00 

5011. 00 1 5 800lv0li 

5 0~ 00 9 OOU<> UU 

?0~ 00 8 040.,00 
.... . . . . 42 89ü:n>OU 

SÃO ESC: ~ li dAiA J.J.i,& &i J,, @w.kr h ~/,,_, 

Li.:J boa , ~ d e D~ de l ':J_JJ 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGRE JA DA APE LAÇÃO ~ LO URES 

ORÇAM8NTO DESCRITIVO 

POSI ÇÃO 

l ll 

1 8 .1 

1 8 .2 

DESIGNAÇ ÃO 

TETUS J REV.C:STL11Ehrus 

DE TJTUS 

Emboç o e reboco d e cimen 

to e a r e ia a o tra ço 1: 5 

em l a jes para r e ce be r e s 

bOÇ() 

Tecto suspens o em úMN I LI 

TE para esboçar, inc l uin 

do e l ementos de fixação e 

remates 

18.3 Tecto suspen s o em estaf e 

para receber esboço, in

cluindo, elementos de fi 

xação e junt as e remates 

1 8 .4 Forro de madeira de oinho, 

para enverniza r, e/tábuas 

de 0 ,10 m l a r gu ra, inclu

indo f ixaçõe s e remate s 

QUA T . 

4 2 5 

147 

26 

1 U3 

1 8 .5 ~sboço ammas sa fia de a reia 

UNID . 

m2 

m::-

m2 

m2 

PREÇú CUSTB 

40$ 00 17 ºº º~ºº 

8ú~UO 11 7 60~ 00 

90íii ü0 ? 340~00 

1 80 ;i> OO 18 54u..,ou 

para pintar o u e stu ca r 598 m2 23~úu 13 7 5 4~Jv 

TUTAL ........• 63 394~vU 

SÃO ESC• ~ &~l ~ L ~~ 
Lisboa,~ de N~ . de 1 911 

a)uq~aldf 



EMPREI TADA DE C ON~TRUÇÃO DA 
IGREJA DA APELAÇÃO - ~uUhES 

J RÇ A ;JElnu DESCRI.rIVu 

POSI ÇÃO m;s I GNAÇ ÃO QUANT . UNID. 

19 

19. l 

REVESTI MENTO DE PAREDES 
INT~R i üRES E LAMBRI S 

Emboço e r ebo co de cimen 

t o e a r e i a a o traç o 1 : 5 

par a r e c ebe r esbo ç o 

19.2 Salpicad o sobre paramen

t os v is t os d e be t ão 

1 9 . 3 Reboco de ci mento e areia 

ao t raço 1: 5 e/ acabamen t o 

a tiro l ez 

19 .4 Sr boço a massa fi o de are i a 

par ~ re c ebe r pin t ura a t in 

938 

4 21 

8 2 

t a pl á s tica 1359 

1 9 . 5 Azule j o bral! CO llx l l em 

l ambr i s d e I. S . e bar,c/ a! 

t ur a de 2 ,lJ, i nc l u i ll dO r e

ma t es 

1 9.6 Forr o de ma deira de p inh~ 

pa r a enve rni z ar,oiil t u r a de 

2 ,1 0 ,in cluind o fi xaç õ es e 

remates 

Lis bo a, 

49 

26 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

PREÇU CUSTO 

25li<OO 23 45 0l!>OO 

5~ 0U 2 l u5..,uo 

50<i> 00 4 100~00 

2Ui;.Uü 

14Ul!>UU 6 86vo11-Uü 

180$0 0 



EMPREITADA DE Cü1'STRUÇÃO DA 

I GhEJA DA APELAÇÃO - LüúRES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. 

20 REVESTIMEl~TO DE PAVIMEN 

TOS, DE GRAU S E RODA P~S 

? 0.1 Betonilha de regulariz~ 

ção para receber tacos de 

pinho 

?0.2 ~ac o s de pinho,incluindo 

assentamento 

r0.3 So lho de madeira de pinho 

assente sobre vigamento 

20.4 Mosaico hidraJlico 2üx2U 

rssente e/ argamassa de ci 

mento e areia ao traço 1:3 

20.5 Roda p~ de pinho c/ü,lU de 

altura 

20.6 Cobertores de degraus em 

pinho e/secção de ± 35x4c~ 
na escada do oalco 

20.7 Espelhos, idem e/se cção de 

± 15x2 cm 

563 m;' 

563 m2 

35 m2 

28 m2 

401 m 

7 m 

7 m 

PREÇO CUSTO 

30~00 16 890$00 

80l!-Oü 45 ü40i00 

6ül;U0 2 lvü<i>Uü 

85~00 

25~00 10 tJ25:ipO ü 

130~00 910<i>OO 

35lPOü 24 5~UÜ 

TOTA L .......... 7 7 5 90~00 

SÃO ESC: ~ ~ âvk JµJt Qu,l~b ~ fMJJW-kt_ 

"Lisb oa , 



EMPREITADA DE CúN STHUÇÃú DA 
I GREJA DA AP~LAÇÃú - LúUhES 

üRÇ AM~1nü DB SCliITIVO 

POSI ÇÃ O DESIGNAÇÃO QUANT. 

21 

21.1 

CARPI NTARIAS 

Por tas exteriores maciças 

em pinho, conforme dese

nho de pormenor, incluin

do aros e fe rrage m 

a) com 0,90x2 ,10 Pl 

b) l, 80x?, 10 P? 

?l.2 Janelas de sacada de 2 fo 

lhas de correr em madeira 

de ni nho incluindo aros e 
fe rragem 

a ) com l, ?Ox? ,lü J6 

?1. 3 Janelas d~ sacada de 2 fo 

l has de correr em madeira 

de pinho i n cluindo calhas 

e doi s rodi zio s "G~ZE ", 

aros e ferragens 

21.4 

a ) com 3,üüx2, 10 J S 

Janelas de peit'tJ de madei 

r a de pi nho, incluindo aros 

e ferragens 

a ) com 2 , 85xl, 10 2 folh~ 

de varrer e 1 f ixa 

J 4 

1 

3 

8 

1 

3 

UNID. 

Un id 

Un i d 

PREÇO 

1350l!>UÜ 

2?50ll>OO 

Unid 1 l üúl!>OO 

Un id 3 200$00 

Unid 1 400~00 

CUSTO 

1 350~0U 

6 750l!>OO 

8 8U0ll>UU 

3 200;o.Oü 

.4 ?Oü~OO 



31. 

EMPILl L.'ADA D.C: cu1,srRU1,.Ãu DA 

I GRE J A DA AP.C:LAÇÃu - LUJRES 

URÇAMEN'rü DESCRITIVO 

PO SI ÇÃO DES IGNAÇ ÃU QUA NT. UNID. Piv;ço CUSTO 

21. 5 J ane l as basculantes em ma 

deira de pinho, inc l ui ndo 
aro s e ferrag em 

a ) com 0 ,50x0 , 5ü J l 1 Un id. 5::'0;u,Ou 520*º º 
b) li 0 , 60x0 , 50 J 2 3 Un id. 550.,00 1 6 50<;0 U 
e) l, 20x0 , 50 J 7 9 Uni d . 62ü;u,UO 5 5 80~00 

21. 6 J an e l a s de 1 ou 2 el e men-
tO G bas culantes e 1 fi xo 

em mad eir a de pinho, incl•1 
indo aro s e f er ragen s 

a ) com r ,? Ox0 ,50 J 3 2 Ilnid . 1 ::'OUii>OO ? 400~00 

b ) ? , 85x0 , 50 J4 3 Unid 1 2rüll>OO 3 6 60~00 

c) ü ,50x~, 1U J 4 1 Un id 1 UUO;i.Ul) 1 OUU<;U U 

21. 7 Ja!le l as de 2 e4 emen t os 
f i xos e 1 pivo t aI1 t e , em 
made ira de pi llhO i 11 cl.liJldO 
a ro s e f erragens 

a) com l, 1 3x2 , 30 Jl 5 10 Un id 1 70 0ii> OU 1 7 000 :&> 00 

21. 8 Cai xi lho s fi xos de madei-
r a d e pi nho 

a ) com 0 , 50x0 , 50 - 1 
e l e men to J 9 1 Un id 1 50ii>OO l 50l!>OO 

b ) com 0 , 5üxl, 40 - 1 
e l emento J9 1 Uni d 285liü0 ?85i>Oü 

c) com 1 , 80x0, 30 - 2 
e l ementos J l 2 l Unid 35Uli>UO 350i0 0 

d ) com 3,00x0 , 50 - 2 
e l e m·ento s J B l Unid 580~00 580~00 

r{~ 



,. 

32 

EMPREI TADA DE CO NS"'RUÇÃO DA 

I GREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORqAMENTO DESCRI TI VO 

PO 'I I ÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. 

e ) co m 0,5üx2, 10 - 3 

e l ementos J l 

f ) com 3, l üxü , 50 - 3 
elementos J l O 

g ) com 3,00xO, ~ ü - 3 
e l emento s J 16 

21. 9 Po r tas i nteriore s de cor

rer em madeira de pinho e 

pl a t ex incl ui udo ca lhas , 

rodi zio s " GE ~E " , aro s e 

ferragen s 

?1.10 

a ) com 5,üux 2 , Bü - 2 

folhas P4 

b ) com l ,35x 2 , 80 - 1 

fo l ha P3 

c ) com 2,95xl , 90 - 1 

f olha P7 

d ) co m 3 , 3üx2 , 10 - 4 

fo l has de armón i o PB 

Po rt as i nt eriore s normali za 

das t i po " SMI I'A"Ref ª . l , em 
pi nho para envernizar, in

cluindo a r os e ferragen s 

a ) com O, BOx? ,10 - 1 

fo l ha P5 

b ) com 0 , 6vx2 ,üu - 1 

fo l ha P6 

1 

6 

1 

1 

1 

1 

1 8 

3 

UNID . PREÇO CUSTO 

Unid 450:h> OO 450~00 

Unid 60ü~ Oü 1 ?00$00 

Un i d 6üUl!- 0ü 3 6üü~U0 

Un i d 1 2 000$ 00 1 2 OüO~ üO 

Un i d 3 650l!- ü0 3 650:h>ü0 

Un i d 5 450$00 5 450l!> 0U 

Unid 6 750$00 6 75 ü<i>ü0 

Unid 9üO:IJ,Uü 1 6 20UlJ,uü 

Un i d 7UU~ üü 2 l üU~UU 



PO SI ÇÃO 

n.11 

.. 
21.12 

21.13 

21.14 

-i.15 

21,16 

SÃO ESC: 

Lisbo a , 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃ O DA 

I GRE J A DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DES IGNAÇÃ O QUAKT . UNID . 

Po rtada de confess ionário 

em madeira de pinho incl u 

indo aros e fer ragens 

a) com ü , 9üxü,9ü l Un id 

Posti go do confessionário 

em madeira de pinho inclu 

indo tábua de pei to 

a) com 0 ,70x0, 70 1 Un id 

Corrimão de madeira exóti 

em e s cadas exteriores, j~ 

nela de sacada e varanda 

a) e/secção de 5x25 cm 1 3,60 m 

b) e/s ecção de 5x20 cm 10 m 

e ) e/secção de 3x35 cm 3 ih 

d) e/secção de 3x25 cm 4,5 m 

Remate s do palco em madeira 

de ri inho e/secção de 3x20cm 14 m 

Estrutura do pavim ,.,nto do 

pal co, em pinho premunizado 34 m2 

Caixas de estore de pii1ho , ig 

cluindo fixações 

a) com 1,20 6 Un id 

b) com 2 , t.l 5 3 Unid 

~~ ~,i,Wf,,~~.12 
~~Jf!iit: de 1 9_ll 

PREÇO CUSTO 

6ou.-uo 600i>UO 

320i 00 320$00 

150i00 <' 040ll>U0 

1 50~00 1 500l!> UO 

lOUl!>üO 300ii-O O 

76$00 342~00 

6Ul!>OU 84Ul!>OO 

50l!>OU 1 7U0ll>UÜ 

i su .. uu l osu .. uu 

425;u.OU 1 275• vu 

! 119 672~Uü 

~ .eu.k 
i 

_,º~µ~ 



PO SI ÇÃO 

22 

22 .1 

,. 

22 . 2 

22 .3 

22 .4 

22 .5 

~MPRE ITADA DE Cu~STRUÇÃu DA 

I GREJA DA APELAÇÃO - LuURES 

URÇAM.C:NTO DE SCRITIVO 

DESIGNAÇÃO QUANT. UNJID: 

SERRAL:rARI A S 

Cuarda da e s cada de acesso 

à cave, ti po "DINE" em alu 
, . 

c/ corrimaõ de plás -mini o, 

t ico, inclui ndo f ixações 9 m 

G11ardas de escada em prumo s 

de ferro p/pintar,incluindo 

fixações,em escada,interior, 

exterior e jane l as de s acada 

a) com 0,60 de a ltura 3 m 

b) " u, uu " 1 3 , 6u m 

c) U,7 v " 13,Bu m 

Portão de e.1trada em tubo 

e barra de ferro p/ pill tar, 

i n cluindo , fixaçíães e fer-

r agens 

a) co m 3,lüxl,50 1 Unid 

Chapa de cobre perfurada 

c/3üx30 cm, no pos ti go do 

confessionário, i n cluind o 
fixações 1 Un id 

Varão de lação cromado com 
1,00 m, no confes s ionário, 

incluindo fixaçõe s 1 Un id 

PREÇO CUSTO 

600li>OO 5 400li>Oü 

300~00 90U~üü 

33U;..OU 4 4 BBo11; Uv 

31 5,.uu 4 347;. UU 

2 350~00 2 350~0(, 

4ooii.oo 400~ UU 

150~00 15U~Uü 



~MPRE I~ADA DE Cú4STRU~Ã ll DA 

I GRE J A DA AP~LAÇÃO - LulIB.ES 

úRÇA~NTO DESCR I TIVO 

PO S I~ÃO DESIGNAÇ ÃO QUA NT. 

22 . 6 Grelhas exteriores de ven 

til aç ão e m latão cromado 

e/as di mensõe s de .:!::3 0x30 

cm, incluindo f i ".aç õe s e 

trab a l hos aces s órios 1 

2' .7 I dem in t eriores e/entrad a 

ou sa í da de ar r egulãvei s 

em I. S . 2 

SÃO ESC: 

Lis boa, _}L de N~ de i9_À_i 

O Orçamen ti s t a 

UNID. PREÇO 

Un id 1 80~ 00 

Uni d 1 2ll:!Pll0 

TOTA L . . ..... . .. . 

a)~~~ 

CUS TO 

180~úL 

240:U.0L 

1 8 4 5 5:1Púl 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJ A DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRI TI VO 

POSIÇÃO 

23 

DE3IGNAÇÃO 

VIDROS 

Cha pa l isa de 4m/ m em ja
ne l a s de sacada e de pei to 

as s ent e em made i ra e/mas 

s a s estrangeiras 

23 . 2 Chapa de vidro impres s o , 

t i po l enti l ha em caixi lha 

r i a f i xa e basculante as

sent e em mad e i ra e/ma ssas 

est r aB.ge i:tas 

23 .3 Abe rtur a s de ilumi nação 

preen chid a e/bl o cos de vi 

dr o d e 19 , 5xl 9 , 5xl 0 cm, 

as s entes com ma s tic 

SÃO E C. 

a) co m l ,40x0,40 J l 4 

b ) 

e ) 

0 , 90xü , 50 ( s / nº ) 

0,20x'1 , 20 Jl3 

QUANT. 

79 

1, 20 

1 

1 

1 

Li sboa , ~ de Ã)~ de 1 9JL 

UNID. 

m2 

m2 

Un id 

Un id 

Un id 

TO'l'AL. 

ai~ 

PREÇO CUSTO 

1 8ü~uü 14 22V"'Vl 

1 50 lP OO 

1 60.o> OO 

1 40~00 

140$00 

180lPO L 

1 60~0L 

140<P V\.. 

140:i;.oo 

1 4 840~0l 



EMPREI TADA DE CONSTRUÇÃO DA 

I GREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRI TIVO 

POSI ÇÃO DESIGNAÇÃO 

?4 ESTORES E PERSIANAS 

~4. 1 Estores de pl ást i co ti po 

"ROPLASTO " incl uindo co
mando de fita e calhas 

a) c/l,<cüx2,lu 

b) c/2,85xl ,8u 

e ) c/ l ,20xl , l u 

24 . 2 Est ores de l aminas arti 

cul adas em a lumí ni o t ipo 

"REXA L", incl ui ndo cai xa 

e co r dão de comando 

a) c/2, 70x0 , 50 

b ) c/ l ,20x2, 10 

c) c/ l ,20x0,50 

d ) c/3 , 00x2, l u 

e) c/3,00x0,50 

24.3 Pers ianas de ilumi nação 
em alumín io t ipo "BELCO 
DER" de l imi nas arti cu
l adas, i nc l ui ndo coman
do à di s t ância e fixa
ções 

a) c/l,uuxu,5u 

QUANT. 

5 

3 

1 

2 

3 

3 

1 

1 

18 

UNID . PREÇO 

Uu i d 63ü:wuu 

Unid 1 285..,ou 

Un i d 330<100 

Unid 

Uni d 

Un id 

Un i d 

Un i d 

Uüid 

165$ 00 

3U5lPUO 

75li>OU 

756i00 

180$00 

4Uu.wUU 

37 

CUSTO 

3 15u.., uu 

3 855 ... uu 

330:ii. uo 

9 1 5~00 

225l!>O U 

756l!>OO 

180lPOO 

7 20U~vU 

SÃ O BSC. ~ ~ ~~k=-· -"·_e_,.::..·_·-"'-~-·..::... ·...___16_ 9_4_1 ... _u_u 

Lisboa , de 191J_ 

O ~ament; pi_t_~ O~,,,~ 
a) ~~ai.. 



PO SI ÇÃO 

25 

25.1 

25.2 

?5.3 

?5.4 

?5.5 

25 . 6 

25 .7 

25 .8 

25.9 

25. l U 

25. 11 

25 .12 

SÃO :~SC • 

EMPREITADA DE Cu,, STRUÇÃU DA 

IGhEJA DA Al:'ELM,-Ãu - LuUhES 

URÇA~EBTv DESCRIT I VO 

DESIGNAÇÃú QUANT. UNID. 

PINTURAS, ESTUQ UES, ENVEE 

NI ZAMENTOS E ENCERA MENTOS 

Estuque liso em tetos, in 

cl l1indo remates 26 m2 

Pintura a tinta plástica 

em paramentos exteriores 898 m2 

Idem em tetos 598 m2 

Idem em paredes interiores 

1437 m2 

Caiação incluindo fixador 4 mr 

Envernizameno sobre betão 

de ecofrado 21 m2 

Ide m em tetos de madeira 103 m2 

Idem em lambris de madeira 26 m2 

Idem em carpintarias 152 m2 

Pintura a tinta de esmalte 

sobre madeira, incluindo 

trabalhos preparatórios 1 61 m2 

Ide m em serral har i as 27 m2 

Afagamento e enceramen to, 
em pav i mentos e rod apé s 
de madeira 640 m2 

~~wµiie~~ 
.Q, ~ = 

Lisboa, ...{k;_ ' e N ne 1 9:.JI 

"' ~~~~ 

38 

PREÇO CUSTO 

15ii>üú 39U<i>vÜ 

30~00 26 940<i>OO 

3o:i.oo 17 940ii>ü0 

30ii>OO 43 11 0~00 

8~00 32~00 

5u~uo 1 u5u"'uu 

5ú<i> UU 5 15u..,uu 

50~UO l 3úu<PUU 

50.ji,OO 7 6ü0l!>OU 

40lli00 6 440<1-00 

40~0 0 1 ü80:WOU 

10$00 6 400 .. 00 

·~·l·· 
117 432<i>UO 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO 

LOURES 

úRÇAM~NTú DESC~ITIVú 

MSUMú DE 

D - EQUIPAMENTOS 

CAP 26 - REDES DE ESGOTOS •..........•.•. 9 380$00 

27 - REDE DE ÁGUAS • ... .............. 9 270$00 

28 - REDE EL~CTRICA •...•...... . ..... 60 000$00 

29 - EQUIPAMENTO SANITÁRIO • . . . . . . . . • 12 340i00 

30 - MOBILIÁRIO FIXO •....•.......... 58.450$00 

TOTAL ••......... l.48.8~0$00 

Lisboa, _@__deJJ~ de l'Ji.J 

39 



POSI ÇÃO 

26 

?6 .1 

26 . 2 

26.3 

26 .4 

EMPfuo; ITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

I GREJA DA APE LA ÇÃO - LOUR3S 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DES IGN!ÇÃü QUANT. UNID. 

REDES DE ESGOTO 

Tub a gem de grés, em ramais 

de de scarga de sanitas e 

pia de desoejo, incluinrl o 
abe rtura e tapament o de ro 
ços 

a) /; 75 17 m 

Tubagem P . V. C. p/4Kg/cm 2 

de pres s ão em r amais de 
des carga de l avat6 r i os , 
urinóis, i uc l uindo aces -
sórios e abertura e t ap~ 

mente de roços 

a) J3 40 1 8 m 

Tubagem de f i bro cimento em 
prumadas de ventilação de 

r. s. interiores, incluindo 
abertura e tapamento de ro 
ços 

a) % 75 12 m 

Tubagem em ferro "M3TALIT" 
em pr umarlas de esgoto pl u-
vial, incluindo braçadeiras 
e li gações 

a ) !6 100 49 m 

4o 

PREÇO CUSTO 

7U<;Uü 1 1 9U;;UU 

40~00 720~00 

50~00 600ll>ü0 

llüli>OU 5 39U<i-UlJ 

(f~ 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO 

?6 .5 Caixas de pavimento, s i f~ 

nadas em P.V.C., com tam-

QUANT . 

pa de lat ão cromada , in
cluindo todos os traba lros 4 

26.6 Ralos de piaha ~ lUU em 
t ubo de queda 

26 .7 Ventilador em "H", de 
fibrocimento, em ventila

ção de I.s. interiores 

6 

2 

Lisbo · , de 19_:/J_ 

UNID . PREÇO 

Unid 15\.Jll>UU 

Unid 1 2\.J..,OU 

Unid 80~00 

TOTAL ......... . 

4i 

CUSTO 

6\.JU<ii>UU 

72u11>u 0 

1 60~00 

9 38uij;OO 



EMPlhlITADA DE Cú~J~RUÇÃü DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

OR ÇAME f TO DESCRITIVO 

POS I ÇÃO DES IGNAÇ ÃO QUANT. UNID. PREÇO 

2 7 REDE DE jGUAS 

27.1 Canalização em tubo de fer 

ro galvanizado, incluindo 

acessórios e abertura e t a 

oamento de roços 

a) .0 l" 

b ) .0 3/4" 

c) )11 1/2 " 

2 7. ~ To rneira de serviço, no con 

~ador, incl uindo to dos os 

trabalho s acessórios e com

plementares 

27.3 Buca d e incêndio de f achada 

. incluind o portinhola em l a

tão cromado e t odos oe tra 

balhos complementares 

27.4 Li gaç ão à r e de da câmar a ,ig 

cluindo todos os trabalhos 

e despesas necessárias 

10 

37 

5ú 

1 

1 

1 

m 

m 

m 

Uni d 

80ioü0 

50~00 

40ii>Oú 

1 20..,w 

Unid 2 OOOlPOO 

Un id 2 500i.00 

TOTAL ...... . . . 

SÃO ES C: µ~µµt ~~B~~ 

Lis 1 oa , ~de N~ d e 1 9~· 
O Orçamen ti sta ( . 

11 

\7 
a);!;;; (J 911 ~PL1 nrÍ~-X 

- '~(,.,...~"""' '" /' 

CUSTO 

800l!>ÜÜ 

1 85ü~Ov 

::' ººº~ºº 

1200!> l.l\J 

2 ººº~ºº 

2 5 00~\JU 

9 27ü~Oü 



EMPRE I TADA DE CONSTRUÇÃO DA 

I GREJA DA APELA ÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO ~ESCRITIVO 

POSIÇÃO DESI GNAÇÃO QUANT . UNID . 

28 REDE ELECTRICA 

28 .l Cabos de a li mentação 

(se n ecessár io) 

"8 . ? Quadro par a ilum i nação 

e t omadas 

28 . 3 Tubage m 

28 . 4 Condu t ores para i lumin! 

çãip e to madas 

28.5 

28 . 6 

28 .7 

Apare lhagem par a ilum i na 

ção e to madas 

Trin co de por t a 

Campai nhas d e entrad a 

28 . 8 Tubos par a enf i amen to de 

t e l e fo nes 

28 . 9 Li gação à rede 

28 . l ü Apoio de e . Civil 

VG 

VG 

VG 

VG 

VG 

VG 

VG 

VG 

VG 

VG 

r TOTAL 

SÃO 10~ \ . ~ )Mdt ~ (~tvut) 
Lisb:oa ,_QQ de IJ~ de l 'j_JJ 

Í\-3 

PREÇO CilS'rü 

60 uÜUie üO 



44 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

PO SI CÃO DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. PREÇO CUSTO 

29 EQUIPAMENTO SANITÁRIO 

APARELHO '.> 

29.1 Sanitas tipo "M ROSA" da 

"VALADARE S", incluindo e!!! 
boques, e ligaçães croma-
das 4 U11ID 50U.i. UU 2 úUUi>UU 

29.2 Lavatórios série "M R\JSA" 
da "VALADARES" incluindo 
poleiass sifão de garrafa 

·válvula, corrente e piton 
cromado 4 Unid 600$00 2 400i00 

29.3 Urinóis de parede, tipo 
"VALADARES" incluindo lig~ 
çffes e acessórios cromados 2 Unid 400i 00 800~00 

29.4 Lavaloiças de 1 cuba e 1 

escoadouro tipo "FRANKE" 
tipo 120 FV c/0 ,90x0,55 m 
incluindo aif ão de gorduras 
e acessórios 1 Unid ~ 000$00 2 OüOi OO 

?9.5 Torneiras de pasRagem de 95 
3/ 4" tipo " MA MOLI", série 
Palácio, incluindo acesaó.11 
rios 11 Unid lOüt> üü l lvUiUU 



45 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DE SCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. PREÇO CUSTO 

29. 6 Torneiras de coluna ~ 

1/2", tipo "MAMOLI" série 

"PALÁCIO", incluindo aces 

só rios 4 Unid 12U"UO 48<.J~Uü 

29.7 Torneiras de serviço de 

bica móvel tipo "VALADARES" 

série "PALÁ CIO", incluindo 

acessórios 2 Unid 140~00 28ül!> UO 

29.8 Fluxómetro de sanitas ~ 3/ 4 

tipo "DAL" incluindo 

hidráulico e aeessÓrios 4 Unid 500$00 2 000$00 

29.9 Idem de urinol 16 1/2 2 Unid 400$00 800"ºº 

29.10 Aro e tampa de sanita em 
plástico 4 Unid 120$00 4BO• Oü 

T\.J TAL .......... 12 340:tü0 

SÃO ESC. Ç)~ J,utQ_ ~ ~~ ~ 
, . 

Lis boa, D:lJ de ·µ~ de 19-'1-



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

POSIÇiO DESIGNAÇÃO QUANT. 

30 MOBILIJRIO FIXO 

30.l Balcão de bar e/as dimen 

sões de ± l,50x0,40xl,4ü m 

em madeira de tola,c/~ampo 

forrado a termo-laminado, 

incluindo ferragens, acaba 

manto e todos os trabalhos 

eGmplementares de acordo 

e/desenho de pormenor 

30.2 Bancada inferior de bar em 

madeira de tola e/as dimeE 

sões ± l,60x0,50xl,OO incl~ 

indo ferragens, acabamento 

e todos os trabalhos compl~ 

mentares e de acordo c/des! 

nho de pormenor 

30.3 Armário superior de bar em 

madeira de tola e/dimensões 

de ± l,60x0,30x0,80, inclu

indo ferragens, acabamento 

e todos os trabalhos compl! 

mentares de aceno e/desenho 

de pormenor 

30.4 Prateleiras em madeira de P! 
nho incluindo suporte e aca

bamentos 

a) c/3,üüxU,3uxU,03 m 

b) c/l,4üxü,3üxu,u3 m 

1 

l 

1 

20 

5 

UNID. PREÇO 

Unid 4 UUü~UO 

Unid 1 5UOla>uO 

Unid 1 200•00 

Unid 

Unid 

35u+Oü 

15U~UU 

CUSTO 

4 üüili>Uü 

1 500lPOO 

1 200~00 

7 Ü\JU+ Uü 

75ü~Uü 



EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

POSIÇÃO DESIGNAÇÃO 

30.5 Peanha para imagem, de 
acordo e/desenho de por-

menor 

30.6 Sacrário de acordo e/de
senho de pormenor (verba 

reservada) 

30.7 Altaa de acordo e/desenho 

de pormenor (verba reser

vada) 

30.8 Ambão de acordo e/desenho 

de pormenor (verba reser

vada) 

30.9 Genuflexório de acordo com 

desenho de pormenor (verba 
reservada) 

30.:j.0 

30.ll 

Armário de paramentos de 
acordo e/desenho de porme
nor (verba reservada) 

QUANT. 

1 

1 

1 

1 

1 

l 

UNID. PREÇO 

Unid 3UU~UU 

Unid 2 000*'00 

Unid 2 800$00 

Unid 2 OOOl!>OO 

Unid 500$00 

Unid 5 000$00 

(!.7 

CUSTO 

2 000$00 

2 800$00 

2 uoo~oo 

500$00 

5 OOOlPOO 

Bancos do culto de acor.do 

e/desenho de pormenor (ver 
ba reservada) 6 Unid 3 3wO~UO , 1 q, 8oôfOo 

30.12 Cruz exterior de acordo 

e/desenho de pormenor (ver 
ba reservada) 1 Unid 4 ouo~oo 4 000$00 



POSIÇÃO 

30.13 

30,14 

30.15 

EMPREITADA DE CON STRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMEN'.r'O DES~RITIVO 

DESIGNAÇÃO QUANT. 

Cruz processional em ma
deira ex6tica, incluindo 

ferragens de fixação e og 
tras, acabamentos e todos 

os trabalhos complementa

res conforme desenho 

(verba reservada) 

Tampo para altar da capela 

mortuária, em aglomerado 

de madeira folheada a mute 

ne, incluindo estrutura, 
acabamento e todos os traba 
lhos complementares confor-

l 

me desenho (verba reservada) 1 

Tampo para "Essa" da capela 
mortuária, o/l,60x0,50, em 
madeira de mutene, incluindo 
aoess6rios, acabamento e to
dos os trabalhos complement~ 
res c0nforme desenho (verba 
reservada) 1 

UNID. PREÇO 

Unid 1 800$00 

Unid 2 ooo;.oo 

Unid 1 3üü•üü 

CUSTO 

1 BOüiúO 

2 OOOlPOO 

fY~ 
/ 



POSIÇÃO 

30.16 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA 

IGREJA DA APELAÇÃO - LOURES 

ORÇAMENTO DESCRITIVO 

DESIGNAÇÃO QUANT. UNID. 

Banco c/7 m em madeira de 

mutene, incluindo assento 

e costas, para a capela -

mortuária, incluindo fixa 

ções, acabamento e todos os 

os trabalhos, conforme de 

senha (verba reservada) 1 Unid 

PREÇO CUSTO 

2 5Uü~Uú 2 50U<11>uU 

TúTAL ........... sa.4Soioo 

SÃO ESC ·-~-·~~-IP7-...;_-,~-,-v~-.l&...:....i...:__f~.s..:....::~~t~. ú.li-,c:::~:...:....:::.::~=.;d::.:..!..ll:i.,:_) _:_J),._.i;::.~:::.i::::!IJ!'.l.u::;:rk~ 
Lisboa, Q..o de fil~ de 19~ 

O Orçamentista 

·>~&W{ 


